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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

aJUH-

Esta petição contém 22 laudas.
MMÃTOÃM^lró^OJOCQLO-
Documento - Tipo~_!
N° 02001.00ó2^rt/2Q!5--
Recebido em;07/04/2015 -

Processo de Licenciamento Ambiental n. 02001.000480/2014-38

URGENTE

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Assinatura

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A. (MSG). sociedade

anônima inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.699.063/0001-06, com sede na Rua Real

Grandeza, n° 274, Térreo, Botafogo, CEP 22.281-036, Rio de Janeiro (RJ), constituída

com o fim de construir e operar a Linha de Transmissão (LT) 500 kV Itatiba - Bateias;

Araraquara 2 - Itatiba; Araraquara 2 - Fernão Dias e Subestações Associadas,

localizada entre os Estados de São Paulo e Paraná, por intermédio de seus

procuradores, vem perante Vossa Senhoria, com supedâneo nos artigos 56 e

seguintes da Lei n° 9.784/99, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com pedido de

reconsideração e de efeito suspensivo frente parte das disposições constantes da

Licença Prévia n° 504/2015, expedida pelo Presidente do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, pelos fatos e fundamentos

que passa a expor:
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2. Em 27 de março de 2015, foi expedida pelo Presidente do IBAMA a

Licença Prévia n° 504/2015, com validade é de 2 (dois) anos, atestando a viabilidade

ambiental do empreendimento LT 500 kV Itatiba — Bateias; Araraquara 2 — Itatiba;

Araraquara 2 — Fernão Dias e Subestações Associadas, que consiste na instalação

das linhas de transmissão 500 kV Araraquara 2 — Itatiba; 500 kV Araraquara 2 —

Fernão Dias e 500 kV Itatiba — Bateias; além de intervenções nas subestações 500

kV Itatiba, 440 kV Santa Bárbara D'Oeste e 500 kV Araraquara 2, e da construção da

subestação 500/440 kV Fernão Dias, à qual serão interligados os seccionamentos das

linhas de transmissão 440 kV Bom Jardim — Taubaté e 500 kV Campinas —

Cachoeira Paulista. O Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra possui

aproximadamente 880 km de extensão, atravessando 51 municípios nos Estados de

São Paulo e Paraná.

3. A Licença Prévia possui 13 (treze) condicionantes específicas a serem

cumpridas pelo empreendedor, sendo que algumas delas fazem remissão a

documentos técnicos elaborados pelo IBAMA e pelos órgãos intervenientes no

processo de licenciamento ambiental, integrantes da referida licença. Tendo em vista

haver discordância em relação à parte das obrigações impostas na licença,

especificamente no que tange à condicionante 2.2, alínea "d", por meio do presente

recurso administrativo a MSG requer a sua modificação, conforme razões a seguir

expostas.

II - DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 - NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO DA CONDICIONANTE 2.2 ALÍNEA "d" DA

LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015

4. A condicionante 2.2 da Licença Prévia n° 504/2015 prevê o seguinte:

"Condicionante 2.2. "Considerar o contido nas anuências

emitidas pelas instituições intervenientes a seguir relacionadas,

no que compete ao:

a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

(IPHAN), conforme o Oficio 062/2015— CNA/DEPAM/IPHAN;

www.osaoaVocario.com.br
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b) Fundação Cultural Palmares (FCP), conforme o Ofich

740/2014/DPA/FCP/MinC;

c) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

(ICMBio), conforme o Ofício n°35/2015 DIBIO/ICMBIO;

d) Fundação Florestal de São Paulo, conforme Oficio DE n°

289/2015." (grifou-se)

5. No que tange às alíneas a, bec, verifica-se que a autorização para o

licenciamento do empreendimento foi concedida pelas entidades ali relacionadas

(IPHAN; FCP e ICMBio) que - com base no Estudo de Impacto Ambiental (EIA)

apresentado - consideraram o empreendimento viável ambientalmente.

6. Em relação à alínea a tem-se que - ao analisar o Relatório Parcial I,

Diagnóstico dos Bens Culturais: Caracterização e avaliação da situação atual do

patrimônio arqueológico, etno-histórico, histórico, cultural e paisagístico do Programa

de Gestão do Patrimônio Arqueológico, Diagnóstico Arqueológico, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial na área do Sistema de Transmissão de Energia

Mata de Santa Genebra entre os Estados de São Paulo e Paraná -, o IPHAN aprovou

o estudo, manifestando-se favoravelmente à emissão da Licença Prévia do

empreendimento.

7. No que concerne à alínea 6, onde consta a necessidade de

atendimento ao recomendado pela Fundação Cultural Palmares no que diz respeito à

questão quilombola, destaca-se que a Fundação recomendou a emissão da Licença

Prévia pelo IBAMA desde que elaborado um Programa de Comunicação Social

específico, detalhado e com prazos e metas de execução direcionado para a

Comunidade Quilombola de Brotas - a ser validado por esta comunidade - localizada

no Município de Itatiba (SP), a fim de prevenir, mitigar e controlar impactos

diagnosticados.

8. Por fim, no que tange à alínea c, o ICMBio - órgão gestor da

Unidade de Conservação (UC) Federal Floresta Nacional de Ipanema - encaminhou

ao IBAMA a Autorização n° 04/2015 para o licenciamento ambiental da Linha de

Transmissão e Subestações Associadas, impondo como condicionante específica a

instalação de sinalizadores nos cabos de Alta Tensão ao longo dos 10 (dez)

quilômetros que passarão no entorno da referida UC e programas de monitoramento

www.osaaaVocaria.com.br
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para avaliar a efetividade da medida e para analisar o trânsito da fauna terrestre e

I

alojamento dessas espécies nas torres.

9. Assim, constata-se que - por parte dos órgãos intervenientes listados

nas alíneas a, b e c - não houve qualquer objeção em relação ao conteúdo do EIA

realizado ou mesmo ao traçado proposto pelo empreendedor e aprovado pelo IBAMA

(traçado 3 do EIA), que o considerou o mais viável tecnicamente.

10. Por outro lado, a condicionante específica 2.2, alínea d, da Licença

Prévia n° 504/2015, que determina o atendimento irrestrito às recomendações

efetuadas pela Fundação Florestal de São Paulo na anuência expedida através do

Ofício DE n° 289/2015, no entender da MSG não pode ser acolhida em sua íntegra,

vez que propõe, dentre diversas exigências, a modificação do traçado aprovado pelo

IBAMA e o atendimento a medidas de mitigação e compensação cuja possibilidade de

cumprimento não pode ser aferida nesse momento do projeto e do licenciamento

ambiental, demandando modificações, conforme será exposto a seguir.

11. Nesse cenário, o objeto do presente recurso é que esse Instituto faça

também um juízo de valor quanto às recomendações apresentadas pela Fundação

Florestal, que possivelmente não foram objeto de uma análise aprofundada até em

razão do pouco tempo transcorrido entre emissão da manifestação da Fundação (em

19/03/2015) e a emissão da Licença Prévia n° 504/2015 (em 27/03/2015).

12. Sobre esse aspecto, cabe ressaltar o disposto no art. 16 da recente

Portaria Interministerial n° 60, de 25 de março de 2015, que destaca a necessidade do

IBAMA analisar as condicionantes e exigências propostas pelos órgãos intervenientes

no processo de licenciamento ambiental antes de repassa-las ao empreendedor no

âmbito de suas Licenças.

13. Inicialmente, destaca-se que o objeto desta condicionante não

guarda relação com os potenciais impactos causados pela implantação do

empreendimento em tela - obra de utilidade pública -, visto que a manifestação da

Fundação Florestal do Estado de São Paulo, apesar de autorizar sua implantação,

impõe uma série de restrições, desconsiderando um aspecto importante referente ao

momento presente do processo de licenciamento ambiental, qual seja a análise da

viabilidade ambiental do projeto (fase de planejamento). Por este motivo, nos termos

das Resoluções CONAMA n° 001/89 e 237/97, bem como no artigo 225, § 1o, IV da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 9o, III e 10 da Lei n° 6.938/81 (dispõe sobn
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a Política Nacional do Meio Ambiente), a MSG entende como injustificável a sua

imposição pelo 'órgão licenciador que determina consideração irrestrita às

recomendações realizadas pela Fundação Florestal.

14. Além disso, ainda nos termos da Resolução CONAMA n° 237/97, é

também objeto do presente recurso demonstrar que o momento da emissão da

Licença Prévia deve ser o de analisar o planejamento do empreendimento - portanto,

fase preliminar -, no qual o órgão licenciador aprova a sua localização, declara sua

viabilidade ambiental e determina os critérios básicos e as condicionantes a serem

cumpridos nas etapas seguintes de sua instalação.

15. Assim, a partir da concessão da Licença Prévia e das

recomendações técnicas determinadas pelos órgãos envolvidos no processo de

licenciamento (compilados pelo IBAMA), o empreendedor detalhará no Plano Básico

Ambiental (PBA) do empreendimento todos os programas socioambientais capazes de

prevenir, mitigar ou compensar os impactos gerados pela implantação do

empreendimento; elaborará o projeto executivo - que é o documento apto a conter

tamanha especificidade - considerando as diretrizes impostas na Licença Prévia, bem

como apresentará o Inventário Florestal, no momento em que solicitar a Licença de

Instalação, em conformidade com o Termo de Referência indicado por esse IBAMA.

16. Não há razão, portanto, para se impor condicionantes que restrinjam

de forma antecipada e sem justificativa a atuação do empreendedor ou exijam a

realização de estudos incabíveis ou que somente devem ser realizados em um

momento posterior do empreendimento, na sua fase de instalação.

17. Neste contexto, passa-se à análise específica da condicionante ora

impugnada.

18. As Unidades de Conservação (UC) interferidas pelo empreendimento

e geridas pela Fundação Florestal do Estado de São Paulo são a Estação Ecológica

Mata do Jacaré; a Área de Proteção Ambiental (APA) Corumbataí-Botucatu-Tejupá; a

APA Piracicaba Juqueri-Mirim; a APA Sistema Cantareira; a APA Jundiaí; o Parque

Estadual Intervales e o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira, sendo que as cinco

primeiras estão sob responsabilidade do Núcleo de Unidades de Conservação das

Regiões Metropolitana e Interior (NMI) e as duas últimas da Diretoria do Litoral Sul,

Vale do Ribeira e Alto Paranapanema (DLS), que elaboraram pareceres técnico

www.bsaadvocada .com.br
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próprios, respectivamente, o Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 e a Informação

Técnica DLS n° 12/2015.

19. Por meio do Ofício DE n° 289/2015, a Fundação Florestal do Estado

de São Paulo encaminhou a esse órgão licenciador a autorização para a instalação do

empreendimento nas áreas ou proximidades das Unidades de Conservação ou

respectivas Zonas de Amortecimento sob sua gestão, estabelecendo como

condicionantes específicas o integral atendimento das recomendações estabelecidas

no item 5 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 e no item 08 da Informação

Técnica DLS n° 12/2015, também encaminhadas através do Ofício DE n° 289/2015.

20. Parte das referidas recomendações, contudo, são incabíveis ou

mesmo inviáveis para o empreendimento em tela, conforme se aborda em detalhe a

seguir.

Recomendações do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015

21. O item 5.1 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 determina que:

"Com relação do Perímetro Corumbataí da APA Corumbataí-

Botucatu-Tejupá e à Área I da APA Piracicaba Juqueri-Mirim,

motivados pelas normas, atributos e restrições apresentadas

no item 2.2, acima e respectivos anexos, a Fundação Florestal

se manifesta pela incompatibilidade da alternativa apresentada

para o empreendimento com estas UCs (inciso III do artigo 3o

da Resolução Conama 428/2010). E, para sanar a referida

incompatibilidade da alternativa apresentada há a necessidade

de adequar o traçado apresentado, fazendo todas as

alterações necessárias de maneira ao mesmo atender

integralmente as condicionantes 1 a 3 estabelecidas abaixo

(item 5.2.1 a 5.2.3)."

22. Primeiramente cabe salientar que as UCs interferidas nestes dois

trechos do traçado aprovado pelo IBAMA (Perímetro Corumbataí da APA Corumbataí-

Botucatu-Tejupá e à Área Ida APA Piracicaba Juqueri-Mirim), contrariando o disposto

na Lei do SNUC (art. 27) e no Decreto Estadual n° 60.302/2014 (art. 14), ainda não

contam com Plano de Maneio, que, como determina o inciso XVII, art. 2o da Lei n°

9.985/00 (SNUC), é o documento técnico mediante o qual, com fundamento

www.bsaadvocacia.com. br
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23. Portanto, além de desconsiderar o conjunto de programas ambientais

e todas as ações que foram sugeridos no EIA - estudo que atesta a viabilidade

ambiental do empreendimento no traçado proposto - e o fato de que poderia ter sido

solicitado complemento a estes estudos, caso entendesse pertinente, a fim de garantir

que a instalação das LTs não comprometa a qualidade ambiental da região em tela, a

Fundação Florestal utilizou como parâmetro um planejamento territorial que ainda

pende de aprovação.

24. Além disso, como é de conhecimento, os pontos referentes à

construção e ao refinamento do traçado serão detalhados no momento oportuno

(projeto executivo e PBA), razão pela qual se entende precipitada e descabida a

conclusão pela incompatibilidade da alternativa apresentada, eis que o traçado não

compromete os atributos das referidas UCs.

25. Por conta disso, a MSG requer que tal recomendação seja

considerada tão somente na hipótese de, após o detalhamento objeto do projeto

executivo e PBA, haver uma conclusão pela referida incompatibilidade, devendo essa

recomendação ser retirada da lista de condicionantes da Licença Prévia n° 504/2015.

26. Por oportuno, a MSG também destaca que são descabidas as

ressalvas contidas na manifestação da Fundação Florestal com base no argumento

genérico de que o EIA deixou de analisar pormenorizadamente os impactos sobre as

UCs por ela geridas.

27. Segundo o Parecer 02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA, que

fundamentou a emissão da Licença Prévia n° 504/2015, o Estudo de Impacto

Ambiental (EIA), após complementação apresentada pelo empreendedor em 23 de

setembro de 2014, foi analisado e aceito pelo órgão licenciador, cuja publicação no

Diário Oficial da União deu-se em 24 de outubro de 2014.

28. Em 30 de janeiro de 2015, a MSG ainda encaminhou informações

adicionais solicitadas pelo IBAMA, por meio do documento "Complemento do EIA"

(02001.001/1881/2015-96), ou seja, o Termo de Referência emitido pelo IBAMA fqi

atendido e o estudo aprovado pelo órgão.
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as normas que devem regular o uso da área e o manejo dos recursos naturais,

inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade.
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29. No que tange ao traçado proposto pelo empreendedor como sendo o

de menor impacto socioambiental e mais viável tecnicamente (traçado 3) - e aceito

pelo IBAMA -, os técnicos aludem no referido Parecer que "esta equipe conclui que o

traçado proposto pela MSG é, dentre os traçados em análise, o mais viável

socioambientalmente (...)" (p. 09 do Parecer), determina apenas a mitigação e a

compensação de alguns impactos, em especial referentes às questões discutidas com

a população do Município de Jundiaí/SP.

30. Com base neste traçado, o EIA definiu as áreas de influência do

empreendimento (direta e indireta), de acordo com o Termo de Referência exigido pelo

IBAMA, avaliando os meios físico, biótico e socioeconômico dessas áreas e fazendo o

respectivo diagnóstico ambiental, sendo que para os impactos identificados em cada

meio o EIA propõe medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias, apresentando

diretrizes dos programas ambientais que deverão ser elaborados e apresentados no

âmbito do Plano Básico Ambiental (PBA) quando da solicitação da Licença de

Instalação (Ll), dentre eles: Plano de Gestão Ambiental (que deverá contemplar um

sistema de controle ambiental das obras); Plano de Conservação da Flora (Programa

de Supressão da Vegetação - que o IBAMA incluiu a obrigatoriedade de um Programa

de Salvamento de Germoplasma Vegetal e de um Subprograma de Aproveitamento e

Destinação do Produto Florestal -, Programa de Coleta de Germoplasma e Epífitas;

Programa de Reposição Florestal); Plano de Conservação da Fauna (o IBAMA

determinou inclusão de um programa para o resgate de fauna e de meliponíneos (IN

146/2007) e de um de monitoramento dos atropelamentos de fauna; foram previstos

Programa de Monitoramento de Pequenos Mamíferos e um Programa de

Monitoramento da Avifauna); Plano Ambiental de Construção - PAC (Programa de

Apoio aos Municípios; Programa de Negociação e Indenização na Faixa de Servidão e

Acessos e Programa de Realocação de População; Programa de Interação e

Comunicação Social; Programa de Educação Ambiental - PEA; Programa de

Readequação e Indenização de Atividades Minerárias; Programa de Prospecção e

Resgate Arqueológico; Programa de Preservação de Sítios Paleontológicos; Programa

de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD); Programa de Prevenção e Controle

de Erosão); Programa de Monitoramento da Estabilidade das Encostas Marginais

Sujeitas a Processos Erosivos; Plano de Compensação Ambiental.

31. Assim, tem-se que o EIA cumpriu sua função de avaliar impactos de

forma abrangente e dar as diretrizes para as medidas preventivas, mitigadoras/e
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quando da solicitação da Licença de Instalação (Ll).

32. Na emissão da Licença Prévia, o órgão ambiental e as entidades

intervenientes envolvidas no processo de licenciamento ambiental devem analisar os

aspectos relacionados ao seu planejamento, se este é capaz de garantir a viabilidade

do projeto, determinando quais os temas deverão ser aprofundados e detalhados

quando da elaboração dos programas integrantes dos planos que comporão o PBA e

o projeto executivo do empreendimento, a fim de se evitar, mitigar e compensar os

impactos negativos inerentes à implantação deste tipo de obra.

33. O IBAMA reforça este entendimento apontando em seu Parecer

02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA que o EIA aprovado pelo órgão licenciador

apresenta as diretrizes dos programas ambientais que serão elaborados e

posteriormente aprovados no âmbito do PBA. Além de citar que a estrutura dos

programas se divide em objetivo; justificativa; metas; público-alvo; metodologia e

descrição; inter-relação com outros programas; etapas de execução; cronograma;

responsáveis pela implementação e indicadores de desempenho (em substituição ao

grau de resolução de medidas adotadas proposto pelo empreendedor), que deverão

ser apresentados, ao menos, um para cada meta, a fim de aprimorar o processo de

gestão ambiental.1

34. Constata-se, portanto, que isto foi devidamente cumprido pelo EIA,

razão pela qual este instrumento está apto a avaliar os impactos decorrentes da

instalação do empreendimento sobre a biodiversidade da região, não havendo que se

falar em deficiência na análise dos impactos eventualmente causados sobre as UCs

geridas pela Fundação Florestal nesse momento do processo de licenciamento.

35. Além disso, é importante reforçar o principal impacto positivo do

empreendimento dentro do atual contexto energético do país, visto que a implantação

do Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra faz parte de um conjunto de

intervenções necessárias ao aumento da capacidade e de intercâmbio de energia

entre as regiões Norte, Nordeste, Sudeste e Sul, aumentando a disponibilidade de

1Parecer 02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA, p. 58-59.
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presente momento do projeto abarcar todas as suas especificidades, mas sim em

oportunidade posterior com a elaboração, apresentação, análise e aprovação do Plano

Básico Ambiental (PBA) e do Projeto Executivo pelo órgão licenciador, ou seja,
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energia no Sistema Interligado Nacional (SIN), o que implica melhoria na oferta de

energia distribuída e maior confiabilidade no Sistema Interligado Nacional.

36. O próprio IBAMA, no

COEND/IBAMA, ao avaliar EIA reconhece que:

Parecer 02001.000995/2015-19

"com a comparação dos cenários realizada pelo EIA, fica

evidente para esta equipe, que o fator de maior relevância é o

reforço do Sistema Interligado Nacional, propiciando o aumento

da disponibilidade da oferta de energia para as regiões sul e

sudeste. Tendo em vista que os impactos negativos previstos

são passíveis de mitigação ou compensação, e o compromisso

assumido pelo empreendedor da adoção de boas práticas na

instalação e operação, esta equipe entende que o

empreendimento é viável socioambientalmente."2 (grifou-se)

37. Destarte, tem-se que o disposto no item 5.1 do Parecer Técnico NMI

- FF n° 01/2015 deve ser considerado tão somente na hipótese de, após o

detalhamento objeto do projeto executivo e PBA, haver uma conclusão pela

incompatibilidade da alternativa apresentada para o empreendimento com o Perímetro

Corumbataí da APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá e a Área I da APA Piracicaba

Juqueri-Mirim.

38. Com relação às APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá,

Piracicaba/Juqueri-Mirim Área I, Piracicaba/Juqueri-Mirim Área II, APA Sistema

Cantareira e APA Jundiaí, a Fundação Florestal, no mesmo Parecer Técnico NMI - FF

n° 01/2015, determinou que:

"(...) 5.2.1. Nenhuma torre poderá ser instalada em Zona de

Vida Silvestre (APPs + Vegetação Nativa + Várzeas); 5.2.2.

Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação

nativa (ZVS) sob as Linhas de Transmissão (LTs); 5.2.3. Por

todo o trecho que as LTs passarem sobre APP ou fragmentos

de vegetação nativa, as LTs deverão ser alteadas de maneira a

garantir a integridade da vegetação nativa em seu estágio

avançado de regeneração, tendo ou não vegetação nativa

Parecer 02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA, p. 69.
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atualmente na APP; sendo o alteamento de 20 metros para as

áreas de Cerrado e 30 metros nas áreas de Floresta

Estacionai;"

39. Sobre esse aspecto cabe destacar o disposto no art. 8o do Novo

Código Florestal (Lei n° 12.651/2012), que propõe um regime de ocupação restrito

para as APPs ressalvando, contudo, a possibilidade de intervenção para a instalação

de obras de utilidade pública, dentre as quais estão as obras de infraestrutura

destinadas às concessões e aos serviços públicos de energia (art. 3o, VIII, b da Lei n°

12.651/2012). Evidente que o espírito da lei é excepcionar a utilização e eventuais

impactos nestas áreas especialmente protegidas, contudo, no caso em tela, trata-se

de obra de utilidade pública que visa suprir déficit de energia elétrica no país. Havendo

clara justificativa para utilização da exceção trazida expressamente na norma.

40. Não fosse o bastante, no que concerne à determinação para que

seja realizado o alteamento em 20 metros para Cerrado e 30 metros para as Florestas

Estacionais, verifica-se que não há fundamento técnico para tal determinação,

principalmente porque não é viável estabelecer um parâmetro neste momento, haja

vista que não se tem conhecimento específico do alteamento que se fará necessário,

que será determinado somente no projeto executivo.

41. Por conta disto, a MSG requer a modificação da condicionante para

ressalvar que não são exigíveis as recomendações da Fundação Florestal, porque não

recepcionadas pela legislação aplicável, sendo que eventuais restrições às

características do empreendimento somente poderão ser impostas após a realização

do projeto executivo.

42. Ainda no bojo Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, item 5.2.4, a

Fundação Florestal determina que:

"5.2.4. Nenhuma torre poderá ser instalada em Área de

Preservação Permanente (APP) ou sobre fragmentos de

vegetação nativa dentro da Zona de Amortecimento (ZA) da

Estação Ecológica."

43. Em relação a este ponto, além das razões acima expostas com

relação à excepcionalidade de ocupação de APP em casos de utilidade pública,
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Fundação Florestal está impondo uma exigência com base em uma proposta de Plano, 4s$r^fts.
de Manejo, eis que a Estação Ecológica ainda não possui um Plano de Manejo

definitivo.

44. Por esta razão, da mesma forma que o item anterior, a MSG requer a

modificação da condicionante para ressalvar que não são exigíveis as recomendações

da Fundação Florestal não recepcionadas pela legislação aplicável e não previstas em

um Plano de Manejo definitivo.

45. Esses mesmos argumentos, que fundamentam a impossibilidade de

atendimento aos itens 5.2.1 a 5.2.3 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, devem

ser aplicados às recomendações 5.2.5; 5.2.6; 5.3.1; 5.3.2; 5.3.3 do Parecer, também

consideradas incabíveis, especialmente na fase de licenciamento prévio do

empreendimento.

46. Mais adiante, o item 5.3.4 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015

prevê o seguinte:
.

"5.3.4. Que toda extensão das faixas de Linhas de

Transmissão dentro das APAs ou ZA, que tenham restrição de

plantio agrícola ou silvícola sob a faixa, sejam abandonadas

para possibilitar a regeneração natural da vegetação nativa

nestas áreas de maneira a configurar importantes corredores

de biodiversidade, estratégia tão cara para uma região tão

devastada."

47. Tal recomendação, contudo, não deve ser recepcionada Por esse

Instituto, pelas seguintes razões:

a) Não há previsão legal que a fundamente;

b) Sua eficácia é absolutamente questionável, haja vista que uma faixa de

mata nativa com a largura da faixa de servidão não se presta a servir

como um corredor ecológico;

c) Não existe a possibilidade de haver uma continuidade de tal corredor

por uma extensão razoável, simplesmente porque a restrição teria que

se aplicar a vários imóveis confrontantes e a grande maioria dos

imóveis rurais atingidos já tem atividade produtiva atualmente;
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d) Muito dificilmente haverá uma ligação do mencionado "corredor co

fragmentos florestais significativos na região que, como o próprio item

registra, está "devastada";

e) A MSG não tem como obrigar os proprietários dos imóveis na qual será

instituída a servidão a "abandonar" a área, impondo-lhes um ônus

descabido e que impede o aproveitamento da área de outras formas

(pecuária, frutíferas, etc);

f) O abandono da área dificulta a manutenção da LT, com conseqüente

risco para o sistema de transmissão de energia elétrica e prejuízo à sua

confiabilidade;

g) A fiscalização pelos órgãos ambientais de tais áreas, esparsas e

isoladas, é inviável sob o ponto de vista operacional, o que torna inócua

a implantação de tal restrição.

vv

48. Por todos estes motivos, e para que não seja imposto um ônus que

resultará em "ilhas" esparsas de vegetação, a MSG requer a modificação da

condicionante para ressalvar que não é exigível a recomendação da Fundação

Florestal objeto do item 5.3.4 citado.

49. Por fim, cumpre aduzir que a manifestação exarada pela Fundação

Florestal do Estado de São Paulo foi elaborada com base na Resolução CONAMA

428/2010 - que dispõe sobre a autorização do órgão responsável pela administração

da Unidade de Conservação (UC) no âmbito do licenciamento ambiental, conforme

exigido no § 3o do artigo 36 da Lei n° 9.985/00 (SNUC) -, na Resolução SMA-SP n°

85/2012, que trata do mesmo tema, e na Portaria FF n° 47/2013 que dispõe sobre o

roteiro para a análise da Fundação Florestal sobre a intervenção de empreendimentos

em Unidades de Conservação ou zonas de amortecimento.

50. A Portaria FF n° 47/2013, em especial, determina que a

manifestação técnica contenha, entre outros, a verificação se o EIA-RIMA aborda os

potenciais impactos ambientais negativos sobre os atributos da UC, bem como se as

medidas mitigadoras propostas são adequadas. Caso não contenha, a Portaria

determina expressamente que a Fundação Florestal indique o que estaria faltando a

fim de aprimorar por meio de exigência ou recomendação, in verbis:

"Art. 2o - A manifestação técnica da Fundação Florestal deverá

conter: (...) III - verificar se o EIA-RIMA aborda os potenci
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impactos ambientais negativos sobre os atributos da UC, bem^-^^^
como se as medidas mitigadoras propostas são adequadas.

Em caso negativo, indicar o que falta, melhorando em forma de

exigência ou recomendação."

51. Assim, ao indicar que o EIA trata os danos de forma genérica ao

longo de todo o traçado, minimizando os danos nas UCs (ponto 3.4), a Fundação

Florestal deixa de especificar quais seriam esses "danos", eis que mencionar

genericamente que eventuais normas e atributos não foram observados pelo

empreendedor inviabiliza a compreensão e sobretudo o pleno exercício de sua defesa.

52. Como mencionado acima, a função primordial do EIA é a de avaliar

os impactos ambientais capazes de serem gerados pelo empreendimento que, sob

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, de modo a permitir a

verificação da sua viabilidade ambiental. Isto foi realizado no estudo aprovado pelo

IBAMA.

53. Deste modo, caso a Fundação Florestal entendesse devida uma

complementação ao EIA para atendimento de questões pontuais não contempladas

nas avaliações dos meios bióticos e físicos pertinentes às Unidades de Conservação

geridas por ela - e que não poderão ser aprofundadas no projeto executivo e no PBA

a serem apresentados em momento posterior (na solicitação da Licença de Instalação)

- deveria ter se manifestado neste sentido e não autorizado o licenciamento ambiental

do empreendimento com ressalvas tecnicamente inviáveis com relação ao traçado já

aprovado por esse órgão licenciador.

54. Assim, em havendo realmente uma deficiência, a decisão mais

adequada e proporcional seria a solicitação de estudos complementares que lhe

permitam ter as informações necessárias para decidir questões técnicas que ainda

serão refinadas no projeto executivo que detalhará o traçado do empreendimento.

55. Neste sentido, é oportuno destacar os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade implícitos na Constituição Federal e explícitos na Lei n°

9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal (art. 2o, caput e parágrafo único, inciso VI3).

3 "Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalida
motivação, razoabilidade. proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança juríd
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56. O princípio da proporcionalidade impõe que as decisões

administrativas sejam adequadas ao fim a que se destinam e que sejam o menos

gravosas possíveis para os administrados. Nesse sentido, a doutrina de Eduardo

Slerca:

"[...] o princípio da proporcionalidade é tido como intrínseco do Estado
de Direito.

A doutrina, porém, situa-o em nível constitucional por caminho vário,
sendo de se mencionar os caminhos dos direitos fundamentais

(proteção do núcleo essencial, ponderação de bens e valores), do
princípio da legalidade, do princípio da igualdade e do princípio do
devido processo legal, havendo quem o classifique até como princípio
geral de direito constitucional.
São requisitos, ou subprincípios, do princípio da proporcionalidade: a
adequação (idoneidade, aptidão), a necessidade (menor restrição
possível, meio menos gravoso) e a proporcionalidade em sentido
estrito (razoabilidade do sacrifício exigido frente ao benefício em
vista).
Assim, o meio deve ser adequado a produzir o fim a que se destina;
dentro os meios adequados, deve escolher o menos gravoso, não se
podendo exigir um meio mais gravoso quando outro menos gravoso
for igualmente eficaz"4.

57. Com efeito, a possibilidade de o IBAMA ou a Fundação Floresstal

solicitarem complementações aos estudos realizados não se esgotam com a

aprovação do EIA/RIMA. Pelo contrário, o caráter dinâmico é da essência do processo

de licenciamento ambiental e a possibilidade de requerimento de solicitação de

esclarecimentos e complementações no decorrer desse processo e após a realização

das audiências públicas está expressamente prevista na normativa. Observe-se o

disposto na Resolução CONAMA n° 237/1997:

"Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às
seguintes etapas:
I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do
empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais,
necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à
licença a ser requerida;
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor,
acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais
pertinentes, dando-se a devida publicidade;
III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do
SISNAMA, dos documentos, projetos e estudos ambientais

interesse público e eficiência. Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre
outros, os critérios de: [...]
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida
superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público" (grifou-se).

SLERCA, Eduardo. Os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. Rio de Janeiro: Editora
Lumen Júris, 2002. p. 132.
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necessárias;
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão
ambiental competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em
decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a
reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e
complementações não tenham sido satisfatórios;
V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a
regulamentação pertinente;

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão
ambiental competente, decorrentes de audiências públicas, quando
couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os
esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;
VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber,
parecer jurídico;
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a
devida publicidade" (grifo acrescido).

58. No caso concreto, mantido o entendimento pela insuficiência de

estudos, o objetivo da Fundação Florestal deve ser a de obter complementações

suficientes ao EIA/RIMA para sanar essa insuficiência. O meio adequado e previsto na

legislação para alcançar esse objetivo é a solicitação de complementações. A

Fundação Florestal não pode impor exigências que inviabiliza a implantação, mas sim

ter dados suficientes para a tomada de decisão.

l\O90«:2p08 m
e a realização de vistorias técnicas, quand

59. Destaque-se que, no bojo do processo de licenciamento, atendendo

a todas as exigências feitas pelo órgão ambiental, que envolveram complexos e

custosos estudos, o empreendedor tem o direito de esclarecer o trabalho realizado e

complementá-lo, caso necessário.

60. Assim sendo, também por respeito aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em consideração a expressa

previsão normativa de possibilidade de complementação dos estudos ambientais no

decorrer do processo de licenciamento ambiental, que é dinâmico por natureza, na

remota hipótese de que se mantenha o entendimento de que os estudos apresentados

foram genéricos e, em especial pela imposição das restrições impostas no ponto 5 do

Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, apesar de todos os esclarecimentos feitos

nesta peça, requer que seja modificada a condicionante que impôs atendimento

irrestrito às recomendações da Fundação Florestal sem que tenha sido oportunizado

ao empreendedor debater com o órgão eventuais dúvidas a respeito do traçado ou

complementar os estudos; e, por conta disso, seja ressalvado que não são exigíveis

as recomendações da Fundação Florestal de São Paulo não recepcionadas pela

legislação aplicável e que eventuais restrições às características do empreendimen
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jraçao dosomente serão impostas após a elaboração do projeto executivo e do PBA e efetiv

análise pelo IBAMA do cabimento de tais restrições.

Recomendações da Informação Técnica DLS n° 12/2015

61. No que tange às recomendações da Informação Técnica DLS n°

12/2015, a Fundação Florestal - no ponto 8.1 - mais uma vez aduz que:

"O EIA-RIMA aborda potenciais impactos ambientais negativos

de forma genérica e desvinculada do território a ser

efetivamente impactado pelo traçado proposto. As definições

sobre mensuração e espacialização dos possíveis impactos

não são nem um pouco precisas - não há definição de onde

ficará cada torre nem qual será o tipo de torre em cada

localidade ou tecnologia de instalação associada, tampouco há

uma afirmação clara da representatividade dos resultados dos

levantamentos apresentados como diagnósticos no EIA frente

às áreas a serem efetivamente afetadas -, e a Empresa afirma

que só o refinamento do traçado proporcionará tal

detalhamento e precisão, a ser realizado em etapa posterior no

processo de licenciamento."

62. Reiterando o exposto acima com relação ao momento do presente

processo e à função do EIA, não há qualquer impropriedade em remeter o refinamento

do traçado para o projeto executivo, eis que é o documento hábil para trazer tamanho

detalhamento tal como definição quanto ao posicionamento das torres e o material

utilizado para a instalação de cada uma delas.

63. Assim, o EIA realizado faz um diagnóstico ambiental com base nas

áreas de influência do projeto, o que não implica em desconsideração de atributos de

determinada UC, visto que os meios biótico e físico são estudados para a região e a

partir daí ações e programas são sugeridos para a composição do PBA do

empreendimento, que será elaborado com base tanto no levantamento realizado

quanto nas recomendações contidas na Licença Prévia.

64. Isto quer dizer que as definições de programas e ações

apresentadas - prevendo medidas mitigadoras e compensatórias de controle e

monitoramento ambiental - são capazes de garantir que a implantação d
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empreendimento é compatível e não inviabiliza os objetivos que fundamentaram a

criação destas UCs por ele interferidas.

65. Além disto, tal procedimento não impede a realização de algum

detalhamento posterior.

66. Entretanto, considerando que a LT interferirá apenas pequena

parcela da zona de amortecimento das UCs em tela, sendo que uma das UCs tratadas

na Informação Técnica DLS n° 12/2015 ainda não conta com seu Plano de Manejo

aprovado, a imposição de todas as recomendações contidas no item 8.1.4 fere o

princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

67. Um exemplo é a determinação contida no ponto 8.1.4.1 que impõe

obrigação de que:

"(..) sempre que o traçado interceptar manchas de vegetação

em estágio médio/avançado de regeneração: (a) as torres

instaladas deverão ser autoportantes e alteadas, (b) a

intervenção deverá restringir-se às bases das torres e picadas

para o acesso (doravante denominadas vias de acesso) e (c)

todas as providências para o atendimento do detalhamento

destas condições (abaixo) deverão ser objeto de relatório a ser

validado por esta Fundação Florestal junto ao órgão

licenciador."

68. O mesmo ocorre nos subitens 8.1.4.1.1 - métodos construtivos;

8.1.4.1.2- lançamento de cabos; 8.1.4.1.3. -altura mínima de alteamento; 8.1.4.1.3.2

- altura mínima de 35 metros para o vão de segurança; 8.1.4.1.4. e seus subitens -

locais de implantação das torres, que atribuem de forma precipitada uma série de

obrigações ao empreendedor sem qualquer justificativa técnica que fundamente a

imposição destes materiais e as formas de intervenção nestes trechos. Dispositivos

que determinam, por exemplo, a utilização de drones, trazem como conseqüência

altos custos construtivos sem que haja um ganho ambiental significativo ou

comprovado. Reitera-se que estes itens construtivos serão aprofundados e detalhados

no Projeto Executivo do empreendimento, a ser apresentado no momento oportuno,

quando da solicitação da Licença de Instalação.
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69. Por conta disto, a MSG requer seja modificada a condicionante par

l

ressalvar que as referidas obrigações, se cabíveis, serão impostas somente em

momento adequado.

70. O item 8.1.4.3, que trata da sobreposição no tocante ao meio biótico

da Área de Influência Indireta (Ali) com as áreas sob responsabilidade da Fundação

Florestal, recomenda que o Programa de Monitoramento da Avifauna avalie o risco de

colisão de aves inclua a avaliação de estratégias possíveis para evitar a colisão e a

discussão anual do sucesso das medidas adotadas a fim de evitar as colisões com a

Fundação Florestal por um período mínimo de 5 anos,

71. O item 8.1.4.4.8, por sua vez, traz como recomendação de

condicionante da Licença Prévia a obrigação de apresentar às UCs da Fundação

Florestal interceptadas pela Ali do meio biótico, para análise e aprovação prévia a

qualquer intervenção, uma série de estudos complementares no PBA, tais como:

8.1.4.4.8.1 inclusão no Plano de Conservação da Fauna de um Programa de

Monitoramento de Lepidópteros; 8.1.4.4.8.2 inclusão no Plano de Conservação da

Fauna de um Programa de Monitoramento de Pequenos Mamíferos (nos fragmentos

transpostos pela LT), de um Programa de Monitoramento de Caçadores e Armadilhas

de Fauna (8.1.4.4.8.3) e no Plano de Conservação da Flora a inclusão de um

Programa de Monitoramento da Vegetação de Mata Atlântica (8.1.4.4.8.4). Além disto,

há recomendação de elaborar projetos específicos de monitoramento e gestão de

espécies-chave de Fauna (8.1.4.5), em especial quanto ao contido no subitem

8.1.4.5.2 e seus subtópicos (8.1.4.5.2.1 - avifauna; 8.1.4.5.2.2 - morcegos e

8.1.4.5.2.3 - mastofauna) e a entrega de relatórios semestrais à Fundação (8.1.4.5.3 e

seus subitens).

72. Ocorre que tais exigências são desproporcionais à área atingida -

considerando a fração interferida e o fato de que as LTs serão instaladas nas Zonas

de Amortecimento destas UCs - e que não há justificativa técnica para definir tais

prazos de 5 anos. Assim, a MSG requer a modificação da condicionante para excluir

tal obrigação de monitoramento ou, alternativamente, a exemplo do que determina o

ICMBio com relação a mesma exigência realizada em UC Federal, que o prazo de

execução do monitoramento seja limitado ao máximo de 3 anos.

73. Como se não bastasse a desproporção das referidas exigências, é

inadmissível a obrigação imposta pela Fundação Florestal no subitem abaixo:
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CT^ag.
"8.1.4.5.3.3. Após este período, fica facultado ao

empreendedor continuar o monitoramento sob a sua

responsabilidade e expensas, com a mesma freqüência de

trabalhos, ou transferir tal atividade a esta FF, mediante a

doação oficial de todos os equipamentos utilizados nos

referidos programas de monitoramento a esta FF; Caso opte

pela doação, deverá ainda promover a capacitação prática dos

servidores desta FF ou de outros da SMA-SP (por ela

indicados), para continuar o monitoramento na operação dos

protocolos de monitoramento projetados, bem como fornecer

um Guia de Procedimentos Operacionais escrito (agregando

todas as atividades e etapas previstas na operação de cada

protocolo de monitoramento)." (grifou-se)

74. Tal disposição é inadmissível porque tanto a obrigação de realizar o

monitoramento por um prazo indeterminado quanto a alternativa de doação de

equipamentos e a capacitação de servidores são abusivas e não possuem fundamento

técnico ou legal.

.

75. Além de ser absolutamente desconectada com a prática operacional

e a viabilidade técnica deste tipo de empreendimento, visto que para a execução da

maioria dos programas estabelecidos no PBA habitualmente as concessionárias do

serviço público contratam empresas especializadas e não adquirem equipamentos, a

exigência adquire contornos de pagamento de uma nova compensação ambiental

através da transferência de patrimônio.

76. Além disso, importante reiterar que sem o refinamento do traçado (na

solicitação da Ll) e a apresentação do Inventário Florestal, não é possível afirmar

definitivamente a necessidade de realização destes programas para a garantia da

manutenção dos objetivos das UCs em tela.

77. Por todos estes motivos, a MSG requer que a condicionante seja

modificada para dispensar o cumprimento de tais exigências ou, no mínimo, que o seu

cabimento seja avaliado em momento posterior, desde que mediante a fixação de um

prazo limite e não inclua a doação de bens à Fundação Florestal..

III - DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO
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78. O art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.° 9.784/1999, dispõe que

havendo justo receio de prejuízo ou incerta reparação decorrente da execução do ato

administrativo, deve ser concedido efeito suspensivo ao recurso, in verbis:

"Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito
suspensivo.
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta
reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a
imediatamente superior poderá, de oficio ou a pedido, dar efeito
suspensivo ao recurso."

79. No caso concreto, a decisão recorrida traz prejuízos graves e

imediatos para a recorrente diante dos efeitos acarretados pela aplicação de

condicionantes inadequadas no momento em que se encontra o empreendimento, eis

que a MSG teria que despender vultoso valor para seu atendimento.

80. Sem a concessão do efeito suspensivo há um justo receio de

prejuízo e de incerta reparação, visto que no caso vertente se observa uma evidente

desproporcionalidade entre as obrigações impostas na Licença Prévia e o atual

momento do empreendimento, o que gerará à recorrente a obrigação de despender

gastos muito superiores ao razoável para a realidade fática da região interferida e, a

realização destas despesas, certamente resultaria em significativos transtornos à MSG

diante da impossibilidade de reaver este montante.

81. Desse modo, é fundamental que seja concedido o efeito suspensivo

ao presente recurso, assim, evitam-se prejuízos irreparáveis à recorrente e transtornos

intrínsecos para que seja restituído o montante desprendido - sem justificativas

técnica e legal para tanto -, ao menos enquanto não for realizada a apreciação do

mérito do presente recurso.

IV-REQUERIMENTOS

82. ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 56, § 1o da Lei n°

9.784/99, requer que Vossa Senhoria reconsidere a decisão objeto deste recurso

administrativo ou, em não o fazendo, encaminhe o presente recurso em até 5 (cinco)

dias à autoridade superior - Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente - para que

sejam modificadas as exigências constantes na Licença Prévia n° 504/2015, na forma

exposta no presente recurso, em especial para que:
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Lista dé documentos anexos que acompanham este recurso:

1. Procuração;
2. Licença Prévia n° 504/2015;
3. Documentos elencados na condicionante 2.2 da Licença Prévia
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(i) conceda o efeito suspensivo, determinando que, enquanto perdurar a

análise do presente recurso, fique suspensa a exigibilidade das

condicionantes contestadas nesta peça recursal;

(ii) modifique a condicionante 2.2, alínea d, nos termos defendidos no

presente recurso administrativo, para que seja considerado o contido na

anuência fornecida pela Fundação Florestal de São Paulo apenas naquilo

que for aplicável à fase atual do licenciamento do empreendimento, ou

seja, sem a imposição das exigências ora impugnadas contidas no item 5

do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 e no item 8 da Informação

Técnica DLS n° 12/2015;

(iii) defira pedido de produção de provas.

Pede Deferimento,

orianópolis (SC), 06 de abril de 2015.

Juliana Melo de Sousa

OAB/SC 27.575

22

4SS
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HSG Mata th Santa Genebra
Tranimlítâo S.A.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A., empresa concessionária de
serviços públicos de energia elétrica, com sede na Rua Real Grandeza n° 274,
parte, térreo, em Botafogo, na cidade e no estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 19.699.063/0001-06, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente e de Contratos SÉRGIO CARDINAU, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, portador da carteira de identidade n° 200327447-2, expedida pelo CREA-
RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 483.324.707-06; e por seu Diretor Técnico
CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, portador da carteira de identidade n° M126465, expedida pela SSP-MG,
inscrito no CPF/MF sob o n° 213.721.956-53, ambos com endereço profissional na
Rua Real Grandeza n° 274, térreo, parte, em Botafogo, na cidade e no estado do
Rio de Janeiro.

OUTORGADOS: ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO, inscrito na OAB/SC sob o n.
12.049, ANDRÉ RIBAS DE ALMEIDA, inscrito na OAB/SC sob o n. 12.580 e
ANDRÉ DA SILVA ANDRINO DEOLIVEIRA, inscrito na OAB/SC sob o n. 16.131,
representantes da sociedade de advogados BORGES E ALMEIDA ADVOCACIA
E CONSULTORIA JURÍDICA S.S., inscrita na OAB/SC sob o n. 195796, com
escritório profissional na Rua Germano Wendhausen n° 203, Centro Executivo
Beiramar, 6° andar, Centro, na cidade de Florianópolis, no estado de Santa
Catarina, telefone (48) 3952-0200.

PODERES: em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação,
representar a OUTORGANTE perante o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, para o fim
único e especifico de, no âmbito da LICENÇA PRÉVIA (LP) n° 504/2015, emitida
em 27.03.2015 pelo IBAMA para o Empreendimento da OUTORGANTE ali
mencionado, interpor recurso(s) administrativo(s) contra Condicionante(s)
constante(s) da mencionada LP, podendo os OUTORGADOS, para tanto, assinar
as respectivas peças recursals, juntar e retirar documentos, ter vista ao(s)
correspondente(s) processo(s), prestar esclarecimento(s), praticar e requerer,
enfim, os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato
específico, sendo vedado o substabelecimento dos poderes ora outorgados, exceto
para os atos que importam protocolizar peça(s). juntar/retirar documentofs) e ter
vista ao(s) orocessoís).

VALIDADE: o presente instrumento é válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua
emissão.

Rio de Janeiro, 31 de março de 2015.

5"~QFÍCJÕ

Pn., h:
MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.

SÉRGIO CARDINALI CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE
Diretor-Presidente e de Contratos Diretor Técnico
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 22, parágrafo único, inciso Vdo Decreto n° 6.099. de 26
de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no DOU de 27
de abril de 2007; RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia à:

EMPRESA: MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.
CNPJ: 19.699.063/0001-06
CTF: 6004896
ENDEREÇO: Rua Real Grandeza n°274 - Térreo, parte - Botafogo
CEP: 22.281-036 CIDADE: Rio de Janeiro UF: RJ
TELEFONE: (21) 2528-6176
REGISTRO NO IBAMA: 02001.000480/2014-38

Referente ao empreendimento denominado "LT 500kV Itatiba - Bateias;
Araraquara 2 - Itatiba; Araraquara 2 - Fernão Dias e subestações associadas", que
consiste na instalação das linhas de transmissão 500 kV Araraquara 2 - Itatiba; 500 kV
Araraquara 2 - Fernão Dias e 500 kV Itatiba - Bateias; além de intervenções nas
subestações 500 kV Itatiba, 440 kV Santa Bárbara D'Oeste e 500 kV Araraquara 2, e da
construção da subestação 500/440 kV Fernão Dias, à qual serão interligados os
seccionamentos das linhas de transmissão 440 kV Bom Jardim - Taubaté e 500 kV
Campinas - Cachoeira Paulista. O Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra
apresenta aproximadamente 880 km de extensão, atravessando 51 municípios nos
estados de São Paulo e Paraná.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste
licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes deste documento.

Brasília-DF, 2? MAR 2015

VOLNEY

Presid

RDI JÚNIOR

o IBAMA
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Condicionantes da LICENÇA PREVIA N° 504/2015

1. Condições Gerais:

1.1. Esta Licença Prévia deverá ser publicada em conformidade com a Resolução
CONAMA n° 06/86, sendo que cópias das publicações deverão ser encaminhadas
ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta Licença, caso
ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a
expedição da licença;

c) Superveniência de graves riscos ambientais e à saúde.

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do
empreendimento deverá ser precedida de anuência do IBAMA.

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta)
dias, antes do término da sua validade.

1.5. O empreendedor é o único responsável, perante o IBAMA, pelo atendimento às
condicionantes postuladas nesta Licença.

2. Condições Específicas:

2.1. Apresentar o Plano Básico Ambiental (PBA), com o detalhamento de todos os
programas propostos no EIA e daqueles solicitados no Parecer 02001.000995/2015-
19 COEND/IBAMA, considerando as recomendações deste.

2.2. Considerar o contido nas anuências emitidas pelas instituições intervenientes a seguir
relacionadas, no que compete ao :

a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), conforme o Ofício
062/2015 - CNA/DEPAM/IPHAN;

b) Fundação Cultural Palmares (FCP), conforme o Ofício 740/2014/DPA/FCP/MinC;

c) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), conforme o
Ofício n° 35/2015 DIBIO/ICMBIO;

d) Fundação Florestal de São Paulo, conforme Ofício DE n° 289/2015.

2.3. Apresentar a Declaração de Utilidade Pública (DUP) referente ao empreendimento;

2.4. Elaborar Projeto Executivo considerando as seguintes diretrizes:

a) não instalação de torre estaiada em fragmento florestal;

b) não implantação, em APP, de estruturas construtivas tais como acessos, torres,
canteiros de obras, áreas de apoio, praças de lançamento de cabos e praças de
montagem de torre, salvo na ausência de alternativa técnica ou locacional,
devidamente justificada, conforme estabelecido pela Resolução Conama n°
369/2006;
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Condicionantes da LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015
c) não instalação de praças de lançamento de cabos no interior de fragmento
florestal;

d) realizar o alteamento de torres, nos locais com cobertura vegetal, de modo que
se alcance a altura de segurança cabo vegetação visando a menor intervenção
possível nestes fragmentos;

e) evitar a passagem em Reservas Legais averbadas ou incluídas no Cadastro
Ambiental Rural (CAR);

f) priorizaçâo da utilização dos acessos já existentes, evitando a construção de
novos;

g) considerar o limite de 3 mde largura para corte raso na faixa de serviço e de 4 m
largura para abertura de novos acessos;

h) considerar, para alocação das torres, a maior distância possível entre as torres e
as residências em seu entorno, de modo a aumentar a segurança dos moradores e
diminuir a intrusão visual destas estruturas;

i) aplicar as técnicas e os métodos disponíveis para evitar a supressão de culturas
perenes nas praças de montagem de torres e lançamento de cabos e na faixa de
serviço. Nas áreas onde ocorrerem culturas anuais em estágio final de maturação,
as atividades somente serão iniciadas após a colheita;

2.5. Apresentar o Projeto Executivo incluindo:

a) Para as LTs e Seccionamentos: Planta Perfil, nas escalas 1:5.000 (horizontal) e
1:500 (vertical), em formato PDF, contendo a localização georreferenciada de todas
as torres, tipo das estruturas e das fundações, altura total e demais dados
dimensionais relevantes, indicando as distâncias mínimas entre cabos e os
obstáculos naturais ou construídos, para todos os vãos. Deverão, ainda, ser
especificados os locais onde será realizado alteamento, buscando menor
intervenção possível em fragmentos florestais;

b) Para as LTs e Seccionamentos: Carta Imagem, em formato PDF, e arquivos, em
formato kmz e shapefíle, com a posição das torres numeradas de acordo com o
projeto executivo, faixa de servidão e acessos. Os acessos deverão ser
discriminados por: existentes, novos com supressão de vegetação e novos sem
supressão de vegetação;

c) Para as LTs e Seccionamentos: Identificar, mapear e apresentar as justificativas
das áreas consideradas mais sensíveis onde deverão ser instalados sinalizadores
para a avifauna.

d) Para as SEs: Projeto Executivo de drenagem do terreno, considerando as
estruturas existentes, a instalação do empreendimento em questão e as futuras
ampliações previstas para o SIN. Deverá apresentar arquivo kmz e shapefile
contendo o polígono da área já existente e o polígono da área onde haverá
intervenções.

e) Para as Praças de Lançamento de cabos: Localização georreferenciada,
dimensões e atual uso;

r
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f) Para áreas sujeitas à inundação: Relacionar os trechos passíveis de inundação e
as respectivas torres, descrevendo qual o método de acesso para cada torre;

g) Para aterramento das estruturas: Apresentar técnica construtiva detalhada do
aterramento e seccionamento das cercas e parreirais.

2.6. Para liberação da área de canteiro, o empreendedor deverá apresentar:

a) atual uso da área e delimitação da área em arquivo kmz;

b) identificação das estruturas e croqui indicando a sua localização;

c) forma de abastecimento de água e destinação dos efluentes;

d) demais licenças e ou autorizações pertinentes, como outorga de uso da água e
alvará de funcionamento, quando for o caso;

e) previsão do quantitativo de trabalhadores por canteiro considerando as diferentes
etapas construtivas;

f) no caso de alojamento em área externa ao canteiro, deverá ser apresentada sua
localização;

g) identificar comunidades interferidas e acessos a serem utilizados, considerando a
sua interferência na mobilidade urbana, com o aumento do tráfego de veículos e na
estrutura dos serviços públicos disponíveis e demandados;

h) estudo da área de entorno dos canteiros, a partir do uso de dados primários, com
vistas à caracterização de vizinhança e das fragilidades e potencialidades. Deve-se
incluir, também, propostas de ações e medidas frente as análises feitas,
considerando o alinhamento entre os Programas Ambientais já existentes e as
demandas identificadas para as regiões onde estão previstas as instalações dos
canteiros. Ressalta-se a importância de considerar os locais de dormitórios e de
lazer dos trabalhadores

2.7. Apresentar Inventário Florestal, quando da solicitação de Licença de Instalação, de
acordo com Termo de Referência (TR) específico, contendo a relação de Reservas
Legais interceptadas.

2.8. Apresentar, quando da solicitação de Licença de Instalação, avaliação de alternativas
de cabo para suporte de parreirais, tais como cabo galvanizado encapado e cabo de
nylon, de forma a atestar qual a alternativa mais viável e segura para os produtores
rurais. Os produtores rurais diretamente afetados pelo empreendimento no
município de Jundiaí/SP deverão ser consultados, nesta avaliação, quanto à sua
preferência.

2.9. Apresentar relatório referente a interceptação da Linha de Transmissão em edificação
habitacional, comunitária e utilitária, contendo informações sobre a ocupação,
registros fotográficos, localização geográfica em mapa. Apresentar, também, no
mesmo mapa, as edificações que deverão permanecer vizinhas a faixa de servidão.
Os dados geográficos deverão ser encaminhados, também, em arquivo kmz.
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Condicionantes da LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015
210.As negociações para liberação da faixa de servidão administrativa devem contemplar

além da indenização das benfeitorias atingidas, um estudo sobre a viabilidade da
propriedade em decorrência da implantação da Linha de Transmissão. Deverão ser
apresentados ao IBAMA os critérios utilizados para considerar uma propriedade
como inviabilizada.

2.11.Apresentar quadro da situação fundiária da faixa da servidão, contendo no mínimo:
nome do proprietário; nome da propriedade; endereço; telefone; coordenadas; área
da faixa de servidão; área da faixa de servidão de outros empreendimentos;
benfeitorias interceptadas e identificação das propriedades passíveis de serem
inviabilizadas.

2.12.Auxiliar o(s) município(s) da área de influência do empreendimento na elaboração
do(s) Plano(s) Diretor(es) Municipal(is), de acordo com a Lei n° 10.257 de 10 de
julho de 2001.

2.13.Implantar um canal de comunicação permanente com a comunidade a exemplo de
uma Ouvidoria, com número gratuito 0800, o qual deverá ter seu funcionamento em
todas as fases da concessão do empreendimento. Este número deverá ser
informado com ênfase nos materiais informativos e educativos.
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MINISTÉRIO DA CULTURA

Ofício n° 062/2015 - CNA/DEPAM/IPHAN
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A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do Ibama, Cx. Postal n.° 09566
CEP.: 70818-900, Brasília - DF.

C/c

José Gilvomar Matos

Diretor de Meio Ambiente e Fundiário

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.
Rua Real Grandeza n° 274, Térreo, parte - Botafogo,
Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.281-036

\c//e.
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ASS

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

Departamento do Patrimônio

Material E Fiscalização

SEPS Quadra 713/913 - Bloco D - 3° Andar

Tel.: (061) 2024-6300 - Fax: (61) 2024-6380

CEP: 70.340-135 - Asa Sul - Brasília - DF

Brasília, 05 de março de 2015.

IPHANPROTOC.SKDF.

01450.004225/2015-94

A 3/2013

1
1084106

Assunto: Análise do Relatório Parcial 1, Diagnóstico dos Bens Culturais: Caracterização e
avaliação da situação atual do patrimônio arqueológico, etno-histórico, histórico,
cultural e paisagístico do Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico,
Diagnóstico Arqueológico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na área
do sistema de Transmissão de Energia Mata de Santa Genebra entre os Estados de São
Paulo e Paraná.

Prezado Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, passo a discorrer sobre a análise do Relatório
Parcial l, Diagnóstico dos Bens Culturais: Caracterização e avaliação da situação atual do
patrimônio arqueológico, etno-histórico, histórico, cultural e paisagístico do Programa de
Gestão do Patrimônio Arqueológico, Diagnóstico Arqueológico, Prospecção Arqueológica e
Educação Patrimonial na área do sistema de Transmissão de Energia Mata de Santa Genebra
entre os Estados de São Paulo e Paraná (Processo IPHAN n.° 01450.005653/2014-53;
Processo IBAMA n.° 02001.000480/2014-38), protocolado junto ao CNA, em 02 de fevereiro
de 2015, por meio do Ofício n.° 001/2015 - Fundação Araporã.

2. Informo que o documento em tela foi aprovado. Destarte, este Instituto se
manifesta favoravelmente à anuência para a Licença Prévia do processo de licenciamento
ambiental do empreendimento;
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3. Sem prejuízo ao parecer anterior, ressalto que a continuidade do projeto
deverá ser executada tal qual proposta em projeto, com pesquisa prospectiva intensiva
em toda a extensão do Sistema de Transmissão, áreas de ampliação de subestações,
áreas de construção de subestações, áreas de bora fora, acessos, e quaisquer outros tipos
de obras previstas pelo empreendimento. Ademais, recomendamos também que todos
os processos elencados no Oficio n.° 454/2014 - CNA/DEPAM/IPHAN, sejam
consultados visando a obtenção de dados arqueológicos em escala local, derivados das
pesquisas arqueológicas anteriores, acadêmicas e de licenciamento ambiental.

4. Sendo o que me cabia, despeço-me.

Atenciosamente,

£&&**< A_ Í7
Rosana Najjar

Diretora

Centro Nacional de Arqueologia
CNA/DEPAM/IPHAN

Mat.223118



<r>



^ PALMARES
I I FUNDAÇÃO CULTURAL

OFÍCIO No^°/2014 /DPA/FCP/MinC

A Sua Senhoria o Senhor
THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO
Diretor do DILIC/IBAMA
SCEN Trecho 2, Edf Sede do IBAMA
CEP 70818-900 - Brasília/DF

OWOO.ÍlÇgQdl&lq -3?

Ministério da

Cultura

GOVERNO FEDERAL

PA.IS RICO Ê PAIS SEM POBREZA

Brasília, 19 de dezembro de 2014

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO SOBRE O ESTUDO DO COMPONENTE QUILOMBOLA
REFERENTE AO PROCESSO IBAMA N° 02001.000480/2014-38, LT 500 KV ITATIBA-
BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATIBA E ARARAQUARA 2 FERNÃO DIAS E
SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS (Processo Administrativo n° 01420.012387/2014-72
DPA/FCP/MinC).

Senhor Diretor:

1. Com fulcro no PARECER Noí>c* /DPA/FCP/MinC (cópia anexa), apresento
manifestação FAVORÁVEL à emissão da Licença Prévia para o empreendimento
em epígrafe.

2. Nesse sentido, fica o empreendedor obrigado a apresentar, no prazo de até 60
(sessenta) dias, proposta de controle e mitigação de impacto, especifico do
componente quilombola (PBA quilombola), tendo em vista a discussão e
manifestação das comunidades direta e indiretamente afetadas pelo
empreendimento.

Atenciosamente,

Quadra 601 Norte- SGAN- LoteL CEP: 70830-010 -Ed.ATP- BrasíliafòF
Tel.: 55 (61) 3424-0100. Fax: 55 (61) 3226-0351
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PARECER TÉCNICO N.mSA /2014/DPA/FCP/MINC.

Brasília, 18 de dezembro de 2014

Senhor Diretor,

Assunto: OFICIO MSG E.M.l70.2014 - ESTUDO
DO COMPENENTE QUILOMBOLA - RIMA -
ESTUDO DO COMPONENTE QUILOMBOLA -
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE MATA DE
SANTA GENEBRA - LOTE A - ANEEL 007/2013

LT 500 KV ITATIBA-BATEIAS-
ARARAQUARA 2 - ITATIBA E ARARAQUARA
2 FERNÃO - DIAS E SUBESTAÇÕES
ASSOCIAÇÕES. PROTOCOLO FCP
01420.012387/2014-72.

1. Trata-se de parecer referente à análise do EIA/RIMA do Sistema de Transmissão e
Santa Genebra para fins de liberação de licença prévia junto ao IBAMA - Processo n.°
02001 000480/2014-38 LT 500 KV ITATD3A-BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATD3A E
ARARAQUARA 2FERNÃO - DIAS ESUBESTAÇÕES ASSOCIAÇÕES, instaurado nesta
Fundação Cultural Palmares-FCP sob o n.° 01420.012387/2014-72. Foram identificadas nas
áreas de abrangência do empreendimento as comunidades quilombolas de Brotas, município de
Itatiba-SP que dista 4.8 Km da LT; Caxambu, município de Sarapui-SP que dista 16 km da
LT:Palmital dos Pretos, município de Campo Largo-SP, que dista 30 Km da LT.

2. A MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSORA S.A. é a concessionária, e a
CONCREMAT e a empresa de engenharia consultiva contratada para a elaboração dos estudos
ambientais da LT objeto de discussão.

3. Em 21/03/2014, esta FCP respondeu OFÍCIO 02001.0001941/2014-90 DILIC/IBAMA,
apresentando recomendações em atendimento a Portaria Interministerial n.° 419/2011 para a
elaboração do estudo do componente quilombola, para as comunidades quilombolas localizadas
a uma distância de até 5 km (cinco) quilômetros do traçado da LT em estudo conforme
estabelecido no Anexo II da Portaria Interministerial no 419/2011 e solicita manifestação desta
FCP sobre os procedimentos para os estudos dessas comunidades.

4. No caso em apreço apenas a comunidade quilombola de Brotas, foi objeto do estudo do
componente quilombola, tendo em vista estar distante a 4.8 KM da LT, estando dentro dos
limites estabelecidos na Portaria Interministerial n.° 419/2011.

tMf, Quadra 601 Norte - SGAN Lote LEd. ATP - CEP: 70830-010 - Bra^lia /1
Tel.; 55 (61) 3424-0100. Fax: 55 (61) 3226-0351. Site: www.^i^r^gj^br
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5. O Estudo do Componente Quilombola Brotas, trata do território Quilombo Brotas,
localizado no municípiode Itatiba-SP. Hoje moram pessoas de cinco geraçõesde quilombolas no
território, cerca de 170 pessoas, distribuídas em 42 famílias.

6. A SPE Mata de Santa Genebra Transmissão S.A tem corno objetivo a construção,
implantação, operação e manutenção das instalações e transmissão de energia elétrica da rede
básica do SIN, especificamente objeto do lote A, nos termos do respectivo contrato de concessão
da ANELLn.0 001/2014.

7. A LT objeto de análise é a LT 500 KV - Araraquara 2 - Itatiba, com aproximadamente
219 Km de extensão, interligará a SE Araraquara 2 à SE Itatiba, sendo que a primeira está
situada no município de Araraquara e segunda no município de Itatiba-SP.

8. A Comunidade de Brotas, foi certificada pela FCP em 2006 e o Decreto de
Desapropriação de interesse social para fins de desapropriação, foi publicada em 20/11/2009.

9. O Estudo do componente em análise, apresentou caracterização socioeconômica da
comunidade, nos termos exigidosdo ANEXO III-C da PortariaInterministerial n.° 419/2011.

10. A avaliação dos impactos resultou na compreensão do projeto da LT e o cruzamento
dessas informações com as informações do diagnostico do estudo do componente quilombola.

11. Segundo o estudo os quilombolas não se mostram desfavoráveis à implantação da LT
porque foi explicado que está não atravessaráo território e está distante 4,8 Km da LT, o mapa
em questão foi submetido a apreciação da comunidade durante as reuniões de comunicação.

12. A comunidadeem questão está distante 4,8 Km da LT, distancia esta auferida do limite
do território da comunidadede Brotas, até o traçado da LT , objeto de análise e conforme Mapa
de localizaçãodo empreendimento em relação a comunidade de Brotas.

13. O diagnostico do território quilombola não implicou na elaboração de uma matriz de
impactos, uma vez que não foram identificados impactos significativos para a comunidade
relativos ao empreendimento o estudo recomenda a execução de um Plano de Comunicação
Social comtemplando ações especificaspara a comunidade quilombolade Brotas.

14. Neste sentido, o empreendedor deverá garantir a participação da comunidade
quilombola afetada, em todas as fases do licenciamento, garantindo a elaso acesso a informação,
além das compensações e mitigação dos impactos ambientais gerados a partir da construção,
implantação e operação da LT 500 KV ITATIBA-BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATIBA
E ARARAQUARA2 FERNÃO - DIASE SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS.

15. Por fim, recomendoaprovação da licença prévia junto ao IBAMA, LT 500 KV
ITATIBA-BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATD3A E ARARAQUARA 2 FERNÃO -

Quadra 601 Norte - SGAN Lote L Ed. ATP - CEP; 70830-010 - Brasília / DF

Tel.: 55 (61) 3424-0100. Fax: 55 (61) 3226-0351. Site: www palrnares.gov.br
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DIAS E SUBESTAÇÕES ASSOCIAÇÕES, com cumprimento obrigatório das seguintes
CONDICIONANTES pelo empreendedor:

a) Elaboração de Programa de comunicação Social especifico, devidamente detalhado,
contendo prazos e metas de execução, para a Comunidade Quilombola de Brotas,
município de Itatiba-SP, para a prevenção, mitigação e/ou controle dos impactos
diagnosticados, classificados por meio de componente ambiental afetado em caráter
preventivo ou corretivo, bem como sua eficácia. Tais programas deverão ser validados
pelas comunidades quilombolas afetados por meio de Consulta Pública, conforme
determina aConvenção 169 da OIT, ratificada pelo Decreto n.° 5.051/2004.

16, Este éoparecer que submeto a apreciação superior.

LUCIANW^raÉrÀvP. GONÇALVES
Coordenadora de Prftteção doJPatrimônio Afro-Brasileiro

Quadra 601 Norte - SGAN Lote LEd. ATP - CEP: 70830-010 - Brasília / DF
Tel: 55 (61) 3424-0100. Fax: 55 (61) 3226-0351. Site: www.palmares.gov.br
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA BIODIVERSIDA

Cx. Postal n" 7993 - CEP: 70673-970.

Ofício n° % /2015 - DIBIO/ICMBio

0871683

Brasília,^de março de 2015.

Ao Senhor

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO
Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede IBAMA
Brasília-DF - 70818-900/ Caixa Postal: n° 09566

•

IBAMA

Assunto: Autorização n° 04/2015, referente ao Licenciamento Ambiental da Linha de
Transmissão 500 kV Itatiba - Bateias: Araraquara 2- Itatiba, Araraquara 2- Fernão Dias
e subestações associadas.

Senhor Diretor,

1. Encaminhamos, em anexo, Autorização n° 04/2015, para o Licenciamento
Ambientai da Linha de Transmissão 500 kV Itatiba - Bateias: Araraquara 2- Itatiba, Araraquara
2 - Fernão Diase subestações associadas.

Atenciosamente,

MARCELO CÜNO DE OLIVEIRA
Diretor
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ínstítutó cinco mendes deconservação dã biodiversidade '

AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAI ICr*ÍÒ
MílTIIUTO CMCaUCMSM

MMA

Autorização n° QH / 2015 Processo n°: 02070.000108/2015-99

O Instituto Chico Mendes dè Conservação da Biodiversidade,'com base no art. 36, §3°, da Lei n
9.9$5, de 18 de julho de 2000 e na Resolução CONAMA n° 428, de 17 de dezembro de 2010J
seguindo os trâmites dã Instrução Normativa ICMBip n° 07 de 05 de novembro 2014, e uma vez
atendidas as limitações e/oü restrições abaixa listadas, AUTORIZA o licenciamento ambiental da
Linha de Transmissão 500 kV Itatiba - Bateias: Araraquara 2 -Itatiba, Araraquara 2 - Fernão
Dias e subestações associadas, no que diz respeito aos impactos ambientais sobre a unidades de

conservação federais. "''.'•' '• •'''..

Unidade de Conservação afetada: Floresta Nacional de Ipanema - Decreto n°530, de 20 de
maiodel992. : ''^:"V:'V -,; '• ^ '• •••; ,.".'•'• •

Empreendimento: Linha de Transmissão (LT) 500kVAraraquara 2 - Itatiba, LT Araraquara 2
Fernão Diase LT Itatiba-Bateias e subestações associadas.

••••:'

ÓrgãoLicenciador: IBAMA-Instituto Brasileiro deMeio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis. ; ,vW-- ••'

," ,-r. V •-, ,

Empreendedor: -Mata:Santa' GenebraTransmissão S.A.

1. Condições Gerais: >

'• :'• >'" ' •• v ":
1.1. Esta Autorização não dispensa outras Autorizações e Licenças federais, estaduais e

niunicipais, porventura exigíveis noprocesso de licenciamento. !•-

í;2. Mediante decisão motivada, o Instituto Chico Mendes poderá alterar as condições, as
medidas,de controle e adequação, bem como suspender ou cancelar esta autorização, caso

"'.'• ocorra: .••;% '.<•-'.•*;>-•/ '".>'..":--'.^ •.-•
à) Violação ouinadequação de quaisquer condicionantes ounormas legais,
b) Omissão ou falsa, descrição de informações rejevantes,'que subsidiaram a expedição da

presenteautorização, e . '".. ';,-' \ . / .,

cj Superveniência de fato excepcional Ou imprevisível ao pedida de Autorização.

1.3. O Instituto Chico Mendes deverá ser imediatamente comunicado em caso de ocorrência de

acidentesque possamafetar FlorestaNacional de Ipanema. .

1.4. Encaminhar ao Instituto Chico Mendes, -todas- as licenças ambientais relacionadas ao
emrffeendimenfo, assim que foremi emitidas, r

1.5. Qualqueralteraçãono projeto,devera ser alvo de novaanálise e autorização.

1.6. O não cumprimento das disposições neste documento poderá acarretar seu cancelamento,
estanõVáinda o solicitaate sujeito às penalidades prévistas-na legislação ambiental vigente.

-

:- /•

CNPJ: 19.699.063/0001-06
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2. Condições Específicas:
&4^o.

á •-

2.1 Instalar sinalizadoresnos cabos de Alta Tensão* em toda a extensão dos ÍO quilômetros da
área situada no^entorno da Floresta Nacional dé Ipanema, visando minimizar as chances de
colisão da Avifaunacom as estruturas da Linha de Transmissão.

2.2 Apresentar programa de monitoramentp ao ICMBíoí antes da emissão da emissão da LI,
- prevendo monitorar por três anos a'partir da implantação do empreendimento, aefetividade

das medidas mitigadoras contra colisão de aves com à Linha de Transmissão, em toda a
extensão dos 10 quilômetros no entorno da Floresta Nacionalde Ipanema.

2.3 Apresêhtar programa dê monitoramento da fauna, antes da 'emissão da emissão da LI,
prevendo avaliar otrânsito da áuha terrestre, bem como medidas que impeçam oalojamento
de espécies nas torres e preventivas com acidentes com a fauna dá região, em toda aextensão
dos 10 quilômetros no entorno da Floresta Nacional de Ipanema. ''' -.

Brasília, Q-<> de março de 2015.
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ROBERTO RICARDO VIZENTI

Presidente .,•"•<
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FUNDAÇÃO FLORESTAL

• OF. DE n2 289/2015 São Paulo, 19 de março de 2015.

é

Referência: OF 02001.014636/2014-68 DILIC/IBAMA

Assunto: Licenciamento Ambiental da Linha de Transmissão 500 kV Itatiba-

Bateias; Araraquara II - Itatiba e Araraquara II - Fernão Dias e
Subestações: Santa Bárbara do Oeste, Itatiba e Fernão Dias.
Solicita Manifestação. PA IBAMA 02001.000480/2014-38.

Senhor Diretor,

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Senhoria,
valemo-nos do presente para, em referência ao expediente em tela,
encaminhar o Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, a Informação
Técnica DLS nQ 12/2015 e a Autorização para empreendimento dentro
da área de Unidade de Conservação ou em sua Zona de Amortecimento.

Apresentamos na oportunidade, nossos protestos de elevada
estima e consideração.

LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA PASSOS

Diretora Executiva

Ilustríssimo Senhor

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

Diretor Substituto da DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

BRASÍLIA - DF

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 11 2997 5000-www.fflorestal.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO

AO PAULO
Secretaria do Meio Ambiente





fundação florestai.

Autorização para empreendimento dentro da área de Unidade de Conservação

ou em sua Zona de Amortecimento

A Fundação Florestal, com base no Artigo 36, § 3Q da Lei Federal n9
9.985/2000, na Resolução Conama 428/2010 e na Resolução SMA 85/2012,
autoriza o licenciamento ambiental do empreendimento "Linha de
Transmissão 500 kV Itatiba-Bateias; Araraquara II - Itatiba e Araraquara II -

Fernão Dias e Subestações: Santa Bárbara do Oeste, Itatiba e Fernão Dias",
com fundamento nos Pareceres Técnicos NMI ns 01/2015 e Informação
Técnica DLS n^ 12/2015 anexos.

Processo de Licenciamento: PA IBAMA 02001.000480/2014-38

Unidade de Conservação afetada: Estação Ecológica Mata do Jacaré (Decreto

Estadual n° 26.890/1987, ainda como EE São Carlos), Área de Proteção

Ambiental Corumbataí-Botucatu-Tejupá (APA-CBT) (Decreto Estadual ne

20.960/1983), APA Piracicaba Juqueri-Mirim (Decreto Estadual n^

26.882/1987), APA Sistema Cantareira (Lei Estadual n^ 10.111/1998), APA

Jundiaí (Lei Estadual n° 4.095/1984), Parque Estadual Intervales (Decreto

Estadual n^ 40.135/1995) e Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR)

(Decreto Estadual ns 32.283/1958).

Órgão Licenciador: IBAMA

Empreendedor: Mata de Santa Genebra Transmissão S.A.

Condicionantes Gerais:

1. Esta Autorização não dispensa outras Autorizações e Licenças Federais,

Estaduais e Municipais, porventura exigíveis no processo de

licenciamento; x

i

2. Mediante decisão motivada, à Fundação Florestal poderá alterar as

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
Tel.: 11 2997-5000 - www.fflorestal.sp.gov.br

o^ GOVERNO DO ESTADO

AO PAULO
Secretaria do Meio Arnhiente





UNDAÇÃO FLORESTAI.

recomendações, as medidas de controle e adequação, bem como

suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas

legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que

subsidiaram a expedição da presente autorização.

3. A Fundação Florestal deverá ser comunicada em caso de ocorrência de

acidentes que possam afetar a Unidade de Conservação;

4. O órgão licenciador deverá encaminhar à Fundação Florestal para

conhecimento, registro e acompanhamento, todas as licenças

ambientais para o empreendimento assim que forem emitidas.

Condicionantes Específicas:

1. Atender integralmente as condicionantes e considerar o atendimento

das recomendações estabelecidos no item 5 (cinco) do Parecer Técnico

NMI ns 01/2015;

2. Atender integralmente as condicionantes e considerar o atendimento

das recomendações estabelecidos no item 8 (oito) da Informação Técnica

DLS na 12/2015.

São Paulo, 19 de março de 2015.

LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA PASSOS
Diretora Executiva

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
TeL: 11 2997-5000 - www.fflorestal.sp.gov.br

GOYERNO DO ESTADO

O PAULO
Secretaria do Meio Ambiente
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FUNDAÇÃO FLORESTAL
Parecer Técnico NMI - FF n^ 01 /2015

'; ! ..• . 18 P :'•-.'• '•. 20] b.

AUTOS: OF 02001.01 1636/203 1 68

INTERESSADO: IBAMA • iiiSlil ato 3' •• , k '• • ••• • '••'•.••-• ' i» ^ : •, '•

M • jl :.. R« tto\ i' - •

ASSUNTO: nt imetito -' • bi< : í! • • 1 int i ri h ;i is io 300 1V

• 31 b i '; 3(€ IS, •' :'; 3Q'J II -: II -•' ••• i •: •'• :•• • .JJ II ! 1 '•'•'•'
' li :.,. • ' • ..:• . • / , •- 3t)l : B :!{•:: i <X< '..'"•' '. :: Ít)3 " M

D :,. Sol • ii : •• .1 • =.. ío. -'-' IPAMJ 02061.000480 201 1 38.

1. Objeto

o :••• -• :•• ei I ibi • . molces .•• ••'

128/2010, • : les luçao '•'•'•' SP 85/2012 • rra Poèsr 3 17/20. '. I
:• llii • -• K,ãO (20 NúÜeO :• I • • '• £'.< I "••• ÍV I . JO I |il • • rGpOÜi ili3 •
• ...;,.; jfijMj) cg Fuiica^ão Florestai, referem* «o e»np*«enc!itnerifo dfacío no

:-. • :. ;:• |.« ibat< [t)5 i«ii faces se <:©ns< rvaçj . • :as - 107)
Cs !• i •••• peia Fjticía^ão Floresci ir^f i facas p-ulo Empíeenoiíneofo. As- nuas

UCs resta i ' i • ia Direroda • . o Ribeit i e

Parsuapanema (DLS), o^ elaborou ;eu píóprío parecer.

•"• solk.ita^§o pari .. ío risHr-jro Rfasileífi i M> •• A»*É}léi •• •• :os Re< i
Hiti-j ais Renováveis (IBAMA), poi m«aio ri-o Ofkio 02003.0'] 1638/20] I 68

'•' • : ico ío -: : 26 •• •. i ai ••• 203 i • .;..;• :eu enn ••••• •• nes •

F-jiic i(,ão fio -; i 07 • i • ifc u 2015.

nicacé • •:•• Còuserx ••.. ío gei :a ••• ío s:'- e u-jí ;' ío if-pa tcas p< Jo
r.mpti - i tílmenfo são

;i i^3o r.cológiu i :-' ii i !i : 34 ire;

• Penmerro i o» ." bai m aa Átea tíê Profec§o "• I orurnoa m ' •
T« iupá;

• Arr :-•;' Prol •.••..:••'-'" m»ii ifi ii ;,:^ : i iba ...:..•• Mirim, tí" >jis :•• is í e ii;

Área le Protet, '••• • rnoiem ai co »is<en .• ra;

. '• •• f>rotet, ío • •-:,••;.: ii ji ••; -i.
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Tel.: 11 2997-5000 - www.fflorestal.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO FLORESTAL
Parecer Técnico NMI - FF ns 01 /2015

2. Caracterização das UCs

2.1. Estação Ecológica Mata do Jacaré

2.1. a. Instrumentos legais da Estação Ecológica Mata doJacaré

Cflacra por mete ío Deu-etc Es icua! 26.890 • 12 ii i» i o .--. 1987 • ••• o
••- SãO ' IffOS • I b3fÍ :'::••:- .: M ii : ••• :, -: r• . pO( | • •

t> • rei • ic-j 2 ,.;:..• 57 •:• 20 :•• j-j ho !« . 03 Ü. T :vt sua irea [7 •.. 61
:••'•• • iCu -.'•• 38.957 i" . a •. igosro ís 961. Fka 1

egialtrietHi no n inkipio ít Brotas* junto à ;ua civisa coj« o município :• São
1 idos, nas p n •>• • ; co rio lacare-.Guaçu •< ifârange un m$oi mt< ragi

. í • . ii •'••:. ii Sen •:••:':-.-; •• - . : i • ' ittí •: '• ilii [c •
iiseil • • . oi • ncontr i in ti ••• • i rqu< •• ; p« ••'••- •- ili ;ac« espiwu e

iguarc loco 3 •• •-'•, n >vos pro • i •. . 51 i :: . pai -••
• •. :. io-, sob 3S nwir is •;•• ;i--. reto ; /ai 60. $02 •• 2(1] l-, que es I
• 3 • " . • I •'.:'•.!.•. :••• ' •- : . Pf<?1 •. ;: ' . . • !( ,!,: •••:• ;..••••••'.:'•• .

2.1.b. Atributos ambientais da Estação Ecológica Mata doJacaré

ü '• ; ;•• • i 'loo ífal -•-:•- •• pela Esi íç, ío •"• flógi* i M rra «o i sre
>• ; i • ..:'••.. . i i lana • i . i aw^ãe ís •.•- ex"ini ia "'•• p in• s« jo
01 iíi-JO Ce 'f::gi'';rf.'ici •::- >.-•;•' 31, 30 ll iIi••'•!•-.;' •:' iÍOI •.:..:• ;:'•:• : : ' .-y •••.:•-• • J-Ji

chega i ter pouco mais ce 280ba n< •• ._•....-.••.. •••• traços cqc *S vat •
co |ar< irè-Guaç/u, rormanco juntos a correu i«os, imbtenr< .. ri os ••••
DÍ0 ' ! •• • i '• :- Üiv i.

Ao nos ciarmos para observai iScaovierisri< •:.•••. ocu}: icao ca e<fj
nas ai :. :o entorno ca Estação, tanto nos jSV?'* legalmeni ••• ;ros pata i2

Ai? ••-n • •" • •• •••• para ela que alnc i nac •• ••- P .••• i :• '•' -.:•,• jo} i p st s ali r* •:- si i
para 10 o-j Ibkxi ;o entonii • ia ünicarie, pncemo n q .;. -•• '3 i

..' í :- ', ÍO ÍÍÍI : : :' i - íl' pOI •• :' ',:•'•. [os OuftOS Tragi» entOS
lis nas pf03«imlcaí2« ,.;..• • .• '.-; «ii por conta c.-..., n .-.•> •.,, ctiiares co ••• né-

Guaçu e seus tf jentes. " is i •••' ben porqu* o i i>, :.' bo, :••: i..- en< iíx i'-o
entre escarpas ca Borca to Pianalti ResScual ••. Sai Carlos, u-j< totnpõen parte
: ís Cuestas Ca Bacia ecin eni u f.o P liana (n it i ifaorè ica na c • • ío
Perimerro Corjrnbatai), q-ge por ipi i •:?-.•;•••• vetrentes cteclivosas sçjuaTcaw
gratice liensifiace d ragmenti trestais,

Para apresentar con -• i p it^porfância ca regfâo, eiaooramos luco
- rpas ernaticos, ctut scoí^pa hai - *arecet ili ia ; itfetros -jv >exto n ipa,
• íOOt t«bU-i ;,; IIIO :• ' xp ili ;ãO '•. ' ••-.• ••• •• : (ÍC3S C3 b6( '• ITÍ ã C<3
I i*ado Co Meio •'••;-••: :. :^ loiíí3 Ce cetnonsirar a impottâiicla Dará •
i • : .'•'.tv ic <b rj : n iturí ' • .'••'• tanto 3 üs • •• : oiògii i cot^q seu entorno •••:•'• p

•' •• '*.' i<,"3o d ; iia ...:••. i i região >n • •• i ;etem, lanti) no iir.Qjto . acuai,

Pág ivâ : Co 1 1

•:;.. : ioHorro, 931 - Horto lon ;ral - São Pauio CEP 02á77-(J0{)
1 ; 997-500» iores .sp. iov.br

-^ GOVERNO DO ESTADO

O PAULO
Secretaria do Meio Ambiente
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FUNDAÇÃO FLORESTAL
Parecer Técnico NMI - FF ne 01 /2015

como naüonai. Os primeiros citico n spas i iogka, ;ua
Zona c< • ;••-•• '. om raio • rrès (03) quilôm tos i partir a •--.. mires,
as principais tocovias co entorno, os ümin .inferi aikíj • mui
pai i • iiü ••• •• •'• tli i. ío.

o !•' ipa 01 tem com© ter» i fuás ias ii ••••• •••.• • -viti ío Projeto Rio i ca
.'• ;p, ;enco • pt '•:•:- para conexão ca biocive*s :ací . .• m . • ' • • ícas

para criarão :e unicaces ••. conservação c« prol cão ii | ti. Em jma iracacão
que vai ce 03, pata m is não fão prioritar i . . • 08, pai i •••• cob -. •••..•.:• i
pi ide oe <on< a « i b ersk • . . 7J : i í;" esi i ptegt «Ir* • •.••• serie j
em uma ir< i com prioridade 06 e os fragmentos nativos neía existentes tpar

prioricace 07. ja com relação ireas inci< i ras pa ria o UCs Ce
Proteção Integral vemos que •;.. - •• ecos os M ei os :enrro ca •'• estão
:. •. ícos nesta < ttegoria, aban íiiCo p< • i íis :• • 2.043,21 • :• ireas nckacas
p tt : :•• te^ão ira i ZA ca Estação I . <Mais co k hs.

o Mapa 2 mostra •• •••- • ema •••••- ricac pafè . cot serv ••-. ío ca
biociversicaci íboraco pelo Ministei Meio moie^ite. •• j-ma
•;,..;.,:,,, .... ffês níveis, indo - ; tr< :. i_on °riofiaaoà •••..•:'- ;••.••-• •:•.:.
• I !fl -. • -. •• -., • ; r£ HfjjfcQ :, ;• - -;„,;

. i íc •: a :•• pi i- região. Ou • o ia Z* esi i u ro ce
..-'::: .:.•.::.. st» I PriotiC iCe M"J ' Allã ..: :"•• U . I ho 1)0 ...:•".•

••:•:/.• ipareei como oe Ptiorinao' Extremamente Alta.

0 Mapa i tpn ;en i os t sul ioos ío Ittvei iri< Fiofi ;tai 2010, elaborado
pelo iistliafo Fion ii (SMA-5P). Wele e possível percebei |f3t»oe quanticao? .••
• |i - ii"•..,•'.' .;• irais nativos tanto íentro ca ZA •• or» o fora 'èla.

0 Maps - apresem i 3 topografia da teg io, no ^ual Sk i dars i ioc ílizacã*
•: bordas co Planalto Residual \ '•• ••••• arios teoria ce cuesta) < tua ciara reiacãt

com ; grance quanticace ce ífagmenrosfiotesi ilsn pr< emádas no mapa 3.

O Mapa :.> tpt s hidrografia ca região, onde clara i grai
ensicac» :reri igens nas bot so pi in ilt-o, ben comovas grane nsõ

árxeas,' anro no :•:; are-Gua<,u - •••'" • •;•• ^ js iluenteí.

Pot fir»" o '•' ip i ii-,. qu« apre ;en •• • , ! São Carii
(Atual Mara co jacaré) que integra o "Piano •• expansão •• «teas Pto«egicas no
Estaco ce São Paulo", no qual fica clara simpot • • ;aca Én |iao peia S»

'-'• ÍO • tf DÍ< lltt :' •' ,: iCO.

2.1.c. Restrições da Estação Ecológica Mata do Jacaré e de sua Zona de
Amortecimento (ZA) no local onde se prevê a implantação do empreendimento

As r< •• ,ões iegais rel3ciotiacas à rsta^ãc ! oiogi< liMataco tcare e sua
••..:•• Ív3 Zona :• amortecimento, esrão liretametitt reiaclonacas : «ttS rv t,ão

'\... •. •.'• •• iorto, 9i~ Kot il - - io 3
fei.: 13 2997 i>000 ....... loresi il.sp.gov.bt

:' 02 j77-uoti
GOVERNO DO ESTADO

OPAULO
Secretaria do Meio Ambienle





Fundação Florestal
Parecer Técnico NMI - FF n^ 01 /2015

:o fragmento florestal . itiva : rconexão com tos ten i fragm*
:•• entorno. Por não tet Plano ;e tnejo, não I ' tion !@i iihai rito .••••'•• _-.-,

- :.••:•:.}• is •-•-. proteção • • .:•• mo ce sua Zona ce AtWftecimenio. Coutuco,
como ascitetrfees para m negoi i«,ãof oiogit *careta .•• ••..• ,.., •. p ecão
integrai e qu« i sua Z* ceva garanrii t ioregraücace ::-..• 56; pari • -•
protegioo; ei encemi .;..• •. í»• •;••• • ;er permitiria nenhuma líMiíaci •••.;..- i/enba 3
:•."..• risco ce dane 1 qualidade :moieni 1 • ol< :• •• ca Estação Ecológica.

;••'ip ista ;••• Ei pr< tenci . •.. ir 1 •. exret « ia Z' ce líomi st* p ira
passanco í cer< 1tu íOOtr :a r.sra< io oióg s< ;obti in|metos ff^gmenro
vegi 1 i io ri ;:i>/:: v por un recl - . 1 • i.

2.2. Perímetro Corumbataí da Área de Proteção Ambiental (APA) Corumbataí-
Botucatu-Tejupá e a Área Ida Área de Proteção Ambiental Piracicaba Juqueri-Mirim

J< •- 1 1 a •• • \. 33 áreas c* 3 1 • - erem;em pam obrepostas
ifribjfos .'.-..•- • • •• jrancs parte os mesmos, elis foram rratacas ce

•' stii ;; . conjuni i, ••• nco .;...-•. - - re 1 ;a Piracicaba luqueri Mirim >et 3 :1 1
•: çonjurrt i com a APA 20 Sis ema 1 :;' wi 1i, p ;i ss tárnbém sâf ei»

pafti .• : • ; I

2.2. a. Instrumentos legais das APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá e Piracicaba Juqueri-
Mirim

A srotecâo Ambiènt il Corumbá m-Roíu< itu-|"< jpa "oi criaca pelo
>. reto Es icual n* 20.960 t:e 08 Ce [unho ce 1983 e reguíamentaca ••.
Resoiução SM/ SP s/n ce íl •.•• M11 • 1987. ia - ' PA Pit «ík iba |uqu' ri • t» foi

'•• •• íual n* 26.882, ce 1987 < iC$ial n* 7.438, ce 16 ••.
íuiho ee 1991. Ambas aitTca não contam coo >iano • Marfejo, que ;e< r«ciado

ino e será Unificado para as duas áreas dí APA. O Coros* l <Gestor cas caas
•'• • • • n» bem jrii i* 1;o, emboi 1 • .:- j 1 Inativo porque :>••.. pi 1 o •• - iii : ••••-

pirou e • iramos iguatcatico i definição ce novos procedimentos estadual para
reativação, ;ob is normas ío Decreto Es iduai 60.302 ce 2PI4, o,o< esrabeíí

nforn ação e 1 • si h ce ís *n •• • ••. •<< .• ' - I • w i| co
i y 3C0 Ce '- ío :i iulo (SiG^ P).

2.2.A. Atributos ambientais das APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá e Piracicaba
Juqueri-Mirim

Os atributos pei 1APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá são os
mananciais hídricos superficiais -. subterrâneos, ber ..••••••<• os patrimônios
: imorfoiógico, paisagístico, irqu biofko. Ela • composta pelos

perímetros Corumbataí, Be jca i> "• jpa, p rtn ro s aue não são contmuos,
"" 1• '•• '• •• '•' -:' • próximos, un i : ..• estão dispostos 10 longo cas
' ' •' o-Basalfi' is ia Bacia Sedimentar co Paraná, si; jacas no Meii Oeste
°:sj<-,; i. As Cuesi as são o principal 31 ributo loorivarioi :.a criar,ao cesi ••• ••• 1ic 1.-•. •:•
Cotiservacao. Sua exis possibilitou hisrorkament*- • 3 conser ••--

Ti I.: ' 2997 íOOO
mitíí. Florestai s ío P i,

iViSfw.ffioo il. • . (Ov.br
P 02377-000 ^
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in fi ígmi iftos • i bioi i : itiva, '••• :" como 3 íSOMinua -- ifeu' !
procut,ão hicrka ce boa qualtcace para a sociecace, q-Je • oen<

.••••'• ío, • ,• si as - <stito • r» ... is '*•••. ntes como " >eus

ntegr iltr etiti • ••- p*• ís ce • ••'••. ceiras frena \< m :• •- poo «nfe • tj
- •• fràfi isesrac jais.

O Perímetro Corumbataí ibrangi 272.69; • . s
pn .. ÍO '• p •.:•••: I3S < •'••• • •'•• • • •• •-:•:;•' : : •' :.< .\ i ' ' ! I •'• D(foi i <•
Piracicaba < cabeceiras < •• 11 • ias bacias dos rios ícate-pepira e j.a< ••- • j n,o;
ireas r:-: afloramento, recarga • ••'• írga ío Aquífeo Guarani; a geomot *iog •

il, form ic i pei is i ••• >t ^reni o-Basaln< . ío • ;í> •• I :: u ; •. •-• íCimen ir co
Paraná - que constiruen borda Co PianaHo Resicual ce $ã< Carlos •• :
testemunhos co processo erosivo diferenciai ias camaqas ir* embasan
; iiógico loc il • si'ios irqueologkos; os temanes* •'••>•:• jeia io nau
.' •- posto , pot ragmentos '•. onon is os biomas eri i •-• e N**ara

como to :; : ' iuti a nativa isso i-i jtr-i ;o iiumeráf spè< -• im< içac3•
X ':.: iO.

Os naturais i pela APA Piracicaba Juqueri-Mirim são os
mananciais hídricos supet lis subten s, beiT iono os patrin w
paisagi cOs es olOgtt os. Ela posta .'•• p< ••!•• •••••.. Área l« : • rea

••• i : ' :..- prir? • ii : :;• m ..:••: ilia ba< rio \ 'x>t jmb ti ai. ** Ar. :
:•••.- iteas ca alta oacia co tio pir i< : iba impot unes •••••' es, orno o rio
jquí ti-Mirim.

N i Área I da APA Piracicaba Juqueri-Mirim.
Hidrográfica co rio Corumbataí, •••••• ifiuentí Ca margèn íireira :o aa!xo rio
pji .. . .,_. | i q.jig e .;. • . | peto ib íst.e " • nto ••: y irí *s cidades i região,
:•;•• eías Rio ciaro e '>••'• iba, iièm c< outras menores como Anaiância •.
Corumbai ii. ;- :•' tambèn protegidas •'• is ilotamento |g te< irga ;o Aqüífero
Guarani; 3 leomorfólogia Ioí ú, formada pelas Cuestas Sôsaltii is c . bacia co
•'•. riiá -. oen lis esten jnbos rio imacias

emba imento ge ogko locai; sítios arqueológicos; ••• • , ren mesi ínres «e
i/egetação natural, compo .tos poi fragmentos isionon ios biomâs Ctirrs

: Atlânfh :. bem como toda i fauna nafi\ i ••'••. jincn inu,riefas
espécies as içadas ce extinç ••

Pai s iiusi i ii a impotl nu í -;:' • : ; «i i ...r -. \\ , os protegido • pot
estas duas UCs, apresentamos ut» corijunto d< - ipa en ifiíos (os mesmos emas

sem idos pat i a Estaç ••'• Ecoiogi • Mai i tu •... •.;-.-;.("i*, • • ii represetifâco:
- ••'- ••. i- ipas (AneAOs), sendo dois i p ra caça tema, jm corijuntf ;• • nc<
mapas ibatcanco i parte iiotoeste ^PAs í ••:• ji r'.• i parb noi este. El
cet"i nsti im em se:., conjunto que i • • .-• » •• .. on íu v i*4Sfa ío na iv t, >.. * rka
- • ••; :e drenagem sua io< -•'•'• •••. '•••• esi tatégka no f stano, sto fui :3mei i ; para •.
conservação ca biodi e/s iâde paulisi i. : n seu conjunto ís Cuestas Ltuxat" o
• . . ío rte São Paulo, em seu meio ••• . »rfn :o :• ;ui .• :••• ste, ri i civisa cot» o

-••*•; n i 5 íü '1 J
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•y: .:, -.. para nor-notoe ie, ..'• on Min is Geraijs, :.••.;•• ooecta
importantes r<= tutos ce Cerrado com áreas •.•-• •'• làni-ka, conlguranco um
impot intí - i otbno i rvaco < prín : ilmeni* •• ipqr 3 ;o.

Os rrês n ipas :'feHcos (*n3p3s 0] ao 06 :as '-'• ; wumbarai • ^ira caba,
;ão cori 1 Bi •• ,;' m •••;.• •• entí •. itrtpoi meia biork 3 ias

•'• .. os quais :amos , iq .•• p ira •. impe ri In* i3 daca p •- • 1 o '-' i<
• bii 11 :'• rp ís 03 •. 04 as 1 :'- ;, n !i 1en 1 •. ' : •• ;enin cas AP .

inckadas como irea com importância Extfemamenn 1 para a conservas, í< ca
biodiversica •. . «um -.••••• .orno »< 13 om importa • . ••• Ira. Et' :.ir ••
parte, us ir< is indii idas com importância ExTremameoti •'•• .. •••- joorepõen rs

-••• H ;.i i, representadas nos n ipas "7 e 08 caâ **' Corumbá 1
Piracicaba. P01 im, os mapas 09 e 30 ipresentan - 'ammêoio Htcrico prot< tico,
• • :..'•. ii .•:••-. , jrand* íensicao» u irenagen na área qu« •• :: inaticial ce
.:•:.- imento pubii< o ce boa parti :os n .,-.•. cipi» . ia região.

2.2.c. Restrições legais das APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá e Piracicaba Juqueri-
Mirim no local onde se prevê a implantação do Empreendimento

As irori* is referentes • ;tas ;u is ° - In mt< ». N Ias •
•-..' 1 '• Zona •.•• Viça SiM ;tré íZVS), — • compc ; 1 pot tocos Os

•• : ii ...... i pii i nativa, '.•• :' como poi ocas ..:••-. '••. tva<,ài
•"'• •• rnei 1 PPs) •- vát - ís, incíusiv< var?< í< Ribeirão Feijão, onc«
empreendimento pretende passar. Sía . não -. pi rmiiiQ nenhuma rtivi ;açi

iraoacora ou potencialmente cegra* iora :o meio [mbi nte. s norn is
definem ainda que em toda irea c< irei igen àmoii • • :ona e< ./ida silvi
so setio auti .:..••.•.'•:-::••!-'•.:-- i qltaijçade ambienta

01 is. Vai' o esciarei mento :< ..:..•• oca borda ío *Í3| ii o Residual > Sio
Cario ; l i boi ía ca *"uesi s) • •';•.•:••- '••'"• .-. .• rão Peio :•:•-. M< (* -'-' c • oorda •:•.
p tiro, ibuieiros; retido seu Iihcm tlto ;o Planalto, \v:- Í00r» et» projet •••
horizontal intes ca ruptura abrup 1 :o relevo (inkío da boreal .• - sop« ca borca,

10 •" rios 'iepó>ii os • colúvio.

O Empreendimento proposto pretende cruzai o Perímetío Cotumba'ai ca
apa Coitjmbatai-Bofui tru-Tejupa • 1 Área da AP/ PiracU ifea jquei Miritr em
aproxin icamenre 4S,3ism (subttangos 1 • epos ^>As). Dos quais passa
por núf^eros fragmení : |et ,âo nativa, ;obe e desce *s 001 is Pisnalro
Residual 1 >ão Carlos e cruzam i varzt í• co Rioeiião eijãè, tocos Zona ce Viça
• ••• •• (ZVSj • prott : ios •;..::;...-• lano ou risco :-• iano tmbienta pelas

• •• is :as•/ P?< • •••'' .; j* si Io.

2.3.a. Instrumentos legais das APAs PiracicabaJuqueri-Mirim Área II e APA do Sistema
Cantareira
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•• -••.•: iba juquei Mirin oicriacap* o D i staduai n*** 26.882, í*
1987 - Lei r::.'.-:..,::* nü 7.438, f« 16 ' juibo í* 1991. |a a •"•?•' u n i
- :.-:,. ireir i foi<ri i i pei i ei Estadual 10.133 de 04 ;« ce e» bro ce '998.

25.6. Atributos ambientais das APAs Piracicaba Juqueri-Mirim Área II e APA do
Sistema Cantareira

Como jg dito no iren 2.2.b. • i ríbu •:• na urais protegidos p« Ia APA
Piracicaba Juqueri-Mirim ;ão os hídricos ;ubrerrânei , bem

o os patrimônios paisagistí <s Io i os. I oi >< ••• i pot • pettmi ros,
a Área I e a Aréá , senco qu< i primeira abarca a medja < •.-• •. b u í i •••• <••
Corumbataí. -' • •'• Piraò iba/|uqueri-í* rin ••• \ oi crfeda para protegi
i ji ;os hicri os • o patrimônio imbiental :a reg ío, repií •• ni • :o p< Ia pa sa - i*
fOim •:';:! POI í':--' W< ..-'.• | iOl • i - :: 5UM \ :: - '• : :..'••:'•••:
cachoeiras es| üaimente á Cachoí ra ••. 3retos • pelos 3romontor ios, como •.
Pedra Gi mce • m Atibaia • Pedr • . rto município imo nome. 3"síjí jm:3
irea c« iproxin te imente 280.5.30 hae: >paisagei •• • •. •• "••• en
i/egei ío ormaca por pas i , jltutas perenes e retfipof «tias poeit ís •
ten nu c entes ;:•••.•• rvados ••• '•' ii§nti< i, que ifariga vatios «*T'amíreros como
jaguatirica, suçuarana, pi .. t, bugio, gato mati Io? iúa e espécies en risco

t,.ão, lavião-di : • nacho. região ipn :••• nl i jv pólo
• :• : • . '• pn .• ntado pelos ' • if • '• Brag rnç i -' i .': na •• ib ii i,

conrt.;-.. :•:•••••• . '•••<•• :'.,;••:. ío restante, oas i •.:' atividades igricoias, en g< i ••
brtT ida por péqy lati chácaras de lazer.

03 itributos imolem APA do Sistema Cantareira

mananciais hídrico; •• :; isento publico, en especial és que trenan para
reser' itorio hídricos •• iguan, jacarei,' icbo< ra, baint i e Paiva Castro. A / Pt
: itema Cantareii i ; smbem oi ei ida para piors ; t os tecufôos hdri< os d •• i. ;:âo,
especialmente os •-:,•••. tiófios que compõen o Sisten i ! intaieira iaguari,

;. ••I. ( id oeii i, ' ib rinl • 'alva •••••. ... •• on •• . .*PA Pir3ck30a/íuqui i
•'••• i í, também possui como tfr i is ichoeita os proí rórios. •-.. •

ãr« i é basrante urbanizada, parcialmenn ••-. ili •••••• na '••• fg i* '•' ropoi ma ce
São Paulo, tenco Atibaia e c.': ganca 33ul >mo ís cica< cOn n iior
..:• mi i^ão. Possui uma área iproxímada de 249.200ha. 0| ri •'•' .•
sobrepõí ••• :a iP/ Piracicaba, jquei Mirim \rea lí, t r%anco a proteção tos

hídricos Ca região, parfkularments ss ireas qul formar» i bacia *r-v
dw i :•;-•"' ro Sisren i Cai ••••. '•••• ••.

iuas Áreas '•. Proíi ão Ambiental APA Piiacka6a/Suqueri-Mirit'' • i
-• hPê Sistet^a Cani ireira, ipn ..•• i ptobie" '•• i imbien C iu r,

tlmeni ;.o ao fato ;e estatei ntra -*as n i conserva^ ío ;ís ' :
hi<:ri<.^.:.. con :: pteseti<,a •;• ii« ts ce nascetites • po^ • u capi icão :•
•••• pOfl "::,: i ; í-• ;i"l i:il.
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' ;••• tr íi ;ua ptoxin idade Região '-"• ropoüi iéi i são Pa jU linc i
possuen remanescenn ;sig iHvos Mata lâi • .. ..•.. .01 eren uma bek
pais igts ..-...• i io.

2.3.C. Restrições legais das APAs Piracicaba Juqueri-Mirim Área II e APA do Sistema
Cantareira no local onde se prevê a implantação do Empreendimento

-...'••'•>• '-'•• ii :. ii iba jqueri-Mirim, como já jborcado rfo ifetf ...'....
figura da Zona ce Viça Silvesto (Z7S), qu compôs i por tQcos os remanescentes
da tai< • .. I • - como poi o • • -••• • is •• :"- •- •• ••.•••' -'-.•" 11 • 11 e •• PPs) •.

:-: I :.. \ : ZVS tlãG t !'" I I I : : i-' í iI .. !f: : ::••.'• '• •I: . ' : :<'• ; OU

p íarmente cegtadadora co meio impienre. As normas definetr tinca ju< en
roda -'•:-•:- .'renagen a montantí !e zona cevida silvestí* •••• ierão lUtori; ícas
atividades ou< 1 1 comprometa»' i qualicaoe imbien : 1 ; zonas.

Ress3Íta •• ),•' tia irea onci • •• 1 previsto a impiam •• do
•;•••' :o Sistema 1 nu sreit s .,-.• ;oot pôi io •• rrítorio

' 1 • '•••- * • ••-• li rb 1 :,.:..- ri W!ir :* ' .-• : . 1 :..- (ti . .,,- 1 ' iura da Zon; 1 • .

(ZVS) ••:••• ;e rojei a nesta UC

2.4. a. Instrumentos legais da APA Jundiaí

•:'-•' 1.095, d< iutiho :• 1984, •• ,I iio-j 1 PA . 1••;:.":••• jrbana e rural ;o

município i' tndiaí. Em março í< 2006 rr 12.290 ilterou os limites :a APü!
jnci ii, tricô ••.... ~:" • -rio p ir : ;: ..• . sos n jnk ipios 1 ítinu, Campi

1. Por fim, o Decreto n' i.3.284, de 03 d< i-jiho ce 1998, definiu o
:on* - imbiental e os tespç • ivos regramentos para is zonas • ' »cas 110

ri ório ias AP ..- w• .:••• .., 1(esta nítgua 2 pt m* ra).

2.4.b. Atributos ambientais da APAJundiaí

APA Jundiaí foi criac 1 para • do • m.otii mboso formado p<
seiras co |api, Guaxinduva e Cristais < 05 recursos hicrkos, ilmenn -
:o Ribeiiâi Pitai e do junciai Mirim. -• amp « • . ..:. üm . .;- 2006 '-<
realizada para abrangei tr< 13 •• • irenagen 1 b 1 Ia hidr^graft< i do Rio [uri ii ti
Mirim, nos trechos inseridos nos t< rifot :os municípios da jarinu í Campo Limpo
Jaul 1ea art : ;-• •;•••. 1 tgen ío i\b rio i . íii bu, no uecfo >ritório
ío it jtiii ipio de ítupeva.

2.4.c. Restrições legais da APA Jundiaí no local onde se prevê a implantação do
Empreendimento

'•. i • '-•' ,• ,: 111 w b< m existi iura ca Zona ce Vil . S . }.-•
e cor» po •• . poi • •• ;os os reo ••'• :Sh entes • 1 ;-:: 1 na •. ;. . ••- omi pot odas
Áreas :•• Preserv3\ão Petmanei • (APPs ís. f * /.'-• não á permi

\ y 1 itivic ::•: cegi i íoi •• ou po -• enn • n ic «dor 3 co 1 • ;o
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imbiei • . • norr» •. > :• fin< • ' sitie . q ..• • ir ôda . •• i : rr*gn •• • \ •• oni mt< ••.

ZOH3 '.(, /ÍC . 5ÜV< Stt< >Ó 5' ' ' lUtOti idas i+'iv ••'• ' ' '•" •' !" ' ' :'" :
ü, : tmbiei il '• ii • ona >.

3. Intervenções do Empreendimento na Unidade de Conservação (UC) ou Zona de
Amortecimento (ZA)

•• • iiit ii,ão ce ;-C ema tansn is en tgia (Sistema •-.
Ttansn ;ão Mata ce Santa Genebra), com capacicaci :• SOOK e extensão rota!

:• 88. km. Consiii utdo três unhas - tt co» 6Ôn • largura íca •
íispostas em dois ramais, um vindo de Curifiba-PR íSf Bati isj ib rafiba-SP (Sf

li stio j) co» jn •• linl i rans» s io inl i mib i Lv3tei§s); outro 131^.3! co»
jas linhas paralela , pai 1 :< smoas Arar squara '-;;' iSl Araraquara ••

paralelas •••• Ampato, ooc< uma tuma p3fa sui tte itatiba (Linha Atai iqu u -.
•. m ío D ts) e outi s s> tui tte Arioaia rioaia nhs rafaquara • itioa).

Considera o os cois ramais co ema Mata santa 1 • bra •.

•:• ri I . p I : .:•• ' v 10 lotí • I . : • | , :. • • ' • I •/••

• . ••. Transmissão •• i .. -. ... * çp no P irquí 2 1:u il
Turisi o ••;•:•• ra e no Patqu» ':- jai ;, betP como en .......'

cimento tine APi indiai;

• Linha ••-. Trans» ssãr Araraquara tiba: Gerara impactos na Esiação
Ecoiogi i Ma 1 'o ia* mí • :ua .•"•', no Peru Corumbalfii f-a AP/- Cofumbai :i
Botucatu-Tejupa, na AP/ Piracicaba jquet Mirin :- is I e f)) e na AP* do Sisten •

mi iteir 3;

- Linha c< Transmissão Araraquara ll Fer-nãr Dias; Gerari mpa 0: na I itaçãi
:' í oló |i< : M ;; 1 '••• ícan • sua ZA, m Pi r in Corjmbaíisi ca APA Cof-umb •• d
Boíucatu-Tejupa, na APi Piraci iba jquet '• ti» [An i !- • n 1 ' •'- 10
1. ml ireii i.

3.1. Intervenções na EE Mata do Jacaré e sua ZA

A proposta ce tragado :ías cuas linhas :< Trai i io •.:.,-. vep ia Si
firaraquãra ;: ni 1 Araraquara ii Fernãi: Dias nba Araraquara H itatibaj
pretendem ; •.. ii 1 Zona :• Amortecimento (ZA) ca ! ;i ft,ão ••• 1 i (EE) ce
• • • .-. para sudeste, passanco • pouco mais ce JOOm níj o< ii mais p o e
900m no locai r* ms distante. São cerca :e 8,9kn -.••/"' (travessadas pelos 120tr
das duas linhas Ce ransmissão. Na Proposta u traçado iptesentaca 13 Linhas
passa»' na ZA sooíí .••• 3 l,83k» te treas nacui tis ;•;.•-• ísB i ;tri'Duicos
em pelo menos cinco grariCt i ragmen o ili indo 633,2.8 he< tr« . ce

ição n itiv : direi imen •• pa< 1iCo
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3.2. Intervenções no Perímetro Corumbataí da APA CBT e na Área I da APA Piracicaba
Juqueri-Mirim

Mas duas are • •• -. ; •-'• et" ju< i '•.• 12flp ias lua; nl . . .••.•

ransmissao pretende ;ruzat o Piai ilro Residual São irios, passa
pe< slmente por rês áreas que vão encontro •.• otjj tivos prii afetai

riação sestas • • gu< ae» me •• io rH< i ../••.:, •• n^aco para qu*
•• : HSO M\ tVi ÍS.

O ti : , : !0 i :/• '- ÍS Ütíb 13 ' • • St . i :'• • ..;:•'•• ! Bi • . .

co Planalto, adentrando no perímetro Eorumt i ii, logi •:•••• passa» pela :"' íá
: , i : . - i : i '-•' :•• \ co jacaré, cep< • ru; i róis ong • cbos da varz« i •

: rão • ío, ;enco .."' íe 2,S»-:m ininterrupto •••• outro - - ;e mais 1,'ikm,
• ir» bí n n ntí rr..'...-.. / pós crurai •• •• ética va* is inl • \ • iu> » ru» i >u ••
::• it i cescei a Cui . n iado n sioi e ir lis • : \ o. 5 io certa • 10,61 r* ç<

,•:•••••..-. il :",..;• ..• ís linhas pri cruzar. Ale» ce passar sobr« fnumet
ragi etitos •••••.• •••-•.. nativa, tã • ;ro •:. âo rueiior Paulista, -mo Ja To

; estas : is (Cuestas, Vai i i i i» i | io Nativa) cita
il /"."'• ê I '•' pOd* •' • -••:'.:.•<.• : • 0 Oi ' p! il|i IC •• '• IOtr< I OU/"."'• c I '•'

• i c ou po i : .,• letiva • • |* içat n i iv i

S< ; JUdO 0 píf y I '•'• i>8,07 • :- Ifl iv* ...•••.:•

vezes a ireas obreposta cas APAs), ocupando uma faixa téí •• ;ao d* 191,7ba.
' •• ;. . 3.".ir i ! ipotl 10 •:• •• U I Ob« ftO pOt V«g< IÇ30 0$! w . /•''• !3
etvidão centro co Corumbá ii es i cons ida,, enquanto :• be<" jra florestai

municípios qu< serão cortados pela'aixa te» percentuais ittternos oe» menon
D '• •• • .' .ii i •• » i i dentro ca >ixa preveen o réstia y-y,- • :•• 11,; hec to >.

3.3. Intervenções na Área II da APA Piracicaba Juqueri-Mirim e na APA do Sistema
Cantareira

-' propôs) i o traç ido •• \ línt . •••. Ti ânsn , • q ..-1 </; \ - SE Ari!
Segue em direção a SI araraquara cru it i o -, municípios de:

• Atibaia e Oragança Paulista municípios itifegralmenfí nsericos no rert
das AP/* Piracicaba/juqueti Mirin Área " •'• Si •• ij •. :. ititare ' ••• '•-••'•.
sobn po ... ii i : r;s),

• Os municípios c< Morungaba Tuiti, • •• inn ^slmente iiiseiidos
tetritòtioca AP* Piracicaba, uqu 4irin •- i .

• E os muni Ip • •-" Pecr< ira, lagusriuna. Amparo e Santo Anroí •• . *
estes pwssuem itea do município parciain • • ;eriiJos no erritorio ;a AP/
Pif ::í.;. )D3/|'jq ..- ' Mil ' '- • : íí.

0 •::•:' ercorrera iproxin ícamentt uma extensa© d« 80 quilomein
•;' torio •:-.:, APAs APA Pit -.. k iba/juqueii-Mitín Are • n e Sistema C witan i ..
' :•- ai ;• . ís ••' Pt :. ••••• • i •• :••• . ii irem co» Plane ;• Maneji ipt vatío, fõram

loorados esiudos prévios qut orlginararr uma proposta a* pis oi - imento co

Rua tio Horto, 9il Horto Flores ti SãoPauio- HP (12377-0(10
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ias APAs (maps anexo). Nesta proposta d< ;:••• idneamento, ooser<
.;..-. traçado ca Linha c< Ti msmissão localiza se • - .tsivsmenn en Zona -

os Sustentáveis ZUS, ons esta qu< tpreseni ; menores padrões Ce resfri< •
Ce •'*•. jpação do t< rt rói •• •• y. •' Pt- . •'D Hta iba jqueri-Njirim Área II e b si • » i

ii it :.

Hm que p •• o trãçãdi • • •• •• " • 11 estai lo< ili i so
priori triamei :.:.'•:.: os Sus ntavei: ZUS \proposta pr« :on« h ento

APAs), ••' empreendimento ceo imeníe cruzará ••<• •:• po ••• ••
p rmanente APPs • rtagmentos •:• •• gel sção na iva, réssaH i-se qu* na AP/
Pii tcii .:• . ... ueti NJjrin Área •• pi jseti 11 ia ••• [ZVS),

3.4. Intervenções na APA Jundiaí

4. Conteúdo do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) com relação aos atributos das UCs
e medidas mitigadoras

>.»•'.'• d* mpa d •• piem si trata os cam • -•• . ;-•.•.-'... -.•• longo
«e todo o traçado, mii • : ncoos :anos nas • não ttetlbes ;o loestabek
ri i '•'.- ;oi,', ío SM** 85, 2012,

Os ii•.,, idos ias Ts i orar* :•••••• idos ei

• caia co» p itivei • i ••'•• pou< • ornecico e» '••••' ito i i ii vprorial (pos r* riorn ei •
©licitado pel i :" • et •••• •• ío peio En pr< - n •• dor).

:' ío '"• ipfi •• m •'• memorial descrevendo i íontenfo os atributos
ambi< trfaia ts i ..•• e não ora» sritifkacos i ; i pai •.. íiretos • indiretos
;..• sii ;obf« ts jnidsdes ce conservação e, consequentemente, não

íora» ias medidas mingacotas, cOi p i oriis, ce controie
•ran itro. Ou ;ej ••. os •: snos i ...• idos ifributos proí :g •••.. pi lias

foram tratacos ie maneira genérica e pormi os, ben tomo ts piopostas
program js não ro< a» • netr priori im as mpactad ts.

mo atributos 'ora» descotisiderai^ôs nas malises
sfinição do traçado, corno o Zoneamento Amoieni :i .-: •'•?:• jundiaí, que não ha

citação no esi uclo > •• •• •• »• • • •• •. ••- i riai irtogéafico•< • •• ji • i • ju<
fora» citadas no Et/ cwo presente apenas no pentoairo •' ... üu ca PA
Corumbá ii .-• ... itu-Tejupa, o que •• • oi .tia d< conhei t*íei o, esin!or» ição e
' tli : •••• ser ed ••!•. t?o f stuco.

5. Conclusão

Diante co exposto, o NMI se poskiona ,eguitite i -

5.1. Cor* ição ••'- Perímetro Corumbataí da APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá e à
Área I da APA Piracicaba Juqueri-Mirim. motivados peias normas, atributos •

• . • ttã II •-.]'•

lua io Horro, 9.31 Morto• Flores» • SaoPauio - CEP 02377-000
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restrições apresentadas no item 2.2., acima e respectivos anexos, a Fundação
Florestal se manifesta pela incompatibilidade da alternativa apresentada para o
empreendimento com estas UCs (inciso III do artigo 3° da Resolução Conama
428/2010). E, para sanar a referida incompatibilidade da alternativa apresentada há
a necessidade de adequar o traçado apresentado, fazendo todas as alterações
necessárias de maneira ao mesmo atender integralmente as condicionantes 1 a 3
estabelecidas abaixo (item 5.2.1. a 5.2.3.).

Informamos ainda que para a correta delimitação das áreas com restrição
apresentadas nas condicionantes 1 e 3 é necessária a consulta da base cartográfica
oficial do Instituto Geográfico e Cartográfico (IGC) na escala 1:10.000 e a correta
delimitação nela, das Áreas de Preservação Permanente (APP) de drenagem e
declividade, que são as Zonas de Vida Silvestre (ZVS) objeto de restrição, bem
como consulta e/ou elaboração de mapa geomorfológico de detalhe que garanta a
correta delimitação da borda da Cuesta (tanto da ruptura abrupta, no alto da borda,
como do fim dos depósitos de colúvio, no sopé da borda) e sua respectiva APP/ZVS.

5.2. Com relação às UCs geridas pelo NMI (desde que sejam sanadas integralmente
as incompatibilidades apresentadas no item 5.1.) a Fundação Florestal se Manifesta
favoravelmente a emissão de autorização do Empreendimento desde que sejam
atendidas integralmente as seguintes condicionantes ambientais:

Condicionantes relacionados às APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá,
Piracicaba/Juqueri-Mirim Área I, Piracicaba/Juqueri-Mirim Área II, APA Sistema
Cantareira e APA Jundiaí:

5.2.1. Nenhuma torre poderá ser instalada em Zona de Vida Silvestre (APPs +
Vegetação Nativa + Várzeas).

5.2.2. Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação nativa (ZVS) sob
as Linhas de Transmissão (LTs).

5.2.3. Por todo o trecho que as LTs passarem sobre ZVS as LTs deverão ser alteadas
de maneira a garantir a integridade da vegetação nativa em seu estágio avançado
de regeneração, tendo ou não vegetação nativa atualmente na ZVS; sendo o
alteamento de 20m para as áreas de Cerrado e 30m nas áreas de Floresta
Estacionai, ambas as metragens citadas para início da contagem do vão de
segurança de 8,5m até a parte mais baixa dos fios elétricos das LTs.

Condicionantes relacionadas à Estação Ecológica Mata do Jacaré:

5.2.4. Nenhuma torre poderá ser instalada em Área de Preservação Permanente
(APP) ou sobre fragmentos de vegetação nativa dentro da Zona de Amortecimento
(ZA) da Estação Ecológica (EE).
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5.2.5. Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação nativa sob as
Linhas de Transmissão (LTs) dentro da ZA.

5.2.6. Por todo o trecho que as LTs passarem sobre APP ou fragmentos de
vegetação nativa, as LTs deverão ser alteadas de maneira a garantir a integridade
da vegetação nativa em seu estágio avançado de regeneração, tendo ou não
vegetação nativa atualmente na APP; sendo o alteamento de 20m para as áreas de
Cerrado e 30m nas áreas de Floresta Estacionai.

.2.7. Que em todos os programas previstos no EIA dêem prioridade para ações
ro das UCs e suas respectivas ZAs.

Condicionantes gerais para as cinco UCs do NMI:

5.2.8. Cumprimento integral do inciso IV da Resolução SMA 85/2012 que estabelece
a obrigatoriedade de: "definição de programas e ações, com medidas mitigadoras,
compensatórias, de controle e de monitoramento, contendo parâmetros para
avaliar efeitos de borda nas fases de implantação e operação do empreendimento,
de forma a garantir que este não inviabilizará a manutenção dos objetivos
almejados com a criação da Unidade de Conservação - UC".

5.2.9. Que os programas e ações ambientais propostos no EIA dêem especial
atenção às UCs impactadas, tendo ações de monitoramento e proteção específicas,
em cada UC, para cada espécie de avifauna ameaçada ou endêmica
potencialmente impactada pelo Empreendimento.

5.3. Apresentamos agora nossas recomendações quanto às UCs do NMI:

Para a APA do Sistema Cantareira, que não conta com a figura da ZVS, ou
alguma restrição legal, apresentamos as seguintes recomendações:

5.3.1. Nenhuma torre poderá ser instalada em Área de Preservação Permanente
(APP).

5.3.2. Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação nativa sob as
Linhas de Transmissão (LTs).

5.3.3. Por todo o trecho que as LTs passarem sobre APP, as LTs deverão ser
alteadas de maneira a garantir a integridade da vegetação nativa em seu estágio
avançado de regeneração, tendo ou não vegetação nativa atualmente na APP;
sendo o alteamento de 20m para as áreas de Cerrado e 30m nas áreas de Floresta
Estacionai.

Apresentamos por fim as seguintes recomendações gerais para todas as UCs
do NMI, valendo para todos os territórios de APA, bem como para a Estação
Ecológica e sua Zona de Amortecimento (ZA):
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5.3.4. Que Oda •:•..':'• : íb .-• Iti -.:, :• Tt ili ! ÍO - P< • OU

ZA, ...- lenl tu n strição de piau tgrtcola ou süvicoia soo •• • <a, sejan
aoancon ic • . pai i possibii tai i reg nétaçãi naf.uial «a vegetação nativa nestas
ireas ce maneira wfigurar imp rranti ro rores :e biodiversidade, esrrareg .
ii I :• : -• II : J|l* : U |i :' ÍO !* V ISt3<í3.

5.3.5. Que ; ireas ;a fecomencaçãi 4
conservação 1* rolo, bem como i por:a sei- iva para i .ir jncioi imento cas
LTs.

'..•'..'-

. f*l

,,i. Serrorio ieixeii i

'•'•'-••' '.'•••. !1y i . • i ; ' '•' iJ

C i/ani Filho

';•''•• i. • ••'

,on Antônio G ilio

5 iO P i jiOj '; 8 '•'-•• "'• «fÇO '- 201 "3

V[ «*<«fr cKOV-VC...

'• ircos '•• •' Oi • :. i

4A.íiÇy.U<^ ( (tíff

o • manso Caiistroí ii -

;.'•..•. ;.,•••'••• - • - |

•..-•. . • v- . "J . • lia '•-. ..r ...

I dson M*"ntjll : isü • '

:. ,.• . \ ...... - ;.
:y -.
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Fundação Florestai

AUTOS:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

OF 02001.014636/2014-68 DILIC/IBAMA NIS: 1289928

IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA LINHA DE TRANSMISSÃO
500 KV ITATIBA-BATEIAS; ARARAQUARA ll-ITATIBA E ARA
RAQUARA ll-FERNÂO DIAS E SUBESTAÇÕES: SANTA
BÁRBARA DO OESTE, ITATIBA E FERNÃO DIAS. SOLICITA
MANIFESTAÇÃO. PA IBAMA 02001.000480/2014-38.
REF: OF 02001.013267/2014-96/DILIC

OF 02001.013268/2014-31/DILIC

INFORMAÇÃO TÉCNICA DLS N«. 12/2015

1. O presente documento é manifestação técnica sobre o EIA RIMA
apresentado no Processo IBAMA (PA IBAMA 02001.000480/2014-38) de
Licenciamento Ambiental de Linha de Transmissão, elaborado pela
Empresa Mata Santa Genebra Ltda. -- a discutir as interferências
previstas na Zona de Amortecimento (ZA) do Parque Estadual Intervales
(PEI).

2. Esta equipe técnica considera razoável que o Parque Estadual Turístico
do Alto Ribeira (PETAR) seja formalmente considerado no EIA junto com
PEI, mesmo que o traçado proposto para a Unha de Transmissão (LT)
esteja em seu ponto mais próximo a, aproximadamente, 3,3 km do
perímetro do PETAR - já que seu Plano de Manejo finalizado está em
processo de aprovação no CONSEMA e, portanto, não possui ZA oficiai -,
uma vez que:

2.1. A alternativa locacional intercepta a ZA oficial do PEI, contígua ao
PETAR em um mesmo contínuo ambiental, o que legitima à FF
manifestar-se sobre esta região como um conjunto de atributos
comuns;

2.2. a Área de Influência Indireta (Ali) delimitada nos Meios Físico e
Biótico pelo próprio empreendedor admite 5km de raio a partir da
alternativa locacional adotada, ou seja, a AH adentra o PETAR ao
menos 1,5 km - sendo necessário analisar esta UC propriamente
para uma caracterização suficiente da Ali, especialmente nos
aspectos e processos ambientais que esta UC compartilha com as
áreas do PEI que o empreendedor legalmente deve caracterizar,

2.3. A área selecionada pela equipe de Meio Biótico do EIA como sítio de
amostragem Guapiara, para produção de dados primários de flora e
fauna, localiza-se a menos de 150m do perímetro Noroeste do
PETAR.

2.4. Inclusive, deve ser ressaltado que o sítio amostrai Guapiara localiza-
se dentro da gleba denominada São José do Guapiara objeto de
estudos multidisciplinares finalizados pelo projeto Criação de Sistema de
Áreas Protegidas do Mosaico de Paranapiacaba (Processo SMA
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13.570/2006) -, gleba esta incluída como Área Prioritária para a Criação
de nova UC (ou expansão dos limites do PETAR) no Plano de Expansão
de Áreas Protegidas da Secretaria do Meio Ambiente (SMA) do Estado
de São Paulo.

3. O traçado proposto também intercepta, principalmente no município de
Guapiara, a Área Importante para a Conservação de Morcegos
(AICOM) código A-BR-001, reconhecimento internacional pela Red
Latinoamericana para Ia Conservación de Ios Murciélagos - RELCOM da
relevância desta região para a proteção de espécies ameaçadas de
extinção, endêmicas, migratórias e raras (ou cujos dados disponíveis
ainda não permitam tal caracterização), e que são importantes para o
funcionamento dos ecossistemas pelos serviços ambientais prestados e
nichos ocupados, incluindo espécies que ocupam pequenas distâncias ou
com distribuição restrita.

3.1. Os achados relevantes apresentados nos dados primários obtidos
sobre morcegos reforçam que este setor do Mosaico do
Paranapiacaba é, de fato, relevante dentro da AICOM, e reforçam a
importância de serem propriamente avaliados os impactos da
instalação de linhões sobre a comunidade de quirópteros,
especialmente à luz das áreas indicadas para abrigo,
forrageatnento e procriação, bem como serviços ambientais
prestados pelas espécies encontradas (tais como de dispersão de
sementes, e regulação populacional de outras espécies por
predação).

4. Feitas essas considerações iniciais, a presente Informação Técnica foi
orientada pelas Resoluções CONAMA 428/2010, SMA 85/2012 e Portaria
FF 47/2013, e está estruturada de acordo com o artigo 2o da citada
Portaria, incluindo observações por estas duas UCs.

5. INSTRUMENTO LEGAL DE CRIAÇÃO DAS UCS:

5.1. PEI -O PE Intervales foi instituído por meio do Decreto Estadual n°
40.135, de 08 de junho de 1995. Teve seus limites e extensão territorial
alterados pela Lei Estadual n° 10.850 de julho de 2001. O Parque
protege uma área de 41.704,27 hectares. Seu Plano de Manejo foi
integralmente aprovado pelo Deliberação CONSEMA 08/2009.Demais
legislações e títulos incidentes sobre o Parque Estadual Intervales são:

5.1.1. Decreto Estadual n° 44.293/1999

5.1.2. Decreto Estadual n° 22.717 de 1984

5.1.3. Decreto Estadual N° 58.148, de 2012, que institui o Mosaico de
Unidades de Conservação do Paranapiacaba.

5.1.4. Resolução SC n° 40 de 06/06/1985

5.1.5. Resolução UNESCO 1991, inclui o Parque Intervales na Zona
Núcleo da Biosfera da Mata Atlântica

ASS~~
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FUNDAÇÃO FLORESTAL

5.1.6. Declaração de Sítio do Patrimônio
Humanidade - UNESCO - 1999

Natural Mundial da

5.1.7. IBA - Important Bird and Biodiversity Área Programme (BR
258)

5.1.8. Área Importante para a Conservação de Morcegos (AICOM) -
código A-BR-001 (Red Latinoamericana para Ia Conservación de
Ios Murciélagos - RELCOM)

5.1.9. Resolução CONAMA 05/1987, dispõe sobre o Programa
Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico

5.2. PETAR - O Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR) foi
instituído pelo Decreto Estadual N° 32.283 de 19 de Maio de 1958,
alterado pela Lei Estadual n°5.973 de 23 de novembro 1960. O Parque
Protege uma Área de 35.772,5 hectares. O seu Plano de Manejo foi
elaborado em 2010, tendo sido disponibilizado para consulta antes
mesmo de sua análise final pelo CONSEMA. No momento está sendo
atualizado pela Fundação Florestal. Os diagnósticos foram concluídos,
são documentos oficiais e representam material primordial para o
entendimento dos processos ambientais da UC. Outras legislações
incidentes sobre o território do Parque Estadual são:

5.2.1. Decreto n° 41.626/1963

5.2.2. Decreto Estadual 25.340/1986

5.2.3. Decreto Estadual 26.263/1986

5.2.4. Decreto Estadual 28.086/1988

5.2.5. Decreto Estadual N° 58.148, de 2012, que institui o Mosaico de
Unidades de Conservação do Paranapiacaba.

5.2.6. Portaria IF 1/1992

5.2.7.Tombamento da Serra do Mar e de Paranapiacaba (Resolução
CONDEPHAAT, 1985).

5.2.8. Sitio do Patrimônio Natural Mundial - Mata Atlântica - Reservas
do Sudeste SP/PR (declaração UNESCO 1999).

5.2.9. Resolução UNESCO 1991, inclui o PETAR na Zona Núcleo da
Reserva da Biosfera da Mata Atlântica.

5.2.10. Declaração de Sítio do Patrimônio Natural Mundial da
Humanidade - UNESCO -1999. a

5.2.11. IBA

(BR 258)

5.2.12, Área Importante para a Conservação de Morcegos (AICOM) -
código A-BR-001 (Red Latinoamericana para Ia Conservación de
Ios Murciélagos - RELCOM).

Important Bird and Biodiversity Área Programme

5.2.13. Resolução CONAMA 05/1987, djspõe sobre
Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico.
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6. ATRIBUTOS AMBIENTAIS DAS UCs

6.1. PEI -O Decreto Estadual de criação do PEI cita como atributos
ambientais à serem preservados: à extensa área de manancial, os
significativos sítios espeleológicos e às frágeis encostas da Serra do
Mar/Paranapiacaba, cobertas pela Mata Atlântica, elementos esses
reconhecidos constitucionalmente, em nível federal e estadual, a serem
protegidos como Patrimônio Nacional. É relevante acrescentar a
existência de patrimônio antropológico, assim como a riqueza e
diversidade do patrimônio espeleológico e biótico a esta lista.

6.2. PETAR -Os atributos ambientais preservados pelo PETAR são:
extensa área cárstica com feições únicas no Brasil e relevância mundial,
patrimônio espeleológico catalogado de mais de cerca 400 cavernas,
complexa rede de interação de recursos hídricos superficiais-
subterrâneos (múltiplos sistemas de recarga de carste característicos,
com sumidouros, rios subterrâneos e ressurgências), geomorfologia
dinâmica, sujeita a processos erosivos acelerados, de interface físico-
química; predominância de Mata Atlântica sobre solo cárstico, formando
ecossistemas de grande diversidade biológica, alta fragilidade e baixa
resiliência, a comportar número significativo de espécies endêmicas,
raras e ameaçadas de fauna e flora em equilíbrio delicado; Presença de
comunidades tradicionais, vestígios arqueológicos e paleontológicos,
configurando alta relevância regional em termos histórico-cultural, bem
como importância irrefutável cm termos socioeconômico como polo
gerador de renda associada a proteção ambiental.

7.INTERVENÇÕES DO EMPREENDIMENTO NAS UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO OU ZONAS DE AMORTECIMENTO

7.1. PEI - As intervenções do Empreendimento na Zpna de
Amortecimento do PEI estão localizadas no Setor Ca03 - Área de
Proteção do Carste e Ordenamento Territorial III. O Plano de
Manejo do Parque apresenta esse Setor da Zona de Amortecimento
como uma região de fragilidade muitíssimo alta, contendo vales com
alta amplitude topográfica e padrão dendrítico, com a presença de
terrenos calcários com_ sumidouros, ressurgências e uma baixa
ocorrência de cavernas. É uma área de transição de floresta ombrófíla
densa e ombrófila mista e de ocorrência de fragmentos suportam à
fauna silvestre com potencial de conectividade. Ocorrência de espécies
da fauna e flora ameaçadas e espécies da fauna de ambientes
cavernícolas. Potencial presença de sítios histórico-culturais.

7.1.1. A Zona de Amortecimento do Parque foi classificada na Análise
de Fragilidade de Terrenos como fragilidade de grau 5, uma área
de alta fragilidade.

7.1.2. As intervenções no Setor Ca03 apresentadas pelo EIA irão
gerar impactos e degradações ambientais transitórias e
permanentes. Com o objetivo de monitorar esses impactos e
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degradações ambientais para que as mesmas sejam
devidamente recuperadas e/ou reparadas, serão exigidas
condicionantes técnicas e estudos complementares ao EIA, que
permitam avaliar a evolução dos danos ambientais na Zona de
Amortecimento do Parque Estadual Intervales.

7.1.3.0 Plano de Manejo do Parque Estadual Intervales aponta seis
grandes faturei) de impacto negativo no meio biótico da sua Zona
de Amortecimento, a) perda e fragmentação de habitats, b)
caça, c) espécies exóticas e invasoras, d) proliferação de
bambus, e) atividades minerárias e f) extração de palmito. A
gestão do PEI entende que os três primeiros fatores serão
certamente potencializados nos fragmentos florestais de Mata
Atlântica atingidos pela implantação da Linha de Transmissão
(LT). Assim, as condicionantes técnicas e estudos
complementares solicitados neste parecer tem o objetivo de
mitigar e monitorar as degradações ambientais previstas para a
Zona de Amortecimento do Parque Estadual Intervales e no
Mosaico de Unidades de Conservação da Serra de Paranapiacaba.

7.2. PETAR - As intervenções do empreendimento na área proposta
como Zona de Amortecimento do Parque Estadual Turístico do Alto
Ribeira - em processo de aprovação - estão localizadas no Setor Ca03 -
Área de Proteção do Carste e Ordenamento Territorial III, conectado e
compartilhando atributos/fragilidades com o setor da ZA do PEI de mesma
denominação (próximo à Gleba de São José do Guapiara) - discutido acima -,
bem como no Setor CBOl (Área de Interesse à Conservação da
Biodiversidade com Ordenamento de Atividade), situado na região
sul do município de Ribeirão Branco e num pequeno trecho do município
de Guapiara. O setor reúne as cabeceiras de drenagem do ribeirão das
Areias, dos rios São José do Guapiara e Apiai-Guaçu - tributários do rio
Paranapanema. A área abriga fragmentos florestais de expressão
(florestas ombrófila densa e mista, com maciços de Araucária).
Apresenta alta biodiversidade de fauna e flora com ocorrências de
espécies endêmicas e ameaçadas de extinção. Predominam terrenos
amorreados com fragilidade geoambiental moderada e alta nos fundos
de vale. Além de sua importância hidrológica possui alta importância no
contexto biogeográfico, sendo área de transição florestal e corredor
biológico entre o Contínuo de Paranapiacaba e as matas semi-deciduais
do setor sudoeste do Estado.

7.2.1.As principais intervenções consistem em supressão de
vegetação nativa em estágio médio e avançado de Mata
Atlântica, e fragmentação de habitat.

8. ANÁLISE DO EIA-RIMA
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.1. Considerações Gerais - O EIA-RIMA aborda potenciais impactos
ambientais negativos de forma genérica e desvinculada do território a
ser efetivamente impactado pelo traçado proposto. As definições sobre
mensuração e espacialização dos possíveis impactos não são nem um
pouco precisas - não há definição de onde ficará cada torre, nem qual
será o tipo de torre em cada localidade ou tecnologia de instalação
associada, tampouco há uma afirmação clara da representatividade dos
resultados dos levantamentos apresentados como diagnósticos no EIA
frente às áreas a serem efetivamente afetadas -, e a Empresa afirma
que só o refinamento do traçado proporcionará tal detalhamento e
precisão," a ser realizado em etapa posterior no processo de
licenciamento.

8.1.1. esta equipe técnica entende que são insuficientes as
caracterizações das Unidades de Conservação apresentadas no
EIA, e principalmente, que seus atributos ambientais protegidos
não foram objetivamente discutidos pelos levantamentos dos
meios físico, biótico e antrópico - atributos esses identificados
em seus instrumentos de criação, definidos em planos de manejo
ou aspectos notáveis identificados por outros estudos científicos
na região; não foram suficientemente discutidas as diretrizes
definidas em zoneamentos existentes, programas de gestão
estabelecidos, tampouco o conflito promovido entre uso atual de
suas áreas e o pretendido;entende-se que foi insuficiente a
abordagem dos potenciais impactos, sua relação com vetores de
pressão já identificados, indicando se serão ou não
potencializados (ou se terão seu comportamento alterado) pela
presença do empreendimento, se estes impactos estabelecem
efeitos sinérgicos/cumulativos com situações pré-existentes;

8.1.2.0 esforço amostrai das campanhas do Meio Biótico permitiu,
em média, a identificação de aproximadamente um terço da
diversidade que esta Fundação documentou em estudos oficiais
existentes para a área de influência do PEI e PETAR.

8.1.3. Uma vez que os impactos previstos não foram efetivamente
especializados ou relacionados com as UCs, e falar em medidas
mitigadoras sem abordar as especificidades do território não
identifica real potencial em amenizar os possíveis impactos - e
tal complementação deverá ser condicionante, em estudos
adicionais e programas de monitoramento e gestão, sem o que a
viabilidade do empreendimento não pode ser atestada.

8.1.4. Como condicionantes gerais para áreas de influência de UCs
administradas por esta FF, a serem assumidas como
requisitos para a emissão das licenças subsequentes, tem-
se:

8.1.4.1. Como condicionante de Licença Prévia (LP), para a emissão da
Licença de Instalação (LI), sempre que o traçado interceptar
manchas de vegetação em estágio médio/ avançado de
regeneração: (a) as torres instaladas deverão ser
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autoportantes e alteadas, (b) a intervenção deverá
restringir-se às bases das torres e picadas para o acesso
(doravante denominadas vias de acesso) e (c) todas as
providências para o atendimento do detalhamento destas
condições (abaixo) deverão ser objeto de relatório a ser
validado por esta Fundação Florestal junto ao órgão
licenciador.

8.1.4.1.1. Deverão ser adotados métodos construtivos que
restrinjam a remoção da vegetação e abertura de vias
de serviços apenas ao estritamente necessário, sendo a
poda seletiva sempre considerada como primeira opção,
e não sendo permitida a supressão total sob a LT, salvo
em casos de risco eminente a integridade física do
empreendimento e a direção e sentido de
tombamento da poda de árvores em todos os casos
deverá ser planejada para que os mesmos caiam
sempre - e apenas - nas próprias vias de acesso ou
sítios da base das torres.

8.1.4.1.2. O lançamento dos cabos deverá empregar
tecnologias apropriadas (como drones e sistemas de
roldanas, ou outras análogas) para conduzir este
processo efetivamente com mínimo impacto.

8.1.4.1.3. A altura mínima de alteamento deverá garantir
que o vão de segurança entre o dossel e os cabos mais
baixos permitirão o crescimento da floresta a seu
estágio avançado de regeneração - de forma a ser
sempre desnecessária qualquer supressão de vegetação
posterior sob os cabos.

8.1.4.1.3.1. Os estudos fitossociológicos previstos para
cada área de intervenção devem ser parte explícita
do Plano de Conservação de Flora e apresentados
junto à localização e os projetos de cada torre,
para análise e aprovação desta FF prévias a
qualquer intervenção; deverão incluir a
caracterização da altura de espécies emergentes
previstas para o estágio avançado da
fitofisionomia localmente identificada, a partir da
qual o crescimento adicional do dossel é
improvável, e esta deverá ser a altura de referência
para definir o vão de segurança, nos termos das
normas técnicas vigentes.

8.1.4.1.3.2. Dada a existência de estudos oficiais
realizados pelo Instituto Florestal e Fundação
Florestal nos municípios de Guapiara e Ribeirão
Branco, já foram identificadas espécies emergentes
de até 35m na vegetação local em estágio
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avançado de regeneração, de forma que esta altura
deverá ser adotada como mínima para definir o
início da metragem do vão de segurança referido
acima - em todas as intervenções- em áreas desta
fitofisionomia.

,1.4.1.4. Os locais que receberão as estruturas das torres
(bases) deverão:

8.1.4.1.4.1. Ser selecionados fora de Áreas de

Preservação Permanente (APP), e distantes ao
menos 250m de abrigos e sítios reprodutivos de
fauna de espécies ameaçadas de extinção;

8.1.4.1.4;2. Ser selecionados sempre para produzir o
mínimo impacto paisagístico possível,
principalmente ao cruzar a região da Estrada
Cênica na ZA do Parque Estadual Intervales;

8.1.4.1.4.3. Ter sua serrapilheira e regenerantes de
espécies endêmicas/ameaçadas resgatados antes
da intervenção - que deverão ser mantidos viáveis
em viveiros nas imediações para serem devolvidos
às áreas afetadas pelo empreendimento após a
intervenção; em adição, antes de devolver os
propágulos e serrapilheira ao solo, o mesmo deverá
ser descompactado (salvo nas áreas das
fundações);

8.1.4.1.4.4. Receber todo material vegetal suprimido,
que deverá ser processado localmente - cortado
em pedaços menores que favoreçam sua
decomposição - e depositados na base das torres,
para que sirvam de cobertura morta, protegendo o
solo e contribuindo para a revegetação do local.

8.1.4.1.4.5. Ser o próprio sítio de apoio local para a
acomodação de equipamentos, estruturas e
materiais necessários à montagem das torres, sem
qualquer interferência na vegetação do entorno.

,1.4.1.5. Quando a poda severa de espécies nativas na área
da base das torres e vias de acesso for inevitável, o
levantamento florístico deverá quantificar os indivíduos
de espécies endêmicas e/ou ameaçadas de extinção,
que deverão ser marcados, georreferenciados e
claramente indicados no relatório.

8.1.4.1.5.1. Indivíduos endêmicos/ameaçados
justificarão desvio local das estruturas ou vias de
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acesso, para que os mesmos permaneçam

exatamente onde estão sem qualquer perturbação,

8.1.4.1.5.2. Como alternativa, o empreendedor poderá
justificar tecnicamente a impossibilidade do desvio
proposto no item anterior e assumir formalmente
compromisso adicional de enriquecimento
seletivo, em áreas indicadas por esta FF,
plantando mudas exclusivamente da(s) mesma(s)
espécie(s) endêmica/ameaçada na proporção
enunciada pelo Art. 8 da DECISÃO DE DIRETORIA
CETESB N° 287/2013/V/C/I, de 11 de setembro de
2013, que Dispõe sobre procedimentos para a
autorização de supressão de exemplares arbóreos
nativos isolados no Estado de São Paulo,
enriquecimento que deverá ser objeto de projeto
com a duração de dois anos.

8.1.4.1.6. Todo o lixo não-orgânico gerado pela instalação
das torres deverá ser recolhido do sítio em que há a
base das torres e levado de volta à Zona Urbana pelas
mesmas vias de acesso, sendo encaminhado à solução
de saneamento municipal mais próxima - processo que
deverá ser documentado no relatório.

8.1.4.1.7. As equipes de funcionários e/ou colaboradores
deverão ser capacitadas a cumprir estas exigências, e o
mesmo relatório deverá atestar esta capacitação,sendo
decisivo para a validação do atendimento das
condicionantes ora enunciadas junto ao órgão
licenciador.

.1.4.2. Como condicionante de LP (para a LI), que os impactos
ambientais potenciais levantados pelo empreendedor sejam
efetivamente quantificados, localizados, e traduzidos em
impactos reais e vinculados às áreas de governança desta FF
no que tange a perda da flora, afugentamento e mortalidade
de fauna, fragmentação de habitats e perda de indivíduos da
avifauna, e efeitos diretos e indiretos sobre os atributos
socioambientais que caracterizam as UCs.

8.1.4.2.1. A representatividade dos estudos do meio biótico
deverá ser atestada para a AID e complementadas as
amostras nos demais estratos em que se prevê
intervenção (e não foram suficientemente abordados), o
que deverá motivar medidas adicionais de controle e
gestão ambiental.

.1.4.3. Como condicionante explícita de LP (para a LI), onde a
Ali do meio biótico fica sobreposta a áreas de governança
desta FF, o Plano de Conservação da Fauna, em seu
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Programa de Monitoramento da Avifauna, deverá avaliar o
risco de colisão de aves de forma explícita e incluir:

8.1.4.3.1. Avaliação de estratégias possíveis para evitar a
colisão de aves e apontar claramente os dispositivos e
estratégias adotadas para reduzir este risco, bem como
indicar claramente onde o projeto executivo de
engenharia identifica as áieds contempladas;

8.1.4.3.2. O sucesso destas medidas deverá ser discutido

anualmente com esta Fundação Florestai (por um
período mínimo de 5 anos), apresentando dados com
estatísticas de outras LTs semelhantes, e medidas
adicionais deverão ser implementadas caso seja
observado o sucesso obtido não é proporcional ao
mensurado em outros lugares; o cumprimento desta
condicionante será documentado ao órgão licenciador
na ocasião de renovações de licença.

8.1.4.4. Como condicionante de LP (para a LI), o empreendedor
deverá apresentar às UCs desta Fundação Florestal
interceptadas pela Ali do meio biótico (em seu perímetro ou
ZA), para análise e aprovação prévias a qualquer
intervenção, o detalhamento, planejamento e cronograma-
físico:

8.1.4.4.1. do Plano de Gestão Ambiental, no âmbito do
Plano Básico Ambiental;

8.1.4.4.2. do Plano de Conservação da Flora, no âmbito do
Plano Básico Ambiental, para análise e aprovação desta
FF;

8.1.4.4.3. do Plano de Conservação da Fauna, no âmbito do
Plano Básico Ambiental;

8.1.4.4.4. do Plano Ambiental para Construção, no âmbito
do Plano Básico Ambiental, para o monitoramento desta
FF;

8.1.4.4.5. do Programa de Readequação e Indenização de
Atividades Minerárias, no âmbito do Plano Básico
Ambiental, para monitoramento desta FF;

8.1.4.4.6. do Programa de Recuperação de Áreas
Degradadas, no âmbito do Plano Básico Ambiental, para
monitoramento desta FF;

8.1.4.4.7. do Plano de Compensação Ambiental para análise,
aprovação e monitoramento desta FF, antes de
qualquer ação a ser executada;

8.1.4.4.8. Com objetivo de melhor monitorar e mensurar as
alterações na biota local com a instalação do
Empreendimento, apresentar a FF os seguintes estudos

•
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complementares, em seus respectivos temas do Plano
Básico Ambiental:

8.1.4.4.8.1. no Plano de Conservação da Fauna, incluir
o Programa de Monitoramento de Lepidópteros
(Termo de Referência - Apêndice I):

8.1.4.4.8.2. no Plano de Conservação da Fauna, no
Programa de Monitoramento de Pequenos
Mamíferos, incluir estudos nos fragmentos que
serão transpostos pela LT;

8.1.4.4.8.3. no Plano de Conservação da Fauna, incluir
o Programa de Monitoramento de Caçadores e
Armadilhas de Fauna (Termo de Referência -
Apêndice I).

8.1.4.4.8.4. no Plano de Conservação da Flora, incluir o
Programa de Monitoramento da Vegetação de Mata
Atlântica (Termo de Referência Apêndice I
anexo).

.1.4.5. Como condicionante de LP (para a LI), deverão ser
elaborados projetos específicos de monitoramento e gestão
de espécies-chave de Fauna, bioindicadoras de qualidade
ambiental e perturbação de estrutura de comunidade, a
serem incluídos formalmente no Programa de
Monitoramento de Fauna do Plano Básico Ambiental; tais
projetos deverão ser executados especificamente nas áreas
entre a LT e as UCs, e cujas propostas deverão ser validadas
por esta FF frente ao órgão licenciador, conforme detalhado
abaixo:

8.1.4.5.1. Como escopo mínimo dos projetos, deverão
constar as seções (a) objetivos; (b) apresentação de
revisão de dados secundários existentes sobre as

espécies-chave, incluindo sua caracterização de habitat
e hábito, (c) caracterização de requisitos para
reprodução, forrageamento e abrigo, (d) estimativa de
sua densidade populacional local, características de
distribuição espacial ao longo do ano, (e) caracterização
dos vetores de pressão sobre sua sobrevivência,(f)
Indicação de metodologias para o monitoramento desta
espécie e proposta de desenho experimental, incluindo
(g) a caracterização da(s) área(s) selecionadas e
justificativa para sua inclusão como sítio amostrai (se
indicado), (h) resultados esperados; (i) medidas
indicadas para a conservação da espécie e controle dos
vetores de pressão indicados (bibliografia); referências;

8.1.4.5.2. As espécies a serem atendidas junto ao Contínuo
do Paranapiacaba (PEI-PETAR) são:
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8.1.4.5.2.1. Avifauna: Procnias nudicollis ("Araponga),
ave considerada Vulnerável à extinção em listagens
oficiais, não amostrada pelos dados primários do
EIA (dada a época do ano e sítio amostrai em que
ocorreu a avaliação apresentada), mas presente no
território conforme atestam os diagnósticos
constantes nos planos de manejo do PETAR, do PEI
e os estudos específicos sobre a Gleba de São José
do Guapiara - este projeto, especificamente,
deverá incluir monitoramento por telemetria e
dimensionado para no mínimo 30 indivíduos (ou
outro n amostrai estatisticamente relevante,
tecnicamente fundamentado), bem como incluir
claramente o objetivo de monitorar os hábitos de
deslocamento e permanência da espécie durante o
ano, antes e depois do início da operação do
linhão;

8.1.4.5.2.2. Morcegos: Chrotopterus auritus e
Micronycteris cf. microtis- considerado o traçado
interceptar parte da AICOM, requer-se o projeto de
monitoramento conjunto das duas espécies,
incluindo considerações quanto à bioindicação de
qualidade ambiental (conforme o EIA sugere) e
levantamento de impactos a quirópteros e por
linhas de transmissão e sua mitigação.

8.1.4.5.2.3. Mastofauna: Panthera onça (onça-pintada)
projeto de monitoramento desta espécie

Criticamente Ameaçada de extinção, existente no
Mosaico do Paranapiacaba conforme informações
já existentes em projetos de pesquisa realizados no
Parque Estadual Carlos Botelho e no Parque
Estadual Intervales - deverá ser desenvolvido
empregando, no mínimo, 15 estações de
armadilhas fotográficas digitais conforme termo de
referência constante deste documento no Apêndice
I; O desenho experimental deverá permitir o
monitoramento dessa espécie ao longo do traçado,
e os documentos deverão registrar a ocorrência de
outras espécies eventualmente encontradas.

8.1.4.5.3. A duração dos projetos de monitoramento deverá
ser de 5 anos, incluindo minimamente levantamentos
(a) prévio às intervenções, (b) durante o período de
instalação das torres, e (c) mantido após o início das
operações; os relatórios referentes aos resultados dos
projetos em questão deverão ser apresentados à FF a
cada 6 meses, sempre relativo aos resultados do último
semestre.
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8.1.4.5.3.1. 0 esforço amostrai deverá ser
representativo, estatisticamente;

8.1.4.5.3.2. Os relatórios estes deverão discutir as

variações sazonais, as alterações na distribuição da
fauna a partir das atividades do empreendimento, e
apontar medidas de gestão favoráveis a
normalização de perturbações identificadas.

8.1.4.5.3.3. Após este período, fica facultado ao
empreendedor continuar o monitoramento sob a
sua responsabilidade e expensas, com a mesma
freqüência de trabalhos, ou transferir tal atividade
a esta FF, mediante a doação oficial de todos os
equipamentos utilizados nos referidos programas
de monitoramento a esta FF; Caso opte pela
doação, deverá ainda promover a capacitação
prática dos servidores desta FF ou de outros da
SMA-SP (por ela indicados), para continuar o
monitoramento na operação dos protocolos de
monitoramento projetados, bem como fornecer um
Guia de Procedimentos Operacionais escrito
(agregando todas as atividades e etapas previstas
na operação de cada protocolo de monitoramento).

8.1.4.5.4. Os resultados destes projetos de monitoramento
poderão ser divulgados pelo empreendedor como ação
de responsabilidade socioambiental ou fomentar artigos
científicos, sempre mediante autorização da
Fundação Florestal, sem a exposição de dados brutos
ou informações consideradas estratégicas para a gestão
ou conservação das espécies - que serão mantidas em
sigilo apenas entre esta FF, o empreendedor e o órgão
licenciador.

.1.4.6. Como condicionante de LP (para a LI), nos municípios de
Apiaí, Ribeirão Branco, Guapiara, Ribeirão Grande e Capão
Bonito, deverão ser definidas as limitações e distâncias
mínimas para que seja autorizado o uso de desmonte
mineral com o uso de explosivos ou dispositivos correlatos -
indicando objetivamente as limitações que a LT impõe a
futuros empreendimentos minerários.

.1.4.7. Como condicionante explícita ae LI (para a Licença de
Operação - LO), deverão ser apresentados à esta FF os
resultados parciais da execução dos projetos de
monitoramento e gestão de Fauna, bem como o cronograma
da continuidade do monitoramento pelos 2 primeiros anos
após a LO.

.1.4.8. Como condicionante explícita para as renovações de LO,
deverão ser apresentados ao órgão licenciador um ofício
desta FF atestando o recebimento dos estudos
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correspondentes e resultados destes projetos de
monitoramento, a ser assinado pela Diretoria Executiva (DE)
desta FF;

9. Conclusões

9.1. Mediante o atendimento das condicionantes, estudos e
recomendações que constam no item 8.1.4 e seus subitens, o PETAR
passa a ser uma UC indicada no presente processo de Licenciamento
Ambiental e, do ponto de vista das UCs do Contínuo da Serra de
Paranapiacaba (PEI e PETAR), o Empreendimento pode ser considerado
viável.

DLS, em 19/03/2015.

exandre Marques Oliveira

AT/DLS

il\.0l

Thiago Borges Conforti

Gestor do Parque Estadual Intervales

á
fr

Rodrigo Aguiar

Gesttír do PETAR

Gerente,Óo Vale áo RHSeira eÀlto.

Paranapanema

CeSàltino Silva Júnior

Diretor Litoral Sul
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apêndice i -termo de referência para monitoramento de onças pintadas

<»

Deve ser elaborado e submetido à validação da Fundação Florestal um projeto para

monitoramento das onças pintadas [Panthera onça) que utilizam a AN do empreendimento,

durante um período de cinco anos, compreendendo o período de instalação do
empreendimento e os anos subsequentes ao infcio das operações. O projeto deve cumprir no

mínimo os requisitos apresentados neste protocolo.

1. Este protocolo é uma adaptação das recomendações gerais para instalação de cãmeras

e seleção de sítios amostrais descritos pelos protocolos da WCS' e do TEAM!. Verificar
estes protocolos para detalhes de forma de instalação, altura das armadilhas nas

árvores, seleção de árvores e ângulos das armadilhas uma em relação à outra, etc.
2. Utilizar ao menos quinze estações de armadilhas fotográficas Reconyx urofessional,

sendo cada estação composta por duas armadilhas, colocadas uma de cada lado das

vias de acesso às torres, de forma a fotografar os dois ângulos de cada animal.
3. Ao longo dos cerca de 35-40 km da linha de transmissão que passam pela Zonas de

Amortecimento e até 5km dos limites do PEI e do PETAR, espaçar as estações

uniformemente, com distâncias de cerca de 2 km entre as elas.

4. Manter as estações em funcionamento contínuo durante os cinco anos de

monitoramento, realizando a troca de pilhas e cartões de memória em campo, em

momentos sem chuva, de forma a garantir a durabilidade das armadilhas fotográficas.

5 O intervalo entre as trocas de pilhas e cartões é determinado pela duração das

baterias c capacidade dos cartões de memória Utilizar as indicações do protocolo

TEAM quanto às configurações das armadilhas (número de disparos, sensibilidades dos

sensores, intervalos entre disparos etc). Pilhas alcalinas de ótima qualidade (Duracell

ou similares) e cartões de memória de boa capacidade (16 GB) são recomendados para

espaçar o intervalo entre as visitas às câmeras para monitoramento de seu

funcionamento e substituição de pilhas e cartões de memória. Este intervalo deve ser
de um mês no início da implantação do monitoramento, podendo ser espaçado até

três meses conforme a duração das pilhas e cartões de memória.

6. Ver instruções sobre a manutenção das armadilhas fotográficas no protocolo do TEAM

e abaixo (este último foi desenvolvido para armadilhas fotográficas de marcas
diferentes, mas as recomendações para manter as armadilhas livres da umidade são as
mesmas). Mesmo com todos os cuidados dispensados, entretanto, as armadilhas

acabam apresentando defeitos ao longo do tempo. Recomenda-se a aquisição de uma

SILVER, S.C (2004). Assessing jaguarabundance usingrcmotely triggered comeros pp. 25. Wildlife
ConservaciónSociety. http://www.p3nthera.0rR/sites/default/files/SilverJaeuarCamera-
TrappingProtocol.pdf

' TEAM Network (2011) Terrestrial Veriebrate Monitoring Protocol. v3 1. TEAM Standardized
Monitoring Protocols. TEAM Website Available http./Avww.teamnetwork.org/protocols/bio
/terrestrial-vertebrate . Accessed 2013 Aug 7.
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quantidade de equipamentos 10 a 20% maior do que o número a ser utilizado, para
permitir reposições.

7. Utilizar a planilha do Anexo A para documentar dados, contendo dados das estações

(câmeras, coordenadas geográficas, tipo de local, dia de colocação e retirada, esforço

amostrai (dias armadilha), dos animais (classificação e identificação até o nível
taxonômico mais preciso possível), das capturas (data e hora) e dos indivíduos (para a
onça pintada e demais espécies que possam ser identificadas individualmente) para
transcrever os dados obtidos. Anexar registro fotográfico. Para os animais

individualmente identificáveis, anexar o registro fotográfico dos dois perfis.

8. Elaborar relatórios semestrais com os resultados obtidos, contendo histórico de

captura de cada indivíduo de onça pintada (datas / estações) e históricos gerais para as

demais espécies.

USO E MANUTENÇÃO DAS ARMADILHAS FOTOGRÁFICAS

Observação: siga TAMBÉM as recomendações do protocolo TEAM!

QUANDO EM USO

a) Monte e programe a armadilha antes de ir para campo, isto é importante de forma
geral e imprescindível em períodos/locais chuvosos. Além de facilitar o trabalho no
campo, isto contribui para que a umidade externa não seja captada pelos
componentes internos da armadilha.

b) A armadilha é MUITO sensível à umidade. A garantia da armadilha contra a entrada de
umidade é a borracha de vedação e respectiva canaleta. Tudo isto tem que estar
impecavelmente limpo para garantir a vedação da armadilha contra a umidade. Limpe
ambas com uma escova de dentes e, se houver alguma sujeira aderida à cannleta,
retire-a com algum objeto quase duro, como uma tampa de caneta. Passe o dedo
levemente umedecido por cima da borracha para retirar sujeiras quase imperceptíveis.

c) Programe as armadilhas em um ambiente limpo (dentro da base de campo, dentro dos
veículos etc). Dê preferência a um período seco do dia (nunca no fim da madrugada e
começo da manhã, quando a umidade do ar se condensa dentro da armadilha). As

armadilhas devem ser presas aos suportes com o uso de correntes ou cabos de aço e
cadeados.

- QUANDO NÃO ESTIVEREM EM USO

a) Retirar as pilhas e cartões de memória; o pesquisador é responsável por copiar suas
fotos dos cartões de memória e devolver os cartões vazios.

b) Limpar com muito cuidado as armadilhas antes de desativá-las. Lembre-se que o
equipamento deve ter sua vida útil prolongada, considerando seu custo e sua utilidade
nos projetos.

c) Seus números de campo são apenas para seu uso. Não deixe anotações em caneta
permanente, esparadrapos, fitas e similares nas armadilhas ou câmeras fotográficas.

jkC/ig;
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undação Florestai.

Programa de Monitoramento de Vegetação de Mata Atlântica

Levantamento de dados primários de vegetação nativa nos fragmentos que serão transpostos

pela LT e suas picadas de acesso, com o objetivo de mensurar as alterações na vegetação

nativa impactada pela implantação do Empreendimento. Caracterizar o estágio de sucessão

da vegetação nativa de Mata Atlântica antes da implantação do empreendimento, e por um

período de tempo após a implantação. A duração do projeto de monitoramento deverá

ser mantida por um período* minimo de dois anos após o inicio das operações, coletando

dados de todas as parcelas e em todos os fragmentos interceptados pela LT.

Deverá ser utilizado o mesmo método de levantamento fitossociológico aplicado no

Diagnóstico da Flora (pag. 43, vol.2, tomo II). Porém, essa nova amostragem de dados

primários nas áreas de vegetação nativa impactadas deverá ter uma distribuição de parcelas

amostrais ao longo das picadas de acesso e locais de instalação das torres autoportantes. O

número de parcelas em cada fragmento deverá garantir uma suficiência amostrai e

representatividade da vegetação existente na área de cada fragmento impactado pelo

Empreendimento. As parcelas amostrais deverão ser georeferênciadas e demarcadas com

materiais permamentes. A primeira amostragem deverá ocorrer antes da implantação das

torres em cada fragmento, e amostragens subsequentes deverão monitorar e mensurar as

alterações na vegetação nativa através dos dados fitossociológicos. A freqüência de tempo

entre as amostragens deverão ser de no mínimo 6 meses. Maiores detalhamentos que

poderão existir no Programa de Monitoramento de Vegetação de Mata Atlântica devem ser

apresentados no âmbito do Plano de Conservação de Flora, para esta FF, para análise e

aprovação, conforme os itens 8.1.4.4, 8.1.4.4.2 e 8.1.4.4.8.4 desta Informação Técnica DLS

012/2015.

33c//a.

<
Programa de Monitoramento de Lepidópteros

Levantamento de dados primários de lepidópteros nos fragmentos que serão transpostos pela

LT e suas picadas de acesso, com o objetivo de mensurar as alterações na comunidade nativa

impactada pela implantação do Empreendimento.

Executar o mesmo método de levantamento de lepidópteros apresentado no EIA. Porém, essa

nova amostragem de dados primários devem ser executadas nas áreas de vegetação nativa

impactadas pela IT, e ao longo das picadas de acesso e locais de instalação das torres

autoportantes. A amostragem em cada fragmento deverá garantir uma suficiência amostrai e

representatividade da comunidade de lepidópteros presente em cada fragmento impactado

pelo Empreendimento. A primeira amostragem deverá pcorrer antes da implantação das

torres em cada fragmento, e amostragens subsequentes deverão monitorar e mensurar as

alterações nas comunidades de lepidópteros de cada fragmento. A freqüência de tempo entre

amostragens deverão ser de no mínimo 6 meses. Maiores detalhamentos que poderão existir
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no Programa de Monitoramento de Lepidópteros devem ser apresentados no âmbito do

Plano de Conservação de Fauna, para esta FF, para análise e aprovação, conforme os itens
8.1.4.4, 8.1.4.4.3 e 8.1.4.4.8.1 desta Informação Técnica DLS 012/2015.

Programa de Monitoramento de Caçadores e Armadilhas de Fauna

A fragmentação de habitats produzida pela LT certamente facilitará e entrada e acesso de

caçadores nos fragmentos florestais interceptados.

Identificar por meio de dados secundários (literatura, entrevista com moradores, etc.) e
primários (inspeção nos fragmentos florestais) as áreas de uso de caçadores locais. Cruzar
esses dados com os dados com Plano de Conservação da Fauna que apresentam áreas de

importância de abrigo e alimentação da fauna cinegética. Com base nessas informações

deverá ser elaborado um Plano de Trabalho para monitoramento de caçadores e armadilhas

de fauna, que envolva todos os fragmentos interceptados pela LT, em especial àqueles

indicados no cruzamento de dados.

0 Plano de Trabalho deve estabelecer método de amostragem nos fragmentos florestais

interceptados pela LT que apresente critérios e procedimentos de identificação da presença

de caçadores e armadilhas da fauna cinegética. O Programa de Monitoramento de Caçadores

e Armadilhas de Fauna servirá para embasar e planejar ações preventivas e ostensivas da

Equipe de Guardas- parque do PEI, PFTAR e Polícia Militar Ambiental do Estado de SP.

Maiores detalhamentos que poderão existir no Programa de Monitoramento de Caçadores e

Armadilhas de Fauna devem ser apresentados no âmbito do Plano de Conservação de Fauna,

para esta FF, para análise e aprovação, conforme os itens 8.1.4.4, 8.1.4.4.3 e 8.1.4.4.8.3

desta Informação Técnica DLS 012/2015.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEL

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

PAR. 02001.001350/2015-01 COEND/IBAMA

Assunto: Análise do recurso sobre pedido de reconsideração e de efeito suspensivo da
condicionante 2.2. item "d" da LP 504/2015.

Origem: Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

REFERENCIA: REC 02001.006299/2015-16/

Ementa: Considerações da equipe técnica
responsável pela licenciamento da LT
500kV Itatiba - Bateias; Araraquara 2 -
Itatiba; Araraquara 2 - Fernão Dias e
subestações associadas sobre o Recurso
Administrativo interposto pela Mata de
Santa Genebra S.A. - Sugestão de
indeferimento.

Introdução

Este Parecer trata de análise do recurso, protocolo 02001.006299/2015-16, sobre pedido
de reconsideração e de efeito suspensivo da condicionante 2.2. item "d" da LP 504/2015,
registrado pela Borges e Almeida Advocacia em nome da Mata de Santa Genebra SA
(MSG) (Processo Ibama ns 02001.000480/2014-38).

A LP 504/2015 refere-se ao empreendimento "LT 500kV Itatiba - Bateias; Araraquara 2 -
Itatiba; Araraquara 2 - Fernão Dias e subestações associadas" e a condicionante em
questão trata da manifestação da Fundação Florestal, órgão responsável pela
administração das unidades de conservação do estado de São Paulo, quanto à autorização
para o licenciamento ambiental, conforme a Resolução Conama nQ 428/2010.

Análise

Nos termos da Resolução CONAMA ns 428, de 17 de dezembro de 2010, em seu artigo 1Q,
o licenciamento de empreendimentos que afetem Unidades de Conservação (UCs) e
exijam EIA/RIMA se dará da seguinte forma:

"Art. ls O licenciamento de empreendimentos de significativo impacto
ambiental que possam afetar Unidade de Conservação (UC) específica ou
sua Zona de Amortecimento (ZA), assim considerados pelo órgão
ambiental licenciador, com fundamento em Estudo de Impacto Ambiental
e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), só poderá ser
concedido após autorização do órgão responsável pela administração da
UC ou, no caso das Reservas Particulares de Patrimônio Natural (RPPN),
pelo órgão responsável pela sua criação."

IBAMA pag. 1/4 16/04/2015 -14:23
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Assim, depreende-se deste trecho da Resolução que a competência para autorizar a
intervenção nas UCs cabe ao órgão responsável por sua administração e não ao órgão
licenciador, restando a este apenas a correta execução do rito de licenciamento neste
particular.

Dessa forma, oórgão responsável pela administração das UCs, de acordo com artigo 3Q da
Resolução supracitada, deliberará pela:

"Art. 3Q ...:

I - pela emissão da autorização;

II - pela exigência de estudos complementares, desde que previstos :J
termo de referência;

III - pela incompatibilidade da alternativa apresentada para o
empreendimento com a UC;

IV - pelo indeferimento da solicitação."

Sendo sua prerrogativa, inclusive, formular condições técnicas para serem incorporadas
na licença, desde que suas exigências se restrinjam à avaliação dos impactos do
empreendimento nas UCs ou em suas ZAs e aos objetivos de sua criação, como pode se
deduzir do primeiro parágrafo, do mesmo artigo.-

"Art. 3Q...

§ 1Q A autorização integra o processo de licenciamento ambiental e
especificará, caso necessário, as condições técnicas que deverão se>J
consideradas nas licenças."

Subtende-se então que não cabe ao IBAMA julgar o mérito das autorizações dos órgãos
responsáveis pela administração das UCs, por não haver previsão legal sobre esta
responsabilidade. Desta forma é descabido o objetivo do Recurso citado em seu parágrafo
11:

"Nesse cenário, o objetivo do presente recurso é que este Instituto faça
também um juízo de valor quanto às recomendações apresentadas pela
Fundação Florestal, que possivelmente não foram objeto de uma análise
aprofundada até em razão do pouco tempo transcorrido entre emissão da
manifestação da Fundação (em 19/03/2015) e a emissão da Licença Prévia
n^ 504/2015 (em 27/03/2015)"

Como justificativa para o Ibama analisar a demanda, o recurso cita ainda, em seu

>BAMA pag. 2/4 16/04/2015 • 14:23
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parágrafo 12:

"Sobre esse aspecto, cabe ressaltar o disposto no art. 16 da recente
Portaria Interministerial nQ 60, de 25 de março de 2015, que destaca a
necessidade do IBAMA analisar as condicionantes e exigências propostas
pelos órgãos intervenientes no processo de licenciamento ambiental antes
de repassá-las ao empreendedor no âmbito de suas Licenças."

Cabe ressaltar aqui que a Portaria Interministerial nõ 60/2015 estabelece:

"Art. 1Q - Esta Portaria estabelece procedimentos administrativos que
disciplinam a atuação da Fundação Nacional do Índio-FUNAI, da
Fundação Cultural Palmares-FCP, do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional-IPHAN e do Ministério da Saúde nos processos de
licenciamento ambiental de competência do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA."

Nota-se então que este instrumento não regulamenta a interação entre os órgãos
responsáveis pela administração das UCs no licenciamento ambiental conduzido pelo
IBAMA, e sim, somente daqueles arrolados em seu artigo lõ, não se aplicando, desta
forma, o previsto no artigo 16 da portaria supramencionada.

Por fim, é argumentado no Recurso, em seu parágrafo 13, que as condicionantes impostas
pela Fundação Florestal não guardam relação com os impactos ambientais do
empreendimento; este fato deve ser objeto de discussão entre o empreendedor e a
Fundação Florestal, não cabendo ao IBAMA intervir nesta tratativa, até mesmo porque é a
própria Fundação quem detém o melhor entendimento sobre as UCs sob sua
responsabilidade. Cabe ainda a reserva que as condições impostas pela Fundação
Florestal pertinentes a etapas posteriores do licenciamento, poderão, sim, serem
levantadas na etapa inicial do mesmo, porém, tais condicionantes, somente serão
passíveis de serem atendidas na fase a que se destinam.

Conclusão

Portanto, diante das considerações apresentadas ao longo deste Parecer, esta equipe
entende que o Ibama não tem competência para julgar o mérito das condições impostas
pelos órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação. Assim o
empreendedor, entendendo que essas condições não guardam relação direta com os
impactos ambientais de seu empreendimento, deverá argumentar tecnicamente com o
próprio órgão que as demandou.

Sugere-se então que o pedido de reconsideração e de efeito suspensivo da condicionante
2.2. item "d" da LP 504/2015 seja indeferido.
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Esta petição contém 22 laudas.

-BORGES & ALMEIDA
ADVOCACIA

KO9001:2008
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

IBAMA-SUPES/SC
PROTOCOLO ~-,

Data: &>£ In^-
Rub.

Processo de Licenciamento Ambiental n. 02001.000480/2014-38

URGENTE

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

FL

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A. (MSG). sociedade

anônima inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.699.063/0001-06, com sede na Rua Real

Grandeza, n° 274, Térreo, Botafogo, CEP 22.281-036, Rio de Janeiro (RJ), constituída

com o fim de construir e operar a Linha de Transmissão (LT) 500 kV Itatiba - Bateias;

Araraquara 2 - Itatiba; Araraquara 2 - Fernão Dias e Subestações Associadas,

localizada entre os Estados de São Paulo e Paraná, por intermédio de seus

procuradores, vem perante Vossa Senhoria, com supedâneo nos artigos 56 e

seguintes da Lei n° 9.784/99, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com pedido de

reconsideração e de efeito suspensivo frente parte das disposições constantes da

Licença Prévia n° 504/2015, expedida pelo Presidente do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, pelos fatos e fundamento^

que passa a expor:

www.6soorfvocaoo.com.br
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2. Em 27 de março de 2015, foi expedida pelo Presidente do IBAMA a

Licença Prévia n° 504/2015, com validade é de 2 (dois) anos, atestando a viabilidade

ambiental do empreendimento LT 500 kV Itatiba — Bateias; Araraquara 2 — Itatiba;

Araraquara 2 — Fernão Dias e Subestações Associadas, que consiste na instalação

das linhas de transmissão 500 kV Araraquara 2 — Itatiba; 500 kV Araraquara 2 —

Fernão Dias e 500 kV Itatiba — Bateias; além de intervenções nas subestações 500

kV Itatiba, 440 kV Santa Bárbara D'Oeste e 500 kV Araraquara 2, e da construção da

subestação 500/440 kV Fernão Dias, à qual serão interligados os seccionamentos das

linhas de transmissão 440 kV Bom Jardim — Taubaté e 500 kV Campinas —

Cachoeira Paulista. O Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra possui

aproximadamente 880 km de extensão, atravessando 51 municípios nos Estados de

São Paulo e Paraná.

3. A Licença Prévia possui 13 (treze) condicionantes específicas a serem

cumpridas pelo empreendedor, sendo que algumas delas fazem remissão a

documentos técnicos elaborados pelo IBAMA e pelos órgãos intervenientes no

processo de licenciamento ambiental, integrantes da referida licença. Tendo em vista

haver discordância em relação à parte das obrigações impostas na licença,

especificamente no que tange à condicionante 2.2, alínea "d", por meio do presente

recurso administrativo a MSG requer a sua modificação, conforme razões a seguir

expostas.

II - DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 - NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO DA CONDICIONANTE 2.2 ALÍNEA "d" DA

LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015

4. A condicionante 2.2 da Licença Prévia n° 504/2015 prevê o seguinte:

"Condicionante 2.2. "Considerar o contido nas anuências

emitidas pelas instituições intervenientes a seguir relacionadas,

no que compete ao:

a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

(IPHAN), conforme o Oficio 062/2015— CNA/DEPAM/IPHAN;

www.bsaadvocacia.com.br
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b) Fundação Cultural Palmares (FCP), conforme o Oficn

740/2014/DPA/FCP/MinC;

c) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

(ICMBio), conforme o Oficio n°35/2015 DIBIO/ICMBIO;

d) Fundação Florestal de São Paulo, conforme Oficio DE n"

289/2015." (grifou-se)

;\vvc/ie.%-/•'

FL

5. No que tange às alíneas a, be c, verifica-se que a autorização para o

licenciamento do empreendimento foi concedida pelas entidades ali relacionadas

(IPHAN; FCP e ICMBio) que - com base no Estudo de Impacto Ambiental (EIA)

apresentado - consideraram o empreendimento viável ambientalmente.

6. Em relação à alínea a tem-se que - ao analisar o Relatório Parcial I,

Diagnóstico dos Bens Culturais: Caracterização e avaliação da situação atual do

patrimônio arqueológico, etno-histórico, histórico, cultural e paisagístico do Programa

de Gestão do Patrimônio Arqueológico, Diagnóstico Arqueológico, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial na área do Sistema de Transmissão de Energia

Mata de Santa Genebra entre os Estados de São Paulo e Paraná -, o IPHAN aprovou

o estudo, manifestando-se favoravelmente à emissão da Licença Prévia do

empreendimento.

7. No que concerne à alínea b, onde consta a necessidade de

atendimento ao recomendado pela Fundação Cultural Palmares no que diz respeito à

questão quilombola, destaca-se que a Fundação recomendou a emissão da Licença

Prévia pelo IBAMA desde que elaborado um Programa de Comunicação Social

específico, detalhado e com prazos e metas de execução direcionado para a

Comunidade Quilombola de Brotas - a ser validado por esta comunidade - localizada

no Município de Itatiba (SP), a fim de prevenir, mitigar e controlar impactos

diagnosticados.

8. Por fim, no que tange à alínea c, o ICMBio - órgão gestor da

Unidade de Conservação (UC) Federal Floresta Nacional de Ipanema - encaminhou

ao IBAMA a Autorização n° 04/2015 para o licenciamento ambiental da Linha de

Transmissão e Subestações Associadas, impondo como condicionante específica a

instalação de sínalizadores nos cabos de Alta Tensão ao longo dos 10 (dez)

quilômetros que passarão no entorno da referida UC e programas de monitoramento
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para avaliar a efetividade da medida e para analisar o trânsito da fauna terrestre

alojamento dessas espécies nas torres.

9. Assim, constata-se que - por parte dos órgãos intervenientes listados

nas alíneas a, b e c - não houve qualquer objeção em relação ao conteúdo do EIA

realizado ou mesmo ao traçado proposto pelo empreendedor e aprovado pelo IBAMA

(traçado 3 do EIA), que o considerou o mais viável tecnicamente.

10. Por outro lado, a condicionante específica 2.2, alínea d, da Licença

Prévia n° 504/2015, que determina o atendimento irrestrito às recomendações

efetuadas pela Fundação Florestal de São Paulo na anuência expedida através do

Ofício DE n° 289/2015, no entender da MSG não pode ser acolhida em sua íntegra,

vez que propõe, dentre diversas exigências, a modificação do traçado aprovado pelo

IBAMA e o atendimento a medidas de mitigação e compensação cuja possibilidade de

cumprimento não pode ser aferida nesse momento do projeto e do licenciamento

ambiental, demandando modificações, conforme será exposto a seguir.

11. Nesse cenário, o objeto do presente recurso é que esse Instituto faça

também um juízo de valor quanto às recomendações apresentadas pela Fundação

Florestal, que possivelmente não foram objeto de uma análise aprofundada até em

razão do pouco tempo transcorrido entre emissão da manifestação da Fundação (em

19/03/2015) e a emissão da Licença Prévia n° 504/2015 (em 27/03/2015).

12. Sobre esse aspecto, cabe ressaltar o disposto no art. 16 da recente

Portaria Interministerial n° 60, de 25 de março de 2015, que destaca a necessidade do

IBAMA analisar as condicionantes e exigências propostas pelos órgãos intervenientes

no processo de licenciamento ambiental antes de repassa-las ao empreendedor no

âmbito de suas Licenças.

13. Inicialmente, destaca-se que o objeto desta condicionante não

guarda relação com os potenciais impactos causados pela implantação do

empreendimento em tela - obra de utilidade pública -, visto que a manifestação da

Fundação Florestal do Estado de São Paulo, apesar de autorizar sua implantação,

impõe uma série de restrições, desconsiderando um aspecto importante referente ao

momento presente do processo de licenciamento ambiental, qual seja a análise da

viabilidade ambiental do projeto (fase de planejamento). Por este motivo, nos termos

das Resoluções CONAMA n° 001/89 e 237/97, bem como no artigo 225, § 1o, IV da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 9o, III e 10 da Lei n° 6.938/81 (dispõe sobn
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a Política Nacional do Meio Ambiente), aMSG entende como injustificável a sua^~
imposição pelo órgão licenciador que determina consideração irrestrita às

recomendações realizadas pela Fundação Florestal.

14. Além disso, ainda nos termos da Resolução CONAMA n° 237/97, é

também objeto do presente recurso demonstrar que o momento da emissão da

Licença Prévia deve ser o de analisar o planejamento do empreendimento - portanto,

fase preliminar -, no qual o órgão licenciador aprova a sua localização, declara sua

viabilidade ambiental e determina os critérios básicos e as condicionantes a serem

cumpridos nas etapas seguintes de sua instalação.

15. Assim, a partir da concessão da Licença Prévia e das

recomendações técnicas determinadas pelos órgãos envolvidos no processo de

licenciamento (compilados pelo IBAMA), o empreendedor detalhará no Plano Básico

Ambiental (PBA) do empreendimento todos os programas socioambientais capazes de

prevenir, mitigar ou compensar os impactos gerados pela implantação do

empreendimento; elaborará o projeto executivo - que é o documento apto a conter

tamanha especificidade - considerando as diretrizes impostas na Licença Prévia, bem

como apresentará o Inventário Florestal, no momento em que solicitar a Licença de

Instalação, em conformidade com o Termo de Referência indicado por esse IBAMA.

16. Não há razão, portanto, para se impor condicionantes que restrinjam

de forma antecipada e sem justificativa a atuação do empreendedor ou exijam a

realização de estudos incabíveis ou que somente devem ser realizados em um

momento posterior do empreendimento, na sua fase de instalação.

17. Neste contexto, passa-se à análise específica da condicionante ora

impugnada.

18. As Unidades de Conservação (UC) interferidas pelo empreendimento

e geridas pela Fundação Florestal do Estado de São Paulo são a Estação Ecológica

Mata do Jacaré; a Área de Proteção Ambiental (APA) Corumbataí-Botucatu-Tejupá; a

APA Piracicaba Juqueri-Mirim; a APA Sistema Cantareira; a APA Jundiaí; o Parque

Estadual Intervales e o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira, sendo que as cinco

primeiras estão sob responsabilidade do Núcleo de Unidades de Conservação das

Regiões Metropolitana e Interior (NMI) e as duas últimas da Diretoria do Litoral Sul,

Vale do Ribeira e Alto Paranapanema (DLS), que elaboraram pareceres técnico
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Té(próprios, respectivamente, o Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 e a lnformaçã<

Técnica DLS n° 12/2015.

19. Por meio do Ofício DE n° 289/2015, a Fundação Florestal do Estado

de São Paulo encaminhou a esse órgão licenciador a autorização para a instalação do

empreendimento nas áreas ou proximidades das Unidades de Conservação ou

respectivas Zonas de Amortecimento sob sua gestão, estabelecendo como

condicionantes específicas o integral atendimento das recomendações estabelecidas

no item 5 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 e no item 08 da Informação

Técnica DLS n° 12/2015, também encaminhadas através do Oficio DE n° 289/2015.

20. Parte das referidas recomendações, contudo, são incabíveis ou

mesmo inviáveis para o empreendimento em tela, conforme se aborda em detalhe a

seguir.

Recomendações do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015

21. O item 5.1 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 determina que:

"Com relação do Perímetro Corumbataí da APA Corumbataí-

Botucatu-Tejupá e à Área I da APA Piracicaba Juqueri-Mirim,

motivados pelas normas, atributos e restrições apresentadas

no item 2.2, acima e respectivos anexos, a Fundação Florestal

se manifesta pela incompatibilidade da alternativa apresentada

para o empreendimento com estas UCs (inciso III do artigo 3o

da Resolução Conama 428/2010). E, para sanar a referida

incompatibilidade da alternativa apresentada há a necessidade

de adequar o traçado apresentado, fazendo todas as

alterações necessárias de maneira ao mesmo atender

integralmente as condicionantes 1 a 3 estabelecidas abaixo

(item 5.2.1 a 5.2.3)."

22. Primeiramente cabe salientar que as UCs interferidas nestes dois

trechos do traçado aprovado pelo IBAMA (Perímetro Corumbataí da APA Corumbataí-

Botucatu-Tejupá e à Área Ida APA Piracicaba Juqueri-Mirim), contrariando o disposto

na Lei do SNUC (art. 27) e no Decreto Estadual n° 60.302/2014 (art. 14), ainda não

contam com Plano de Maneio, que, como determina o inciso XVII, art. 2o da Lei n°

9.985/00 (SNUC), é o documento técnico mediante o qual, com fundamento

www. bsaadvocada.com.br

Florianópolis/SC | R. Germano Wendhausen, 203 | Centro Executivo Beiramar I São Paulo/SP |R. Tabapuã, 1123 |SI. 132 |Ed. Spazio Del Sole
£<> —.J__ i í"^_*... i /"._. oom c Á£f\ i C—./C__ ao too nonn I k_t_ o:L: i f~ nj cot r\\ a i C—.. i i o/v70 utií.



S BRANCO



I BORGES & ALMEIDA
ADVOCACIA

jVD90M:2Q08
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento

as normas que devem regular o uso da área e o manejo dos recursos naturais,

inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade.

23. Portanto, além de desconsiderar o conjunto de programas ambientais

e todas as ações que foram sugeridos no EIA - estudo que atesta a viabilidade

ambiental do empreendimento no traçado proposto - e o fato de que poderia ter sido

solicitado complemento a estes estudos, caso entendesse pertinente, a fim de garantir

que a instalação das LTs não comprometa a qualidade ambiental da região em tela, a

Fundação Florestal utilizou como parâmetro um planejamento territorial que ainda

pende de aprovação.

24. Além disso, como é de conhecimento, os pontos referentes à

construção e ao refinamento do traçado serão detalhados no momento oportuno

(projeto executivo e PBA), razão pela qual se entende precipitada e descabida a

conclusão pela incompatibilidade da alternativa apresentada, eis que o traçado não

compromete os atributos das referidas UCs.

25. Por conta disso, a MSG requer que tal recomendação seja

considerada tão somente na hipótese de, após o detalhamento objeto do projeto

executivo e PBA, haver uma conclusão pela referida incompatibilidade, devendo essa

recomendação ser retirada da lista de condicionantes da Licença Prévia n° 504/2015.

26. Por oportuno, a MSG também destaca que são descabidas as

ressalvas contidas na manifestação da Fundação Florestal com base no argumento

genérico de que o EIA deixou de analisar pormenorizadamente os impactos sobre as

UCs por ela geridas.

27. Segundo o Parecer 02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA, que

fundamentou a emissão da Licença Prévia n° 504/2015, o Estudo de Impacto

Ambiental (EIA), após complementação apresentada pelo empreendedor em 23 de

setembro de 2014, foi analisado e aceito pelo órgão licenciador, cuja publicação no

Diário Oficial da União deu-se em 24 de outubro de 2014.

28. Em 30 de janeiro de 2015, a MSG ainda encaminhou informações

adicionais solicitadas pelo IBAMA, por meio do documento "Complemento do EIA"

(02001.001/1881/2015-96), ou seja, o Termo de Referência emitido pelo IBAMA foi

atendido e o estudo aprovado pelo órgão.
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29. No que tange ao traçado proposto pelo empreendedor como sendo o

de menor impacto socioambiental e mais viável tecnicamente (traçado 3) - e aceito

pelo IBAMA -, os técnicos aludem no referido Parecer que "esta equipe conclui que o

traçado proposto pela MSG é, dentre os traçados em análise, o mais viável

socioambientalmente (...)" (p. 09 do Parecer), determina apenas a mitigação e a

compensação de alguns impactos, em especial referentes às questões discutidas com

a população do Município de Jundiaí/SP.

30. Com base neste traçado, o EIA definiu as áreas de influência do

empreendimento (direta e indireta), de acordo com o Termo de Referência exigido pelo

IBAMA, avaliando os meios físico, biótico e socioeconômico dessas áreas e fazendo o

respectivo diagnóstico ambiental, sendo que para os impactos identificados em cada

meio o EIA propõe medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias, apresentando

diretrizes dos programas ambientais que deverão ser elaborados e apresentados no

âmbito do Plano Básico Ambiental (PBA) quando da solicitação da Licença de

Instalação (Ll), dentre eles: Plano de Gestão Ambiental (que deverá contemplar um

sistema de controle ambiental das obras); Plano de Conservação da Flora (Programa

de Supressão da Vegetação - que o IBAMA incluiu a obrigatoriedade de um Programa

de Salvamento de Germoplasma Vegetal e de um Subprograma de Aproveitamento e

Destinação do Produto Florestal -, Programa de Coleta de Germoplasma e Epífitas;

Programa de Reposição Florestal); Plano de Conservação da Fauna (o IBAMA

determinou inclusão de um programa para o resgate de fauna e de meliponíneos (IN

146/2007) e de um de monitoramento dos atropelamentos de fauna; foram previstos

Programa de Monitoramento de Pequenos Mamíferos e um Programa de

Monitoramento da Avifauna); Plano Ambiental de Construção - PAC (Programa de

Apoio aos Municípios; Programa de Negociação e Indenização na Faixa de Servidão e

Acessos e Programa de Realocação de População; Programa de Interação e

Comunicação Social; Programa de Educação Ambiental - PEA; Programa de

Readequação e Indenização de Atividades Minerárias; Programa de Prospecção e

Resgate Arqueológico; Programa de Preservação de Sítios Paleontológicos; Programa

de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD); Programa de Prevenção e Controle

de Erosão); Programa de Monitoramento da Estabilidade das Encostas Marginais

Sujeitas a Processos Erosivos; Plano de Compensação Ambiental.

31. Assim, tem-se que o EIA cumpriu sua função de avaliar impactos de

forma abrangente e dar as diretrizes para as medidas preventivas, mitigadoras
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presente momento do projeto abarcar todas as suas especificidades, mas sim em

oportunidade posterior com a elaboração, apresentação, análise e aprovação do Plano

Básico Ambiental (PBA) e do Projeto Executivo pelo órgão licenciador, ou seja,

quando da solicitação da Licença de Instalação (Ll).

32. Na emissão da Licença Prévia, o órgão ambiental e as entidades

intervenientes envolvidas no processo de licenciamento ambiental devem analisar os

aspectos relacionados ao seu planejamento, se este é capaz de garantir a viabilidade

do projeto, determinando quais os temas deverão ser aprofundados e detalhados

quando da elaboração dos programas integrantes dos planos que comporão o PBA e

o projeto executivo do empreendimento, a fim de se evitar, mitigar e compensar os

impactos negativos inerentes à implantação deste tipo de obra.

33. O IBAMA reforça este entendimento apontando em seu Parecer

02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA que o EIA aprovado pelo órgão licenciador

apresenta as diretrizes dos programas ambientais que serão elaborados e

posteriormente aprovados no âmbito do PBA. Além de citar que a estrutura dos

programas se divide em objetivo; justificativa; metas; público-alvo; metodologia e

descrição; inter-relação com outros programas; etapas de execução; cronograma;

responsáveis pela implementação e indicadores de desempenho (em substituição ao

grau de resolução de medidas adotadas proposto pelo empreendedor), que deverão

ser apresentados, ao menos, um para cada meta, a fim de aprimorar o processo de

gestão ambiental.1

34. Constata-se, portanto, que isto foi devidamente cumprido pelo EIA,

razão pela qual este instrumento está apto a avaliar os impactos decorrentes da

instalação do empreendimento sobre a biodiversidade da região, não havendo que se

falar em deficiência na análise dos impactos eventualmente causados sobre as UCs

geridas pela Fundação Florestal nesse momento do processo de licenciamento.

35. Além disso, é importante reforçar o principal impacto positivo do

empreendimento dentro do atual contexto energético do país, visto que a implantação

do Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra faz parte de um conjunto de

intervenções necessárias ao aumento da capacidade e de intercâmbio de energia

entre as regiões Norte, Nordeste, Sudeste e Sul, aumentando a disponibilidade de

1Parecer 02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA, p. 58-59.
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energia no Sistema Interligado Nacional (SIN), o que implica melhoria na oferta de

energia distribuída e maior confiabilidade no Sistema Interligado Nacional.

36. O próprio IBAMA, no

COEND/IBAMA, ao avaliar EIA reconhece que:

Parecer 02001.000995/2015-19

"com a comparação dos cenários realizada pelo EIA, fica

evidente para esta equipe, que o fator de maior relevância é o

reforço do Sistema Interligado Nacional, propiciando o aumento

da disponibilidade da oferta de energia para as regiões sul e

sudeste. Tendo em vista que os impactos negativos previstos

são passíveis de mitigação ou compensação, e o compromisso

assumido pelo empreendedor da adoção de boas práticas na

instalação e operação, esta equipe entende que o

empreendimento é viável socioambientalmente."2 (grifou-se)

37. Destarte, tem-se que o disposto no item 5.1 do Parecer Técnico NMI

- FF n° 01/2015 deve ser considerado tão somente na hipótese de, após o

detalhamento objeto do projeto executivo e PBA, haver uma conclusão pela

incompatibilidade da alternativa apresentada para o empreendimento com o Perímetro

Corumbataí da APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá e a Área I da APA Piracicaba

Juqueri-Mirim.

38. Com relação às APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá,

Piracicaba/Juqueri-Mirim Área I, Piracicaba/Juqueri-Mirim Área II, APA Sistema

Cantareira e APA Jundiaí, a Fundação Florestal, no mesmo Parecer Técnico NMI - FF

n° 01/2015, determinou que:

"(...) 5.2.1. Nenhuma torre poderá ser instalada em Zona de

Vida Silvestre (APPs + Vegetação Nativa + Várzeas); 5.2.2.

Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação

nativa (ZVS) sob as Linhas de Transmissão (LTs); 5.2.3. Por

todo o trecho que as LTs passarem sobre APP ou fragmentos

de vegetação nativa, as LTs deverão ser alteadas de maneira a

garantir a integridade da vegetação nativa em seu estágio

avançado de regeneração, tendo ou não vegetação nativa

Parecer 02001.000995/2015-19 COEND/IBAMA, p. 69.
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39. Sobre esse aspecto cabe destacar o disposto no art. 8o do Novo

Código Florestal (Lei n° 12.651/2012), que propõe um regime de ocupação restrito

para as APPs ressalvando, contudo, a possibilidade de intervenção para a instalação

de obras de utilidade pública, dentre as quais estão as obras de infraestrutura

destinadas às concessões e aos serviços públicos de energia (art. 3o, VIII, b da Lei n°

12.651/2012). Evidente que o espírito da lei é excepcionar a utilização e eventuais

impactos nestas áreas especialmente protegidas, contudo, no caso em tela, trata-se

de obra de utilidade pública que visa suprir déficit de energia elétrica no país. Havendo

clara justificativa para utilização da exceção trazida expressamente na norma.

40. Não fosse o bastante, no que concerne à determinação para que

seja realizado o alteamento em 20 metros para Cerrado e 30 metros para as Florestas

Estacionais, verifica-se que não há fundamento técnico para tal determinação,

principalmente porque não é viável estabelecer um parâmetro neste momento, haja

vista que não se tem conhecimento específico do alteamento que se fará necessário,

que será determinado somente no projeto executivo.

41. Por conta disto, a MSG requer a modificação da condicionante para

ressalvar que não são exigíveis as recomendações da Fundação Florestal, porque não

recepcionadas pela legislação aplicável, sendo que eventuais restrições às

características do empreendimento somente poderão ser impostas após a realização

do projeto executivo.

42. Ainda no bojo Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, item 5.2.4, a

Fundação Florestal determina que:

"5.2.4. Nenhuma torre poderá ser instalada em Área de

Preservação Permanente (APP) ou sobre fragmentos de

vegetação nativa dentro da Zona de Amortecimento (ZA) da

Estação Ecológica."

43. Em relação a este ponto, além das razões acima expostas com

relação à excepcionalidade de ocupação de APP em casos de utilidade pública,
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Fundação Florestal está impondo uma exigência com base em uma proposta de Plane

. V As&
de Manejo, eis que a Estação Ecológica ainda não possui um Plano de Manejo

definitivo.

44. Por esta razão, da mesma forma que o item anterior, a MSG requer a

modificação da condicionante para ressalvar que não são exigíveis as recomendações

da Fundação Florestal não recepcionadas pela legislação aplicável e não previstas em

um Plano de Manejo definitivo.

45. Esses mesmos argumentos, que fundamentam a impossibilidade de

atendimento aos itens 5.2.1 a 5.2.3 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, devem

ser aplicados às recomendações 5.2.5; 5.2.6; 5.3.1; 5.3.2; 5.3.3 do Parecer, também

consideradas incabíveis, especialmente na fase de licenciamento prévio do

empreendimento.

46. Mais adiante, o item 5.3.4 do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015

prevê o seguinte:

"5.3.4. Que toda extensão das faixas de Linhas de

Transmissão dentro das APAs ou ZA, que tenham restrição de

plantio agrícola ou silvícola sob a faixa, sejam abandonadas

para possibilitar a regeneração natural da vegetação nativa

nestas áreas de maneira a configurar importantes corredores

de biodiversidade, estratégia tão cara para uma região tão

devastada."

47. Tal recomendação, contudo, não deve ser recepcionada Por esse

Instituto, pelas seguintes razões:

a) Não há previsão legal que a fundamente;

b) Sua eficácia é absolutamente questionável, haja vista que uma faixa de

mata nativa com a largura da faixa de servidão não se presta a servir

como um corredor ecológico;

c) Não existe a possibilidade de haver uma continuidade de tal corredor

por uma extensão razoável, simplesmente porque a restrição teria que

se aplicar a vários imóveis confrontantes e a grande maioria dos

imóveis rurais atingidos já tem atividade produtiva atualmente;
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d) Muito dificilmente haverá uma ligação do mencionado "corredor" com

fragmentos florestais significativos na região que, como o próprio item

registra, está "devastada";

e) A MSG não tem como obrigar os proprietários dos imóveis na qual será

instituída a servidão a "abandonar" a área, impondo-lhes um ônus

descabido e que impede o aproveitamento da área de outras formas

(pecuária, frutíferas, etc);

f) O abandono da área dificulta a manutenção da LT, com conseqüente

risco para o sistema de transmissão de energia elétrica e prejuízo à sua

confiabilidade;

g) A fiscalização pelos órgãos ambientais de tais áreas, esparsas e

isoladas, é inviável sob o ponto de vista operacional, o que torna inócua

a implantação de tal restrição.

48. Por todos estes motivos, e para que não seja imposto um ônus que

resultará em "ilhas" esparsas de vegetação, a MSG requer a modificação da

condicionante para ressalvar que não é exigível a recomendação da Fundação

Florestal objeto do item 5.3.4 citado.

49. Por fim, cumpre aduzir que a manifestação exarada pela Fundação

Florestal do Estado de São Paulo foi elaborada com base na Resolução CONAMA

428/2010 - que dispõe sobre a autorização do órgão responsável pela administração

da Unidade de Conservação (UC) no âmbito do licenciamento ambiental, conforme

exigido no § 3o do artigo 36 da Lei n° 9.985/00 (SNUC) -, na Resolução SMA-SP n°

85/2012, que trata do mesmo tema, e na Portaria FF n° 47/2013 que dispõe sobre o

roteiro para a análise da Fundação Florestal sobre a intervenção de empreendimentos

em Unidades de Conservação ou zonas de amortecimento.

50. A Portaria FF n° 47/2013, em especial, determina que a

manifestação técnica contenha, entre outros, a verificação se o EIA-RIMA aborda os

potenciais impactos ambientais negativos sobre os atributos da UC, bem como se as

medidas mitigadoras propostas são adequadas. Caso não contenha, a Portaria

determina expressamente que a Fundação Florestal indique o que estaria faltando a

fim de aprimorar por meio de exigência ou recomendação, in verbis:

"Art. 2o - A manifestação técnica da Fundação Florestal deverá

conter: (...) III - verificar se o EIA-RIMA aborda os potencial
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impactos ambientais negativos sobre os atributos da UC, ber

como se as medidas mitigadoras propostas são adequadas.

Em caso negativo, indicar o que falta, melhorando em forma de

exigência ou recomendação."

51. Assim, ao indicar que o EIA trata os danos de forma genérica ao

longo de todo o traçado, minimizando os danos nas UCs (ponto 3.4), a Fundação

Florestal deixa de especificar quais seriam esses "danos", eis que mencionar

genericamente que eventuais normas e atributos não foram observados pelo

empreendedor inviabiliza a compreensão e sobretudo o pleno exercício de sua defesa.

52. Como mencionado acima, a função primordial do EIA é a de avaliar

os impactos ambientais capazes de serem gerados pelo empreendimento que, sob

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, de modo a permitir a

verificação da sua viabilidade ambiental. Isto foi realizado no estudo aprovado pelo

IBAMA.

53. Deste modo, caso a Fundação Florestal entendesse devida uma

complementação ao EIA para atendimento de questões pontuais não contempladas

nas avaliações dos meios bióticos e físicos pertinentes às Unidades de Conservação

geridas por ela - e que não poderão ser aprofundadas no projeto executivo e no PBA

a serem apresentados em momento posterior (na solicitação da Licença de Instalação)

- deveria ter se manifestado neste sentido e não autorizado o licenciamento ambiental

do empreendimento com ressalvas tecnicamente inviáveis com relação ao traçado iá

aprovado por esse órgão licenciador.

r%^^ss

54. Assim, em havendo realmente uma deficiência, a decisão mais

adequada e proporcional seria a solicitação de estudos complementares que lhe

permitam ter as informações necessárias para decidir questões técnicas que ainda

serão refinadas no projeto executivo que detalhará o traçado do empreendimento.

55. Neste sentido, é oportuno destacar os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade implícitos na Constituição Federal e explícitos na Lei n°

9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal (art. 2o, caput e parágrafo único, inciso VI3).

3 "Art. 2fi A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade
motivação, razoabilidade. proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídi
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56. O princípio da proporcionalidade impõe que as decisões

administrativas sejam adequadas ao fim a que se destinam e que sejam o menos

gravosas possíveis para os administrados. Nesse sentido, a doutrina de Eduardo

Slerca:

"[...] o princípio da proporcionalidade é tido como intrínseco do Estado
de Direito.
A doutrina, porém, situa-o em nível constitucional por caminho vário,
sendo de se mencionar os caminhos dos direitos fundamentais

(proteção do núcleo essencial, ponderação de bens e valores), do
princípio da legalidade, do principio da igualdade e do princípio do
devido processo legal, havendo quem o classifique até como princípio
geral de direito constitucional.
São requisitos, ou subprincípios, do princípio da proporcionalidade: a
adequação (idoneidade, aptidão), a necessidade (menor restrição
possível, meio menos gravoso) e a proporcionalidade em sentido
estrito (razoabilidade do sacrifício exigido frente ao benefício em
vista).
Assim, o meio deve ser adequado a produzir o fim a que se destina;
dentro os meios adequados, deve escolher o menos gravoso, não se
podendo exigir um meio mais gravoso quando outro menos gravoso
for igualmente eficaz"4.

57. Com efeito, a possibilidade de o IBAMA ou a Fundação Floresstal

solicitarem complementações aos estudos realizados não se esgotam com a

aprovação do EIA/RIMA. Pelo contrário, o caráter dinâmico é da essência do processo

de licenciamento ambiental e a possibilidade de requerimento de solicitação de

esclarecimentos e complementações no decorrer desse processo e após a realização

das audiências públicas está expressamente prevista na normativa. Observe-se o

disposto na Resolução CONAMA n° 237/1997:

"Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às
seguintes etapas:
I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do
empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais,
necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à
licença a ser requerida;
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor,
acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais
pertinentes, dando-se a devida publicidade;
III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do
SISNAMA, dos documentos, projetos e estudos ambientais

interesse público e eficiência. Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre
outros, os critérios de: [...]
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida
superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público" (grifou-se).
4SLERCA, Eduardo. Os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade Riode Janeiro: Editora
Lumen Júris, 2002. p. 132.
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apresentados e a realização de vistorias técnicas, quandi
necessárias;
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão
ambiental competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em
decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a
reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e
complementações não tenham sido satisfatórios;
V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a
regulamentação pertinente;

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão
ambiental competente, decorrentes de audiências públicas, quando
couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os
esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;
VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber,
parecer jurídico;
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a
devida publicidade" (grifo acrescido).

58. No caso concreto, mantido o entendimento pela insuficiência de

estudos, o objetivo da Fundação Florestal deve ser a de obter complementações

suficientes ao EIA/RIMA para sanar essa insuficiência. O meio adequado e previsto na

legislação para alcançar esse objetivo é a solicitação de complementações. A

Fundação Florestal não pode impor exigências que inviabiliza a implantação, mas sim

ter dados suficientes para a tomada de decisão.

59. Destaque-se que, no bojo do processo de licenciamento, atendendo

a todas as exigências feitas pelo órgão ambiental, que envolveram complexos e

custosos estudos, o empreendedor tem o direito de esclarecer o trabalho realizado e

complementá-lo, caso necessário.

60. Assim sendo, também por respeito aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em consideração a expressa

previsão normativa de possibilidade de complementação dos estudos ambientais no

decorrer do processo de licenciamento ambiental, que é dinâmico por natureza, na

remota hipótese de que se mantenha o entendimento de que os estudos apresentados

foram genéricos e, em especial pela imposição das restrições impostas no ponto 5 do

Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, apesar de todos os esclarecimentos feitos

nesta peça, requer que seja modificada a condicionante que impôs atendimento

irrestrito às recomendações da Fundação Florestal sem que tenha sido oportunizado

ao empreendedor debater com o órgão eventuais dúvidas a respeito do traçado ou

complementar os estudos; e, por conta disso, seja ressalvado que não são exigíveis

as recomendações da Fundação Florestal de São Paulo não recepcionadas pela

legislação aplicável e que eventuais restrições às características do empreendimento
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somente serão impostas após a elaboração do projeto executivo e do PBA e efetiv;

análise pelo IBAMAdo cabimento de tais restrições.

Recomendações da Informação Técnica DLS n° 12/2015

61. No que tange às recomendações da Informação Técnica DLS n°

12/2015, a Fundação Florestal - no ponto 8.1 - mais uma vez aduz que:

"O EIA-RIMA aborda potenciais impactos ambientais negativos

de forma genérica e desvinculada do território a ser

efetivamente impactado pelo traçado proposto. As definições

sobre mensuração e espacialização dos possíveis impactos

não são nem um pouco precisas - não há definição de onde

ficará cada torre nem qual será o tipo de torre em cada

localidade ou tecnologia de instalação associada, tampouco há

uma afirmação clara da representatividade dos resultados dos

levantamentos apresentados como diagnósticos no EIA frente

às áreas a serem efetivamente afetadas -, e a Empresa afirma

que só o refinamento do traçado proporcionará tal

detalhamento e precisão, a ser realizado em etapa posterior no

processo de licenciamento."

62. Reiterando o exposto acima com relação ao momento do presente

processo e à função do EIA, não há qualquer impropriedade em remeter o refinamento

do traçado para o projeto executivo, eis que é o documento hábil para trazer tamanho

detalhamento tal como definição quanto ao posicionamento das torres e o material

utilizado para a instalação de cada uma delas.

63. Assim, o EIA realizado faz um diagnóstico ambiental com base nas

áreas de influência do projeto, o que não implica em desconsideração de atributos de

determinada UC, visto que os meios biótico e físico são estudados para a região e a

partir daí ações e programas são sugeridos para a composição do PBA do

empreendimento, que será elaborado com base tanto no levantamento realizado

quanto nas recomendações contidas na Licença Prévia.

64. Isto quer dizer que as definições de programas e ações

apresentadas - prevendo medidas mitigadoras e compensatórias de controle e

monitoramento ambiental - são capazes de garantir que a implantação d
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empreendimento é compatível e não inviabiliza os objetivos que fundamentaram a

criação destas UCs por ele interferidas.

65. Além disto, tal procedimento não impede a realização de algum

detalhamento posterior.

66. Entretanto, considerando que a LT interferirá apenas pequena

parcela da zona de amortecimento das UCs em tela, sendo que uma das UCs tratadas

na Informação Técnica DLS n° 12/2015 ainda não conta com seu Plano de Manejo

aprovado, a imposição de todas as recomendações contidas no item 8.1.4 fere o

princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

67. Um exemplo é a determinação contida no ponto 8.1.4.1 que impõe

obrigação de que:

"(...) sempre que o traçado interceptar manchas de vegetação

em estágio médio/avançado de regeneração: (a) as torres

instaladas deverão ser autoportantes e alteadas, (b) a

intervenção deverá restringir-se às bases das torres e picadas

para o acesso (doravante denominadas vias de acesso) e (c)

todas as providências para o atendimento do detalhamento

destas condições (abaixo) deverão ser objeto de relatório a ser

validado por esta Fundação Florestal junto ao órgão

licenciador."

68. O mesmo ocorre nos subitens 8.1.4.1.1 - métodos construtivos;

8.1.4.1.2 - lançamento de cabos; 8.1.4.1.3. - altura mínima de alteamento; 8.1.4.1.3.2

- altura mínima de 35 metros para o vão de segurança; 8.1.4.1.4. e seus subitens -

locais de implantação das torres, que atribuem de forma precipitada uma série de

obrigações ao empreendedor sem qualquer justificativa técnica que fundamente a

imposição destes materiais e as formas de intervenção nestes trechos. Dispositivos

que determinam, por exemplo, a utilização de drones, trazem como conseqüência

altos custos construtivos sem que haja um ganho ambiental significativo ou

comprovado. Reitera-se que estes itens construtivos serão aprofundados e detalhados

no Projeto Executivo do empreendimento, a ser apresentado no momento oportuno,

quando da solicitação da Licença de Instalação.
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69. Por conta disto, a MSG requer seja modificada a condicionante para

ressalvar que as referidas obrigações, se cabíveis, serão impostas somente em

momento adequado.

70. O item 8.1.4.3, que trata da sobreposição no tocante ao meio biótico

da Área de Influência Indireta (Ali) com as áreas sob responsabilidade da Fundação

Florestal, recomenda que o Programa de Monitoramento da Avifauna avalie o risco de

colisão de aves inclua a avaliação de estratégias possíveis para evitar a colisão e a

discussão anual do sucesso das medidas adotadas a fim de evitar as colisões com a

Fundação Florestal por um período mínimo de 5 anos,

71. O item 8.1.4.4.8, por sua vez, traz como recomendação de

condicionante da Licença Prévia a obrigação de apresentar às UCs da Fundação

Florestal interceptadas pela AM do meio biótico, para análise e aprovação prévia a

qualquer intervenção, uma série de estudos complementares no PBA, tais como:

8.1.4.4.8.1 inclusão no Plano de Conservação da Fauna de um Programa de

Monitoramento de Lepidópteros; 8.1.4.4.8.2 inclusão no Plano de Conservação da

Fauna de um Programa de Monitoramento de Pequenos Mamíferos (nos fragmentos

transpostos pela LT), de um Programa de Monitoramento de Caçadores e Armadilhas

de Fauna (8.1.4.4.8.3) e no Plano de Conservação da Flora a inclusão de um

Programa de Monitoramento da Vegetação de Mata Atlântica (8.1.4.4.8.4). Além disto,

há recomendação de elaborar projetos específicos de monitoramento e gestão de

espécies-chave de Fauna (8.1.4.5), em especial quanto ao contido no subitem

8.1.4.5.2 e seus subtópicos (8.1.4.5.2.1 - avifauna; 8.1.4.5.2.2 - morcegos e

8.1.4.5.2.3 - mastofauna) e a entrega de relatórios semestrais à Fundação (8.1.4.5.3 e

seus subitens).

72. Ocorre que tais exigências são desproporcionais à área atingida -

considerando a fração interferida e o fato de que as LTs serão instaladas nas Zonas

de Amortecimento destas UCs - e que não há justificativa técnica para definir tais

prazos de 5 anos. Assim, a MSG requer a modificação da condicionante para excluir

tal obrigação de monitoramento ou, alternativamente, a exemplo do que determina o

ICMBio com relação a mesma exigência realizada em UC Federal, que o prazo de

execução do monitoramento seja limitado ao máximo de 3 anos.

73. Como se não bastasse a desproporção das referidas exigências, é

inadmissível a obrigação imposta pela Fundação Florestal no subitem abaixo:
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"8.1.4.5.3.3. Após este período, fica facultado ao

empreendedor continuar o monitoramento sob a sua

responsabilidade e expensas, com a mesma freqüência de

trabalhos, ou transferir tal atividade a esta FF, mediante a

doação oficial de todos os equipamentos utilizados nos

referidos programas de monitoramento a esta FF; Caso opte

pela doação, deverá ainda promover a capacitação prática dos

servidores desta FF ou de outros da SMA-SP (por ela

indicados), para continuar o monitoramento na operação dos

protocolos de monitoramento projetados, bem como fornecer

um Guia de Procedimentos Operacionais escrito (agregando

todas as atividades e etapas previstas na operação de cada

protocolo de monitoramento)." (grifou-se)

74. Tal disposição é inadmissível porque tanto a obrigação de realizar o

monitoramento por um prazo indeterminado quanto a alternativa de doação de

equipamentos e a capacitação de servidores são abusivas e não possuem fundamento

técnico ou legal.

75. Além de ser absolutamente desconectada com a prática operacional

e a viabilidade técnica deste tipo de empreendimento, visto que para a execução da

maioria dos programas estabelecidos no PBA habitualmente as concessionárias do

serviço público contratam empresas especializadas e não adquirem equipamentos, a

exigência adquire contornos de pagamento de uma nova compensação ambiental

através da transferência de patrimônio.

76. Além disso, importante reiterar que sem o refinamento do traçado (na

solicitação da Ll) e a apresentação do Inventário Florestal, não é possível afirmar

definitivamente a necessidade de realização destes programas para a garantia da

manutenção dos objetivos das UCs em tela.

77. Por todos estes motivos, a MSG requer que a condicionante seja

modificada para dispensar o cumprimento de tais exigências ou, no mínimo, que o seu

cabimento seja avaliado em momento posterior, desde que mediante a fixação de um

prazo limite e não inclua a doação de bens à Fundação Florestal..

III - DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO
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78. O art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.° 9.784/1999, dispõe que

havendo justo receio de prejuízo ou incerta reparação decorrente da execução do ato

administrativo, deve ser concedido efeito suspensivo ao recurso, in verbis:

'Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito
suspensivo.
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta
reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a
imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito
suspensivo ao recurso."

79. No caso concreto, a decisão recorrida traz prejuízos graves e

imediatos para a recorrente diante dos efeitos acarretados pela aplicação de

condicionantes inadequadas no momento em que se encontra o empreendimento, eis

que a MSG teria que despender vultoso valor para seu atendimento.

80. Sem a concessão do efeito suspensivo há um justo receio de

prejuízo e de incerta reparação, visto que no caso vertente se observa uma evidente

desproporcionalidade entre as obrigações impostas na Licença Prévia e o atual

momento do empreendimento, o que gerará à recorrente a obrigação de despender

gastos muito superiores ao razoável para a realidade fática da região interferida e, a

realização destas despesas, certamente resultaria em significativos transtornos à MSG

diante da impossibilidade de reaver este montante.

81. Desse modo, é fundamental que seja concedido o efeito suspensivo

ao presente recurso, assim, evitam-se prejuízos irreparáveis à recorrente e transtornos

intrínsecos para que seja restituído o montante desprendido - sem justificativas

técnica e legal para tanto -, ao menos enquanto não for realizada a apreciação do

mérito do presente recurso.

IV-REQUERIMENTOS

82. ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 56, § 1o da Lei n°

9.784/99, requer que Vossa Senhoria reconsidere a decisão objeto deste recurso

administrativo ou, em não o fazendo, encaminhe o presente recurso em até 5 (cinco)

dias à autoridade superior - Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente - para que

sejam modificadas as exigências constantes na Licença Prévia n° 504/2015, na forma

exposta no presente recurso, em especial para que:

www.bsaadvocacia.com.br
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Lista de documentos anexos que acompanham este recurso:

1. Procuração;

2. Licença Prévia n° 504/2015;
3. Documentos elencados na condicionante 2.2 da Licença Prévia.

r BORGES & ALMEIDA H >i
ADVOCACIA [ FLJ^S£^

^O900,:2008 VJ&AM^ I
ass y

(i) conceda o efeito suspensivo, determinando que, enquanto perdurar a «•»—

análise do presente recurso, fique suspensa a exigibilidade das

condicionantes contestadas nesta peça recursal;

(ii) modifique a condicionante 2.2, alínea d, nos termos defendidos no

presente recurso administrativo, para que seja considerado o contido na

anuência fornecida pela Fundação Florestal de São Paulo apenas naquilo

que for aplicável à fase atual do licenciamento do empreendimento, ou

seja, sem a imposição das exigências ora impugnadas contidas no item 5

do Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015 e no item 8 da Informação

Técnica DLS n° 12/2015;

(iii) defira pedido de produção de provas.

Pede Deferimento,

lorianópolis (SC), 06 de abril de 2015.

indré Ribas de Almeida

OAB/SC 12.580/
Juliana Melo de Sousa

OAB/SC 27.575
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fíSG Mata de Santa Genebra
Transmissão S.A.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A., empresa concessionária de
serviços públicos de energia elétrica, com sede na Rua Real Grandeza n° 274,
parte, térreo, em Botafogo, na cidade e no estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 19.699.063/0001-06, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente e de Contratos SÉRGIO CARDINALI, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, portadorda carteira de identidade n° 200327447-2, expedida pelo CREA-
RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 483.324.707-06; e por seu Diretor Técnico
CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, portador da carteira de identidade n° M126465, expedida pela SSP-MG,
inscrito no CPF/MF sob o n° 213.721.956-53. ambos com endereço profissional na
Rua Real Grandeza n° 274, térreo, parte, em Botafogo, na cidade e no estado do
Rio de Janeiro.

OUTORGADOS: ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO. inscrito na OAB/SC sob o n.
12.049, ANDRÉ RIBAS DE ALMEIDA, inscrito na OAB/SC sob o n. 12.580 e
ANDRÉ DA SILVA ANDRINO DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SC sob o n. 16.131.
representantes da sociedade de advogados BORGES E ALMEIDA ADVOCACIA
E CONSULTORIA JURÍDICA S.S., inscrita na OAB/SC sob o n. 195/96. com
escritório profissional na Rua Germano Wendhausen n° 203, Centro Executivo
Beiramar, 6o andar, Centro, na cidade de Florianópolis, no estado de Santa
Catarina, telefone (48) 3952-0200.

PODERES: em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação,
representar a OUTORGANTE perante o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA para o fim
único e especifico de, no âmbito da LICENÇA PRÉVIA (LP) n° 504/2015, emitida
em 27.03.2015 pelo IBAMA para o Empreendimento da OUTORGANTE ali
mencionado, interpor recurso(s) administrativo(s) contra Condicionante(s)
constante(s) da mencionada LP, podendo os OUTORGADOS, para tanto, assinar
as respectivas peças recursais, juntar e retirar documentos, ter vista ao(s)
correspondente(s) processo(s), prestar esclarecimento(s), praticar e requerer,
enfim, os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato
específico, sendo vedado o substabelecimento dos poderes ora outorgados, exceto
para os atos que importam protocolizar peca(s). juntar/retirar documento(s) e ter
vista ao(s) processo(s).

VALIDADE: o presente instrumento é válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua
emissão.

1MAR15)

Rio de Janeiro, 31 de março de 2015.

gTõgciÕ

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.

SÉRGIO CARDINALI CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE
Dlretor-Presidente e de Contratos Diretor Técnico

R«R»alOiw«J«a.274.léiT»o(p»i1«)-Bomo90-Rloil«JJii«iio- RJ - Brasil- CEP 22 781«M
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DOC. 2

Licença Prévia n° 504/2015
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 22, parágrafo único, inciso Vdo Decreto n° 6.099, de 26
de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no DOU de 27
de abril de 2007; RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia à:

EMPRESA: MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.
CNPJ: 19.699.063/0001-06
CTF: 6004896
ENDEREÇO: Rua Real Grandeza n°274 - Térreo, parte - Botafogo
CEP 22.281-036 CIDADE: Rio de Janeiro UF: RJ
TELEFONE: (21) 2528-6176
REGISTRO NO IBAMA: 02001.000480/2014-38

Referente ao empreendimento denominado "LT 500kV Itatiba - Bateias;
Araraquara 2 - Itatiba; Araraquara 2 - Fernão Dias e subestações associadas", que
consiste na instalação das linhas de transmissão 500 kV Araraquara 2 - Itatiba; 500 kV
Araraquara 2 - Fernão Dias e 500 kV Itatiba - Bateias; além de intervenções nas
subestações 500 kV Itatiba, 440 kV Santa Bárbara D'Oeste e 500 kV Araraquara 2, e da
construção da subestação 500/440 kV Fernão Dias, à qual serão interligados os
seccionamentos das linhas de transmissão 440 kV Bom Jardim - Taubaté e 500 kV
Campinas - Cachoeira Paulista. O Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra
apresenta aproximadamente 880 km de extensão, atravessando 51 municípios nos
estados de São Paulo e Paraná.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste
licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes deste documento.

Brasília-DF, 2 f MAR 2015

VOLNEY

Presid

RDI JÚNIOR

BAMA
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Condicionantes da LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015 ""
1, Condições Gerais:

1.1. Esta Licença Prévia deverá ser publicada em conformidade com a Resolução
CONAMA n° 06/86, sendo que cópias das publicações deverão ser encaminhadas
ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta Licença, caso
ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a
expedição da licença;

c) Superveniência de graves riscos ambientais e à saúde.

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do
empreendimento deverá ser precedida de anuência do IBAMA.

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta)
dias, antes do término da sua validade.

1.5. O empreendedor é o único responsável, perante o IBAMA, pelo atendimento às
condicionantes postuladas nesta Licença.

2. Condições Específicas:

2.1. Apresentar o Plano Básico Ambiental (PBA), com o detalhamento de todos os
programas propostos no EIA e daqueles solicitados no Parecer 02001.000995/2015-
19 COEND/IBAMA, considerando as recomendações deste.

2.2. Considerar o contido nas anuências emitidas pelas instituições intervenientes a seguir
relacionadas, no que compete ao :

a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), conforme o Ofício
062/2015 - CNA/DEPAM/IPHAN;

b) Fundação Cultural Palmares (FCP), conforme o Ofício 740/2014/DPA/FCP/MinC;

c) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), conforme o
Ofício n° 35/2015 DIBIO/ICMBIO;

d) Fundação Florestal de São Paulo, conforme Ofício DE n° 289/2015.

2.3. Apresentar a Declaração de Utilidade Pública (DUP) referente ao empreendimento;

2.4. Elaborar Projeto Executivo considerando as seguintes diretrizes:

a) não instalação de torre estaiada em fragmento florestal;

b) não implantação, em APP, de estruturas construtivas tais como acessos, torres,
canteiros de obras, áreas de apoio, praças de lançamento de cabos e praças de
montagem de torre, salvo na ausência de alternativa técnica ou locacional,
devidamente justificada, conforme estabelecido pela Resolução Conama n°
369/2006; ^
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Condicionantes da LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015
c) não instalação de praças de lançamento de cabos no interior de fragmento
florestal;

d) realizar o alteamento de torres, nos locais com cobertura vegetal, de modo que
se alcance a altura de segurança cabo vegetação visando a menor intervenção
possível nestes fragmentos;

e) evitar a passagem em Reservas Legais averbadas ou incluídas no Cadastro
Ambiental Rural (CAR);

f) priorizaçâo da utilização dos acessos já existentes, evitando a construção de
novos;

g) considerar o limite de 3 mde largura para corte raso na faixa de serviço e de 4 m
largura para abertura de novos acessos,

h) considerar, para alocação das torres, a maior distância possível entre as torres e
as residências em seu entorno, de modo a aumentar a segurança dos moradores e
diminuir a intrusão visual destas estruturas;

i) aplicar as técnicas e os métodos disponíveis para evitar a supressão de culturas
perenes nas praças de montagem de torres e lançamento de cabos e na faixa de
serviço. Nas áreas onde ocorrerem culturas anuais em estágio final de maturação,
as atividades somente serão iniciadas após a colheita;

2.5. Apresentar o Projeto Executivo incluindo:

a) Para as LTs e Seccionamentos: Planta Perfil, nas escalas 1:5.000 (horizontal) e
1:500 (vertical), em formato PDF, contendo a localização georreferenciada de todas
as torres, tipo das estruturas e das fundações, altura total e demais dados
dimensionais relevantes, indicando as distâncias mínimas entre cabos e os
obstáculos naturais ou construídos, para todos os vãos. Deverão, ainda, ser
especificados os locais onde será realizado alteamento, buscando menor
intervenção possível em fragmentos florestais;

b) Para as LTs e Seccionamentos: Carta Imagem, em formato PDF, e arquivos, em
formato kmz e shapefíle, com a posição das torres numeradas de acordo com o
projeto executivo, faixa de servidão e acessos. Os acessos deverão ser
discriminados por: existentes, novos com supressão de vegetação e novos sem
supressão de vegetação;

c) Para as LTs e Seccionamentos: Identificar, mapear e apresentar as justificativas
das áreas consideradas mais sensíveis onde deverão ser instalados sinalizadores
para a avifauna.

d) Para as SEs: Projeto Executivo de drenagem do terreno, considerando as
estruturas existentes, a instalação do empreendimento em questão e as futuras
ampliações previstas para o SIN. Deverá apresentar arquivo kmz e shapefíle
contendo o polígono da área já existente e o polígono da área onde haverá
intervenções.

e) Para as Praças de Lançamento de cabos: Localização georreferenciada,
dimensões e atual uso;

r
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Condicionantes da LICENÇA PREVIA N° 504/2015

f) Para áreas sujeitas à inundação: Relacionar os trechos passíveis de inundação e
as respectivas torres, descrevendo qual o método de acesso para cada torre:

g) Para aterramento das estruturas: Apresentar técnica construtiva detalhada do
aterramento e seccionamento das cercas e parreirais.

2.6. Para liberação da área de canteiro, o empreendedor deverá apresentar:

a) atual uso da área e delimitação da área em arquivo kmz,

b) identificação das estruturas e croqui indicando a sua localização;

c) forma de abastecimento de água e destinação dos efluentes;

d) demais licenças e ou autorizações pertinentes, como outorga de uso da água e
alvará de funcionamento, quando for o caso;

e) previsão do quantitativo de trabalhadores por canteiro considerando as diferentes
etapas construtivas;

f) no caso de alojamento em área externa ao canteiro, deverá ser apresentada sua
localização;

g) identificar comunidades interferidas e acessos a serem utilizados, considerando a
sua interferência na mobilidade urbana, com o aumento do tráfego de veículos e na
estrutura dos serviços públicos disponíveis e demandados;

h) estudo da área de entorno dos canteiros, a partir do uso de dados primários, com
vistas à caracterização de vizinhança e das fragilidades e potencialidades Deve-se
incluir, também, propostas de ações e medidas frente as análises feitas,
considerando o alinhamento entre os Programas Ambientais já existentes e as
demandas identificadas para as regiões onde estão previstas as instalações dos
canteiros. Ressalta-se a importância de considerar os locais de dormitórios e de
lazer dos trabalhadores

2.7. Apresentar Inventário Florestal, quando da solicitação de Licença de Instalação, de
acordo com Termo de Referência (TR) especifico, contendo a relação de Reservas
Legais interceptadas.

2.8. Apresentar, quando da solicitação de Licença de Instalação, avaliação de alternativas
de cabo para suporte de parreirais, tais como cabo galvanizado encapado e cabo de
nylon, de forma a atestar qual a alternativa mais viável e segura para os produtores
rurais. Os produtores rurais diretamente afetados pelo empreendimento no
município de Jundiai/SP deverão ser consultados, nesta avaliação, quanto à sua
preferência.

2.9. Apresentar relatório referente a interceptação da Linha de Transmissão em edificação
habitacional, comunitária e utilitária, contendo informações sobre a ocupação,
registros fotográficos, localização geográfica em mapa. Apresentar, também, no
mesmo mapa, as edificações que deverão permanecer vizinhas a faixa de servidão.
Os dados geográficos deverão ser encaminhados, também, em arquivo kmz.
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Condicionantes da LICENÇA PRÉVIA N° 504/2015
2.10.As negociações para liberação da faixa de servidão administrativa devem contemplar

além da indenização das benfeitorias atingidas, um estudo sobre a viabilidade da
propriedade em decorrência da implantação da Linha de Transmissão. Deverão ser
apresentados ao IBAMA os critérios utilizados para considerar uma propriedade
como inviabilizada.

2.11.Apresentar quadro da situação fundiária da faixa da servidão, contendo no mínimo:
nome do proprietário; nome da propriedade; endereço; telefone; coordenadas; área
da faixa de servidão; área da faixa de servidão de outros empreendimentos;
benfeitorias interceptadas e identificação das propriedades passíveis de serem
inviabilizadas.

2.12.Auxiliar o(s) município(s) da área de influência do empreendimento na elaboração
do(s) Plano(s) Diretor(es) Municipal(is), de acordo com a Lei n° 10.257 de 10 de
julho de 2001.

2.13.Implantar um canal de comunicação permanente com a comunidade a exemplo de
uma Ouvidoria, com número gratuito 0800, o qual deverá ter seu funcionamento em
todas as fases da concessão do empreendimento. Este número deverá ser
informado com ênfase nos materiais informativos e educativos.
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ministério da Cultura

IPHAN
Ofício n° 062/2015 - CNA/DRPAM/IPHAN

Instituiu ix>

l".míw<>M<-i

A»ti i

N Ali Qfitt i

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do Ibama, Cx. Postal n.° 09566
CEP.: 70818-900, Brasília - DF.

C/c

José Gilvomar Matos

Diretor de Meio Ambiente e Fundiário

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.
Rua Real Grandeza n" 274, Térreo, parte - Botafogo,
Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.281-036

CENTRO NACIONAL OE ARQUEOLOGIA

Departamento ao Patrimônio

Material E Fiscalização

SEPS Quadra 713/913 - Bloco D - 3° Andar

Tel.: (061) 2024-6300 Fax: (61) 2024-6380

CEP: 70.340-135 - Asa Sul - Brasília - DF

Brasília, 05 de março de 2015.

IPHAN/PROTOC.SHDF.

0I450.OO4225/2015-94

J0B41QB

Assunto: Análise do Relatório Parcial 1, Diagnóstico dos Bens Culturais: Caracterização e
avaliação da situação atual do patrimônio arqueológico, etno-histórico, histórico,
cultural e paisagístico do Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico,
Diagnóstico Arqueológico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na área
do sistema de Transmissão de Energia Mata de Santa Genebra entre os Estados de São
Paulo e Paraná.

Prezado Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, passo a discorrer sobre a análise do Relatório
Parcial 1, Diagnóstico dos Bens Culturais: Caracterização e avaliação da situação atual do
patrimônio arqueológico, etno-histórico, histórico, cultural e paisagístico do Programa de
Gestão do Patrimônio Arqueológico. Diagnóstico Arqueológico, Prospecção Arqueológica e
Educação Patrimonial na área do sistema de Transmissão de Energia Mata de Santa Genebra
entre os Estados de São Paulo e Paraná (Processo IPHAN n.° 01450.005653/2014-53;
Processo IBAMA n.° 02001.000480/2014-38), protocolado junto ao CNA, em 02 de fevereiro
de 2015, por meio do Oficio n.° 001/2015 - Fundação Araporã.

2. Informo que o documento em tela foi aprovado. Destarte, este Instituto se
manifesta favoravelmente à anuência para a Licença Prévia do processo de licenciamento
ambiental do empreendimento;
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3. Sem prejuízo ao parecer anterior, ressalto que a continuidade do projeto
deverá ser executada tal qual proposta em projeto, com pesquisa prospectiva intensiva
em toda a extensão do Sistema de Transmissão, áreas de ampliação de subestações,
áreas de construção de subestações, áreas de bora fora, acessos, e quaisquer outros tipos
de obras previstas pelo empreendimento. Ademais, recomendamos também que todos
os processos elencados no Ofício n.° 454/2014 - CNA/DEPAM/IPHAN, sejam
consultados visando a obtenção de dados arqueológicos em escala local, derivados das
pesquisas arqueológicas anteriores, acadêmicas e de licenciamento ambiental.

4. Sendo o que me cabia, despeço-me.

Atenciosamente,

A
ZíAA A +

Rosana Najjar
Diretora

Centro Nacional de Arqueologia
CNA/DEPAM/IPHAN

Mat.223118
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OFÍCIO N°^°/2014/DPA/FCP/MinC

Ministério da
Cultura

^2>kàM*_GOVERNO FEDERAL

ASS

PAIS RICO Ê PAIS SEM POBREZA

Brasília, 19 de dezembro de 2014

A Sua Senhoria o Senhor
THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO
Diretor do DILIC/IBAMA
SCEN Trecho 2, Edf Sede do IBAMA
CEP 70818-900 - Brasília/DF

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO SOBRE O ESTUDO DO COMPONENTE QUILOMBOLA
REFERENTE AO PROCESSO IBAMA N° 02001.000480/2014-38, LT 500 KV ITATIBA-
BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATIBA E ARARAQUARA 2 FERNÃO DIAS E
SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS (Processo Administrativo n° 01420.012387/2014-72
DPA/FCP/MinC).

Senhor Diretor:

1. Com fulcro no PARECER Noí>cí /DPA/FCP/MinC (cópia anexa), apresento
manifestação FAVORÁVEL à emissão da Licença Prévia para o empreendimento
em epígrafe.

2. Nesse sentido, fica o empreendedor obrigado a apresentar, no prazo de até 60
(sessenta) dias, proposta de controle e mitigação de impacto, especifico do
componente quilombola (PBA quilombola), tendo em vista a discussão e
manifestação das comunidades direta e indiretamente afetadas pelo
empreendimento.

Atenciosamente,

Quadra 601Norte - SGAN- Lote LCEP: 70830-010- Ed. ATP- Srasffia/DF
TeL 55 (61) 3424-0100. Fax: 55 (61) 3226-0351
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PARECER TÉCNICO N.°SA /2014/DPA/FCP/MINC.

Brasília, 18 de dezembro de 2014.

Senhor Diretor,

Assunto: OFICIO MSG E.M.170.2014 - ESTUDO
DO COMPENENTE QUILOMBOLA - RIMA -
ESTUDO DO COMPONENTE QUILOMBOLA -
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE MATA DE
SANTA GENEBRA - LOTE A - ANEEL 007/2013
- LT 500 KV ITATIBA-BATEIAS-
ARARAQUARA 2 - ITATIBA E ARARAQUARA
2 FERNÃO - DIAS E SUBESTAÇÕES
ASSOCIAÇÕES. PROTOCOLO FCP
01420.012387/2014-72.

1. Trata-se de parecer referente à análise do EIA/RIMA do Sistema de Transmissão e
Santa Genebra para fins de liberação de licença prévia junto ao IBAMA - Processo n.°
02001.000480/2014-38 LT 500 KV ITATIBA-BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATIBA E
ARARAQUARA 2 FERNÃO - DIAS ESUBESTAÇÕES ASSOCIAÇÕES, instaurado nesta
Fundação Cultural Palmares-FCP sob o n.° 01420.012387/2014-72. Foram identificadas nas
áreas de abrangência do empreendimento as comunidades quilombolas de Brotas, município de
Itatiba-SP que dista 4.8 Km da LT: Caxambu, município de Sarapui-SP que dista 16 km da
LT:Palmital dos Pretos, município deCampo Largo-SP, que dista 30 Km da LT.

2. A MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSORA S.A. é a concessionária, e a
CONCREMAT e a empresa de engenharia consultiva contratada para a elaboração dos estudos
ambientais da LT objeto de discussão.

3. Em 21/03/2014, esta FCP respondeu OFÍCIO 02001.0001941/2014-90 DILIC/IBAMA,
apresentando recomendações em atendimento a Portaria Interministerial n.° 419/2011 para a
elaboração do estudo do componente quilombola, para as comunidades quilombolas localizadas
a uma distância de até 5 km (cinco) quilômetros do traçado da LT em estudo conforme
estabelecido no Anexo II da Portaria Interministerial no 419/2011 e solicita manifestação desta
FCP sobre os procedimentos para os estudos dessas comunidades.

4. No caso em apreço apenas a comunidade quilombola de Brotas, foi objeto do estudo do
componente quilombola, tendo em vista estar distante a 4.8 KM da LT, estando dentro dos
limites estabelecidos na Portaria Interministerial n.° 419/2011.

aha Quadra 601 Norte - SGAN Lote LEd. ATP - CEP: 70830-010 - Bra\Jíia / [
Tel.: 55 (61) 3424-0100. Fax: 55 (61) 3226-0351. Site: ww.fatfflffgp/b,

l
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5. O Estudo do Componente Quilombola Brotas, trata do território Quilombo Brotas,
localizado nomunicípio de Itatiba-SP. Hoje moram pessoas de cinco gerações de quilombolas no
território, cercade 170 pessoas, distribuídas em 42 famílias.

6. A SPE Mata de Santa Genebra Transmissão S.A tem como objetivo a construção,
implantação, operação e manutenção das instalações e transmissão de energia elétrica da rede
básica do SIN, especificamente objeto do lote A, nos termos dorespectivo contrato deconcessão
da ANELLn.0 001/2014.

7. A LTobjeto de análise é a LT 500 KV - Araraquara 2 - Itatiba, com aproximadamente
219 Km de extensão, interligará a SE Araraquara 2 à SE Itatiba, sendo que a primeira está
situada no município de Araraquara e segunda no município de Itatiba-SP.

8. A Comunidade de Brotas, foi certificada pela FCP em 2006 e o Decreto de
Desapropriação de interesse social para fins de desapropriação, foi publicada em20/11/2009.

9. O Estudo do componente em análise, apresentou caracterização socioeconômica da
comunidade, nos termos exigidos do ANEXO III-C da Portaria Interministerial n.° 419/2011.

10. A avaliação dos impactos resultou na compreensão do projeto da LT e o cruzamento
dessas informações com asinformações do diagnostico do estudo do componente quilombola.

11. Segundo o estudo os quilombolas não se mostram desfavoráveis à implantação da LT
porque foi explicado que está não atravessará o território e está distante 4,8 Km da LT, o mapa
em questão foi submetido a apreciação da comunidade durante asreuniões de comunicação.

12. A comunidade em questão está distante 4,8 Km da LT, distancia esta auferida do limite
do território da comunidade de Brotas, até o traçado da LT , objeto de análise e conforme Mapa
de localização doempreendimento em relação a comunidade de Brotas.

13. O diagnostico do território quilombola não implicou na elaboração de uma matriz de
impactos, uma vez que não foram identificados impactos significativos para a comunidade
relativos ao empreendimento o estudo recomenda a execução de um Plano de Comunicação
Social comtemplando ações especificas para a comunidade quilombola de Brotas.

14. Neste sentido, o empreendedor deverá garantir a participação da comunidade
quilombola afetada, em todas as fases do licenciamento, garantindo a elas o acesso a informação,
além das compensações e mitigação dos impactos ambientais gerados a partir da construção,
implantação e operação da LT 500 KV ITATIBA-BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATIBA
E ARARAQUARA 2 FERNÃO - DIAS E SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS.

15. Porfim, recomendo aprovação da licença prévia juntoao IBAMA, LT 500 KV
ITATIBA-BATEIAS-ARARAQUARA 2 - ITATIBA E ARARAQUARA 2 FERNÃO -

Quadra 601 Norte- SGANLote L Ed ATP - CEP; 70830-010 - BrasíliaIDF

Tel.: 55 (61)3424-0100. Fax: 55 (61)3226-0351. Site:www.palmares.gov.br
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DIAS ESUBESTAÇÕES ASSOCIAÇÕES, com cumprimento obrigatório das seguintes
CONDICIONANTES pelo empreendedor:

a) Elaboração de Programa de comunicação Social especifico, devidamente detalhado,
contendo prazos e metas de execução, para a Comunidade Qmlombola de Brotes,
município de Itatiba-SP, para a prevenção, mitigação e/ou controle dos unpactos
diagnosticados, classificados por meio de componente ambiental afetado em caráter
preventivo ou corretivo, bem como sua eficácia. Tais programas deverão ser validados
pelas comunidades quilombolas afetados por meio de Consulta Púbhca, conforme
determina aConvenção 169 da OIT, ratificada pelo Decreto n.° 5.051/2004.

16. Este éoparecer que submeto aapreciação superior

LUCI

Coordenadora

.GONÇALVES
atrimônio Afro-Brasileiro

Quadra 601 Norte - SGAN Lote LEd. ATP - CEP: 70830-010 - Brasília / DF
Tel.: 55 (61) 3424-0100. Fax: 56 (61) 3226-0351. Site: www.palmares.gov.br
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

ICMBio/CDoc

0871683

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE (? A*
DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO EMONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE LJ!o27 /

Cx. Postal n"7993 - CEP: 70673-970. M """"""—-

Ofício n° % /2015- DIBIO/ICMBio

Brasília,^- de março de 2015.

Ao Senhor

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO
Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede IBAMA
Brasília-DF - 70818-900/ Caixa Postal: n° 09566

Assunto: Autorização n° 04/2015, referente ao Licenciamento Ambiental da Linha de
Transmissão 500 kV Itatiba - Bateias: Araraquara 2- Itatiba, Araraquara 2- Fernão Dias
e subestações associadas.

Senhor Diretor,

1. Encaminhamos, em anexo, Autorização n° 04/2015, para o Licenciamento
Ambiental da Linha de Transmissão 500 kV Itatiba - Bateias: Araraquara 2- Itatiba, Araraquara
2 - Fernão Dias e subestações associadas.

Atenciosamente,

MARCELO CLINO DE OLIVEIRA
Diretor
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" r.SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL .
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA

INSITrtTO CSUCO MENDES DECONSERVAÇÃO DABIODIVERSIDADE

AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAI IChBio
UKT1IUTD CMtt* MNMft

MMA

Autorização n° QH / 2015
-K—""

Processo n°: 02070.000108/2015-99

0 Instituto Chico Maides át Conservação dá Biodiversidade,'com base no art. 36, §35,. da Lei n
9.985, de 18 de julho dè 2Q00 e na Resolução CONAMA i?° 428, de 17 de dezembro de 2010,
seguindo os trâmites da Instrução Normativa ICMBio n° 07 de 05 de novembro 2014, e- uma vez
atendidas as limitações e/ou çestr^ões abaixo listadas, AUTORIZA o licenciamento ambiental da
Linha de Transmissão500kV Itatiba - Bateias: Araraquara 2 - Itatiba, Araraquara 2 - Fernão
Dias e subestações associadas, no que diz respeito aQsi impactos ambientais sobre a unidades de
conservação federais. '

Unidade de Conservação afetada: Floresta Nacional de Ipanema - Decreto n°53Q, de 20 de
maio de 1992. V • : '•-•'•

- -*:

Empreendimento: LinHadte Transmissão (LT) 500 kV Aiaraquara 2 - Itatiba, LT Araraquara 2
Fernão DiaseLT Itatiba-Bateias e subestações associadas. ;•-,.

••. '

Órgão Licenciador: IBAMA-Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis. ,. 'V

- : -. • . — -i_= 1—* ,—i- a:• \

Empreendedor: Mata Santa Genebra Transmissão S.& JCNPJ: 19.699.063/0001-06
—— .—, « i i ,'i • in • . ..I, ., , '• • ' Y ' . . • • .• ' . . '

L

1. Condições Gerais: '

1.1. Esta Autorização não dispensa outras Autorizações e Licenças federais, estaduais e
inunicipais, porventura Cxigívéis noprocesso de liçenciament-o. , / -..>.;-

í.2. Mediante decisão motivada, o Instituto Chico Mendes poderá alterar as condições, as
medidas de controle Ç adequação, bem como suspender oU cancelar esta autorização, caso

.'ocorra: ....' ' ..-•* VI '"•".)(-•> "'•,.'-"• -y .- .' '..
a) Violação ou inadequação de quaisqiíer conditionantes ou normas legais,
b) Omissão ou falsa descrição de informações rejevantes,'que subsidiaram a expedição da

presente autorização, e . ; -;.„"
. c)' Superveniência de fatóexcepcional ou imprevisível ap pedido de Autorização.

l.3. O Instituto Chico Mendes deverá ser imediatamente comunicado em caso de ocorrência de

acidentes que possam afetar Floresta Nacional de Ipanema. .

1.4. Encaminhar ao Instituto Chia) Mendes, todas- as licenças ambientais relacionadas ao
empreendimento, assim que forem emitidas. :

1.5. Qualquer alteração no projeto deverá ser alvo de novaanálise e autorização.

1.6. O não cumprimento das disposições neste documento poderá acarretar seu cancelamento,
estandoaindao solicitantesujeitoàs penalidadesprevistas^na legislaçãoambientalvigente.

..•"'• -' • '.y'^:,' •••', ' ! -

• L
•

• y
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2. Condições Específicas: i — , !

2.1 Instalar sinalizadores.nos cabos de Alta Tensão, em toda a extensão dos 10 quilômetros da
área situada no^ntorno da Floresta Nacional dé Ipaneiha, visando minimizar as chances de
colisão da Avifauna com as estruturas da Linha de Transmissão.

2.2 Apresentar programa de monitoramentp ao ICMBio; antes da emissão da emissão da LI,
- prevendo monitorar por três anos a partir da implantação do empreendimento, a efetividade

das medidas mitigadoras contra colisão de aves-com a Linha de Transmissão, em toda a
extensão dos 1Ò quilômetros no entorno da Floresta Nacional .de Ipanema.

2.3 Apresentar programa de monitoramento da fauna, antes da'emissão da emissão da LI,
prevendo avaliar o trânsito dá fauna terrestre, bem como medidas que impeçam o. alojamento

/ de espécies nas torres éprévéhtiyascom acidentes^om a fauna da região, em toda aextensão
dos 10 quilômetros no entorno dá Floresta Nacional de Ipanema.

—*-, / - . ri, .. _'

\.

Brasília, Q& demarco de2015.
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O RICARDO VIZENT
"Presidente .
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ASS.

FUNDAÇÃO FLORESTAL

OF. DE nQ 289/2015 São Paulo, 19 de março de 2015.

Referência: OF 02001.014636/2014-68 DILIC/IBAMA

Assunto: Licenciamento Ambiental da Linha de Transmissão 500 kV Itatiba-
Bateias; Araraquara II - Itatiba e Araraquara II - Fernão Dias e
Subestações: Santa Bárbara do Oeste, Itatiba e Fernão Dias.
Solicita Manifestação. PA IBAMA 02001.000480/2014-38.

Senhor Diretor,

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Senhoria,
valemo-nos do presente para, em referência ao expediente em tela,
encaminhar' o Parecer Técnico NMI - FF n° 01/2015, a Informação
Técnica DLS nQ 12/2015 e a Autorização para empreendimento dentro
da área de Unidade de Conservação ou em sua Zona de Amortecimento.

Apresentamos na oportunidade, nossos protestos de elevada
estima e consideração.

LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA PASSOS
Diretora Executiva

Ilustríssimo Senhor

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

Diretor Substituto da DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
BRASÍLIA - DF

y,y

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

TeL: 11 2997 5000-www.fflorestal.sp.gov.br

GOYERNO DO ESTADO

OPAULO
Secretaria do Meio Ambiente
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FUNDAÇÃO FLORESTAI

Autorização para empreendimento dentro da área de Unidade de Conservação

ou em sua Zona de Amortecimento

A Fundação Florestal, com base no Artigo 36, § 3- da Lei Federal n9
9.985/2000, na Resolução Conama 428/2010 e na Resolução SMA 85/2012,
autoriza o licenciamento ambiental do empreendimento "Linha de
Transmissão 500 kV Itatiba-Bateias: Araraquara II - Itatiba e Araraquara II -
Fernão Dias e Subestações: Santa Bárbara do Oeste, Itatiba e Fernão Dias",
com fundamento nos Pareceres Técnicos NMI n° 01/2015 e Informação

Técnica DLS n9 12/2015 anexos.

Processo de Licenciamento: PA IBAMA 02001.000480/2014-38

Unidade de Conservação afetada: Estação Ecológica Mata do Jacaré (Decreto

Estadual nQ 26.890/1987, ainda como EE São Carlos), Área de Proteção

Ambiental Corumbataí-Botucatu-Tejupá (APA-CBT) (Decreto Estadual nQ

20.960/1983), APA Piracicaba Juqueri-Mirim (Decreto Estadual n9

26.882/1987), APA Sistema Cantareira (Lei Estadual n9 10.111/1998), APA

Jundiaí (Lei Estadual n9 4.095/1984), Parque Estadual Intervales (Decreto

Estadual n9 40.135/1995) e Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR)

(Decreto Estadual n^ 32.283/1958).

Órgão Licenciador: IBAMA

Empreendedor: Mata de Santa Genebra Transmissão S.A.

Condicionantes Gerais:

1. Esta Autorização não dispensa outras Autorizações e Licenças Federais,

Estaduais e Municipais, porventura exigíveis no processo de

licenciamento; N

2. Mediante decisão motivada, à Fundação Florestal poderá alterar as

ASS

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
TeL: 11 2997-5000 - www.fflorestal.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO

OPAULO
Secretaria ao Meio Ambiente
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fundação florestal

recomendações, as medidas de controle e adequação, bem como

suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas

legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que

subsidiaram a expedição da presente autorização.

3. A Fundação Florestal deverá ser comunicada em caso de ocorrência de

acidentes que possam afetar a Unidade de Conservação;

4. O órgão licenciador deverá encaminhar à Fundação Florestal para

conhecimento, registro e acompanhamento, todas as licenças

ambientais para o empreendimento assim que forem emitidas.

Condicionantes Específicas:

1. Atender integralmente as condicionantes e considerar o atendimento

das recomendações estabelecidos no item 5 (cinco) do Parecer Técnico

NMI ns 01/2015;

2. Atender integralmente as condicionantes e considerar o atendimento

das recomendações estabelecidos no item 8 (oito) da Informação Técnica

DLS n° 12/2015.

São Paulo, 19 de março de 2015.

LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA PASSOS

Diretora Executiva

&
pmj

v>

R

"ars "/

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
TeL: 11 2997-5000 - www.fflorestal.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO

O PAULO
Secretaria 0o Meio Ambiente
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Fundação Florestal
Parecer Técnico NMI - FF n^ 01 /2015
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\ :• .;• íís Renováveis (íBAMA), por meto >:;* Oficio 02OO1.014636/2014-68

'*• • . 3/ C4/ . ; i iG•"• :o i . 6 '• •••:•• 201 d , •..•••••••. •,• . i

..• : :..V< no ;; •• 07 ;• janeiro :•• 20] 5.

As Unkíscí > •' sei ,.:••:-•:• '• '•• • q ji ,• • io Irnp itiacas pele*
F.p pre< • •':- • rifo ;ão

- Estação Eustógit i Nta i íi í< «è;

- Perímetro Cor-ji^bafai ia Área c;§ 3ri • Ami o< .:• •• u h Boi ..-: .,
T. ,:• i;

.';-.' i .-•• Proteção Amoiem .: ^ii u • ib • .. ; • -' . - . ••••• ..• •.-, ..•••••: . • •• • ;

A;..., ... Proteção 11 i • rai «o Materna in ir

• -••' : " :"* • tirai .iiiciai.
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2. Caracterização das UCs

2.1. Estação Ecológica Mata do Jacaré

2.1.a. Instrumentos legais da Estação Ecológica Mata do Jacaré

Criaca por meio :o Oecien il?'acuai 26.890 .\ 12 ' p itct* 1987 como
.,:*' Eco ogica são i iaríos e reoafi 1C3 paia Mata : . •• . sor meio co

Decreío Estadual /:.. 57 •'• 20 ;•> julho de 2012. Tev« ;ja sf* » (75,261

ida no Det refc Esi a .- 18.957 oe 25 i losro r:« ':" < Io -;; »; .

y irios, nas n iryen co rio jat ir«.•«...:.., • íbiangí .,.-• in jjbn mu ragmenfo Ce

•• .. .:,.-••*• ..-•: -,• •.:,;.'•:,,; . r ! :"• if<J M y J praZO Éító •' "'.i Ê
mos .;..;:'• iüdO ; '" ' . io •*.. novOS pn •• •. Ili* ~. ||i

••• • '• l(,30, SI ' •• :- : . i.-' • ' i- . | •••'• : .:'..:• >. I!. ;'D ••• 201 4, q Jl -..'::.;•.•

sistema •• • níbo» ;.•.':• e Gestão ce Áreas Protegicas < Piieress< Ambiet ::

2.I.& Atributos ambientais da Estação Ecológica Mata do Jacaré

O '• i in ewo 'tori isi il omposic* p< Ia Estat^ F.cotáyka Mata io laçar:
ibriga pedes ca "auna := :-; í -:' t y acas •-. •. «íik, io, '•' •• i pam := j»*

. aríi inud .;• :.:)•••. rito c |i nativo bem íioi .:...-. i •.<•. \ : . • • q..-.
• i ega i ter pouco mais - .:.:*-- • ' •• j ..- •. ••* ão ini* ;çpac;n . • is vai
rio : irçaií- *'-.. :...... formaneo juntos ••:• Lonecracos, è ••• . • ricos • :'
biodiversidade ti stiv i.

Ao nos : inciarmos para observ w •:• • « iuertsi • i • '. :>< jpar, so n .
• : . •.:• is co i ntomo n •. • íí 15,30, into nos Irn -• ;•,•••• •••• . •• paia

de Amortecimento (para «13 qji 1U103 nao smn Piano c - rii • para tien
. '.:'<::.:• ;: i: -...;,• •• ;o entorno ca Uri iace, p< moà observ ir tjsis •• 'ata

,tais nas pro tio icafí :.-.;• . . oni 3 das maí.as í nes :o . •• ••<
*..:.;• •.- j • ..••:> imíien porque ó rio, íresf» trecho. >•.• jjeein tixaco

. irpas '•• : ío Pianaii - . '.. '-. São C rrtoá que cmnpõer» pai
das Cuestas ca Sacia Sedimentai co Parai i [melboi ibofáaca na •;• •x.ri^ãâ ••
Perímetro Corumbá ii), que por ípresentatei*1 v-.r.- •. •
gr i\ '•- U ns :a •• se '' igmi nrog flores ii:..

Para iptesenrar loi» ciare a = rnporrância ca legíSo, eiaboiamos • tico
" ipas 1 mãtitos-qui i< li^panbarr - 3arece! •• • • •• iuicioráítros um sexto n spa,
- rfâorado no imbito do Piano üí r.xpansão '•. ireas Pn • |icas -.-•.•• iria d
I" •• •• •- Melo ••''•. •; ... : :•• . • : : ;• y y ••• ., • |( j ir.priff âticia "• :; : I
conservarão da narureza que tanto 1i io (i< omo»seu etifonií» tem p-ara

•: :•• fv it, 30 33 natureza na região ondi se • . 1 itite tio si» biro esi s íual,

-• .y. n . :.: ! í

. !o HOrto, 931 - Horto Roresi São Paulo CEP 02 377-oOfl
Te!.: '.. • 2997 isOOO • ,...y.':yy. 51 il.sp.go .:
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como tiacionai. üs primeiros curo mapas aptes1 : '• - (ica, sua
/'••:: . ••- y •-•••• • yy raio ce 'rês (03) suilòmí; ros ipartii ,- js iimin ;,
is pi lis i is rio en i rrio, os ':- lies ii ern y •.• •. . ••• . munk j i

p |( : ' || :( | lOi ::: y. :".

OMapaO] tem como tema duas cas inibi tttat,5es síntese :•• ••"••••• |ei fio i* •.
.o. ü rico i priori i i ••. par a • ou* cão :a biocivei i i :•/ • ss áreas !'> sk i i

p :' : : MÍÇ ÍQ Jl tOOSÍil 14,30 y': ::; |íp. ...-..•.. :•., j0
.:• ..••. d* 01, para in is não i So prioritárias, i»> 08, para m cot» s máxima
prior ia onexãi i bi< s/ei >id ice, .'"•• iaf:fi ;ta it.egraimei
- •- .;-'•; wea cot» prloridace 06 e os''ragmentos i i-Mvos neí.9 e> ; ipan en
como priorkiace 07. i con relação '•. . iieas indica* •• pap cia* •• * c>

• . v megral ver» os qu* juas ocos os ragt» emos c< tti-•• & ."•
iidicacos n< ;ra i ítegoria, ibatcanc* p< ..• •*n ás .'••- 2.043,2èa ce ireas in ris :«r;as
P 11 : p-íOtl - : I '• • y :• y tll fOCa 2 ' Í3 f • !£, íl 10 | i M>t;| '' • ff«

ü M3pa 2 •-'*.-: cOmO :-'" I : :••:••:•,•• ...••, j, 5,01 • 1/34,30 C3
Dio ••::• -r orado pei* '• - ío \mbieiite. stab ima
|! 14,30 •• três níveis, rido ias ireas •.'•••'' Priori . ••..-••• y ••

:• .... ili I pi ' . U '•': yy 'í : pO) .-.-•..-• ... ." . g _,-•
iemons Ir» poo incia n< : • • ii ca regi ío. o..3S< toda i .'•'• • ••• s

..;;- : ii• :•:.'. ica < orno .'•/ Ptiori .. o Ai i jn -. . .-. • ho no

•:..' 1 ?J ••• y •-.,". ..>•;.,-: • . -. . •. •• ,(ry, |(|. . ;, g

O Mapa 3 ipresenta os resul ico ;•• tiven iric* '••••••.• 20Í0, laboraco
p< Io tis< .. •• •'• • •••• • :••-'•'••' SP . "•-•• I po , iivei ;••• rceber i firai •• quaniicadí de
'- :•.):• • os fofí ta ••• ivos: Mito dentro g i .•'• como fora •• • ..

O '•' ipa 4 apreseni * a tope* ira'! 3 c 3 re i; io, ; o qu il ,;. i ciara i loc ili ^ ii
: - bordas do PI ni lito •• si !u ii :• São •. trio ; Jzoiia :e cueste) > sua ei h h rei

cot" : j( ü di mi ;-•-••- i i (mentia i :'';' «fa •• pre • m .•' is ••• n ipa 5.

O Mapa 5 apr ienfa s hidrografia :a região, onde !ka ciara i iranci
densidade c.< írenagens nas bordas co piatiaito, bet" con i .•::••• •
di • M • • IS, i iti'0 rio • :• -.y- Gü :;. .• ••''•'• • ;•' .• .. -. Iu< • i.

Por '•: '•'• ip : 06, qu< ipi • rii.-. esi... :< :e :-:.:: • i : ;ãe i
;-' i j í '-• ira do |a« ire) que u egr a o "Piano n -" • .
• i i«o ;e São P io o", tio quai fica ciara i impor inci • •-. i :a 'i região pei •
• ;-- mbietife co Estaco.

2.i.c. Restrições da Estação Ecológica Mata do Jacaré e de sua Zona de
Amortecimento (ZA) no local onde se prevê a implantação do empreendimento

I • •: . .- &t|3C iS • I • :•. ' ;' ] L I ;-'' 1(3 -• •• •'•. • j-J :
•• pei • : Zoti •: :• Amortecit»"'enti • . íó eirêfameotí reia l&i idas i ons • •

ASS

••yy na i !ü i !
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co '.'•:;.-•:.• i riotí - il e i »u-i »ign inferconexüc* :' bs ••'.:' iis fragmentos
y.y entorno. Pot tiIo ter *i mo '• M m< n pi lion > menfos •"••'• i
• • : : . . •..:•• ia UC, :••;•' como d* ;ja Zon • :e Ai**btte< imenio. • ••••• i .
-:•'.;.•••' para Categoria Estadão l oiog rei •• •, • pro et,an

:•:*.:.:• i ãU i /••' '• ' I | •' •-••' ' • " ' . |f= :ac . . : ' i • ' v .. y -.

profi |ido; entendei sue não poci ser permitida nenhuma •. ..-..- enha a
gerar risco c «ano à quaiicac* imoientai • • i>log i cajf : "lógica. •
propo ;ta pr<$ endi - ruz ir toda i •-•.••. nsác ;• tpro si p h i •- i
• : itico • •• '• l Ci tOOir . ; \ y. \ • • • -. • y•:•• • iti Jitíi ros fi igmi tiro .. '

!«, se* na •• • poi ..'- re •••••

2.2. Perímetro Corumbataí da Área de Proteção Ambiental (APA) Corumbataí-
Botucatu-Tejupá e a Área Ida Área de Proteção Ambiental Piracicaba Juqueri-Mirim

•"'• ll . '• is :•: actt» •• ci! idas •• '• " • • pau* . i | >s'a..

;eus itribuios secetr en irande parti os m< ;m< •. elgs orar» ratadas '•
ira cotij jt)í s, senco j .•• Área ' i :;': k k ie i jqu* rMMirin raiada d'

rnaneit i . otijuni i cot» - •''• eo Sistema ri ..•• ra, poi, • • i imbet • .••• • r»
parti ,.;:•• :•• .-,;:.,• t] :• .-.

2.2. a. Instrumentos legais das APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá e Piracicaba Juqueri-
Mirim

C ; f.; i ••- Protelai Ai» bi* m Cot .»» '; ii - ..- ii .- 1 í ••• • criada ps k*
• •• • iduai »£ 20.960 ce 08 ••••. luntio se 1983 • •• lulan titaca

Resolução SM^ 5P i/i dê il d* :-: íi •••••• ' 987. •• i APA Pir3t|caba (uqueri-Mirit» foi
ctiaca pelo Decreto Estadual ní 6.882, re!987« Lei Es^ad^ai n* 7.J.38, '•< í<
julho ce 1991. Ama is linda n ío com sm cot" Plano -\ M ir» .•„.• • • i
esti mo • será Unificado para is íuas ireas ce AP.». 0 •••• • I * • . •>t ia .i •

.••• .-.:• ..:.•' ido, emoora esteja inativo porque • j prazo •••• •.• ;::
.:••.. stamos iguarcanci ink,ão dos novos proceciipentos estaduais j

re ll \ ••• •• • ••:• y ••'•:••• .-.... :•'• '.'••• tetO Itíu • 60.302 :•. .'li" i . .. I ib*c

sten i de informação < i • • b ce Áreas Proreg tas •• :••'•-•:•..- .-:••••• i ••
I si ico •:•. São Paulo (S * • 3).

ZZZj. Atributos ambientais das APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá e Piracicaba
Juqueri-Mirim

Os atributos n ti jt lis ji i APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá .
mananciais hídricos superficiais • ;-ubfeftâneos, ner» ôimo os patrimô! •
geomorfoiógico, paisagístico, arqueológico • oiofko. '•'••• • composta •
p rir» to ; Corumoa .-i. : . 1 jpá, petltnettos estesaue não são continu .
mas teiafivamenfi próximos, uma • • •..• estão c ;posros h Ioi io :as Cues ••
• ii D-Gas ili:- is et e da Bacia Sedimentar co Paran i, sli ..:•;, n< Oi i

Paulista. As ' .-• • issâciopríi pg buto motivador ca criai,ao íesra Unicad*
Conservação. Sua i po •• .. I >roric3menfe .•• conservaç,3o ••

frL.jsa?o7]

-.:•.. ' :•. : :

Rua ;oHorro,9ál hlor to Flores il são Paulo CEP 02"377-1
,997-jltOn • i.•.-.••.•..'."»•••• ••.-.'.. •• ••. ;-•::.•:,••

GOVERNO DO ESTADO

O PAULO
Secretaria do Meio Ambiente



EM BRANCO



FUNDAÇÃO FLORESTAL
Parecer Técnico NMI - FF n^ 01 /2015

jigni ragmetitos ;a bioi a n n iv i, be;- como i • * .. •• ao.,-,•: .
produção 11 !ti< i :• bo i q. i . para i sociedade, q * •• o> -.-. •. . •
'ateimônio. As cues is i mto • :- •.• rentes como ••'•• ..- , reversos ã

:••••• cot» po ::. :•. ideceit •••• ••• iei ••:••.:.••
•- .' : IS •'•'••:.• • .

O Perímetro Corumbataí .:• 272.692 . Mete
:•" í,bo u paris :3s i ibeceitas ;.< ;renagen sa t» ir geri iireii • •"• I : «o rip
Pltat ib • :• - sitas e vai • sas bacias cos rios |a< in Repita h in Gu içu;
in ts tíi ifiorai rito, recarga < ;o i juifí ro Guaíani; i ieo orfologia
locai, ormaca pi ias Cuestas Areni ' • • •• • *• :- • • • ca >acia b< limei ii •••
'-'•' ir ma que oi •- :' i oord i do Pianaii* 5 ;iauai •••••• trios •. i? -i .

• .•••..:• iS •:•'• pfOceSSO • tO íivO :••;•:,.-:: : - . ti» àdôS dO St» 03 i II» • ti

geoiògki loi >l • >itios srqueologl os; •••.. i n •••• centes ••• •- •• i natural,
compostos por fragmentos de .•••••• is sos oiomas enâcc* Mata
bem i orno toe i• a fauna ociaca, in< jíndo inun raf•< sp* • • . am- u

(I Íí-K, ÍO.

Os itfibutos naturais protegidos peia APA Piracicaba Juqueri-Mirim .-
f-ji, y | i ••• .;...:'••. : < • _...:• . rt ifn G'S, Dí I'" Dl» 0 -., f I ';" '!

|is'i os í ecoio jkos. Ela i osfa ••• * • p* rimi os, a Área . .
• • .:...' I piirí -ir | •;. ;:. | • : • •• • -• -.,• . y .. . ;•, rifi I OI IV \y; il. - ' . :

aoran ie aress ca 3ita sacia d© rio Piracicaba mpo nres a luen • s, • >v • >
jqU' I fVIitit».

Na Área I da APA Piracicaba Juqueri-Mirim.
Hidrográfica co tio Corumbataí, mpoi iifti ifi-jenfi dai rggi •• : b • t
-'•' ii . ita i.. •• responsável pelo auasfe* im< in< u y- is í ic.es ca região,
detitt claro •. Piracicaba, liêt» ••• outras menores como '.naiância •
Corum oar ai. bao também prol* i • . neas ie • loi n - i recarga '• • •••:. y
• larani; 3 geomorrologia •••• íl, formada pelas • ,• tas •'•'..:•; is •• bacia m
Parai • • • . • • • jnbos co prou •• erosivo •.'•••• 1 is .;' idas do
embasamento geoiog o io< ii; sítios arqueológicos; ren mesceni • ••••
vegetação natural, compostos poi fiagmet oso isionomias :os bion •. . erra
Mata lànii< 1, bem 1orno toe 1 í fajm 1 nativa 1 •• iicluinc*^ numeras

- ies imi 1. :: is c< e itin . ••• .

P II 5 iluStl 31 : !;' potl 3t)l ; ; • ' •:• d il 3ÍÍÍDJl . | • -
i! •-..;:•', I •• ;s, ipn :.• ntamos ur» ..• o ••• ip 1 • •• 1 1 , (os mesmos t» is

apreseni idos p a • «, ío Ei • i '•' h i co ic -:- . I -• • • ;i >o ri pn .••;.• 1
• •" •. 1» ipas (Am I.OS), ;enco cois n ipas para caca tema, jm conjunro :•
mapas abafcanco 1 parte ttoi :as ; ;' :, á outro 9 paít* no!

• • • 11 •• em seu conjunto qu« is 1 .>• mas, com sua .... ric i
renageme sua localização estraregka no E; • •. ;ãi .• :amen para 1

consetvaçâo ca bio&Mversicadi paulis* 1. Em - • cnjui Cu« •• • ctu: «»• o
estado de S§0 Paulo, et»" >eu-meio g ;e sui- sucofeste, na tivisa om o

-';•: Há ,:•.'! !
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Tel.: 2! 2997 >U00 • ....../:.:y-y 1 ii.sp.gov.bi
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P il ;•:, :. O:!: 1.100111 'f(H:',••. . Íütll ' 3 í\\ ' ' •' •.:.*.::.. I| | | : • Dl 11 i

r» por m • •y1- \ •• srr •!0 i ot* ire .> d< Mata I inilt --.. coi í iui r. jm
•• poi . tõtorio : sei coi ..-..• tv «20 •.• prini paimeti • •• •- :o.

ês mapas Ciorkos (mapas u3 30 06 sas :' ; Cofjmoat3i Pirads ica,
anexos} - io conta :•• repn •• ni âi ,. irtogi 1: w ente . impou m< : : bie

'•'• ... ios .)..;•..:> c imos •• ..- ;. K ;• • . : mppri 311 ia •• ; •.: pi I Mil iterio co Meio
Ambiente (Mapas 0.3 •- 04) às APAs, senco cerca •:•. tp» centro ias
indicadas orno irea com impoi ".-.*••• r» ir» •.;,••• :.;•• •> p n ousei <çã* ca
biOG ersica • , • l.,5i tr orno m as 1op imf ri nu 1 j 'o .• h i. r.t»
p i:ff<. is sre is ifidit id is • or» it» póri üncia nxu< mam tm • • :, •• >oon põ> t»
ireas c< • ..-••;. represei1 ida;, •••<o v •.•:•-... u~ .. uf . ..p . -.,.,;•:• :. -.\ •

..•..-.. ,:.. y 1 m, os mapas 09 e 3(J aptí -•- ni in d ;' - rlmâünio iticrico piore fico,
no q jal •• -, u in •.... i jranc ;ensicadí a. •:••..•.;•. •• n . ..• e manan . ;«

ao is •;-••: 1:..-••. o «•) boa p irte sos r» jnii ipios 1 y- io.

2.2.C. Restrições legais das APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá e Piracicaba Juqueri-
Mirim no local onde se prevê a implantação do Empreendimento

• •• is • ri utes a esi is •, ís vPí... : i« dcj» ei hantes. Mela •

i jui a ; . Zona :• Vic ; ;: S •• .-• • con po ;ta pot tocos
;• :- :-.'. icentes !a bioi 1 u •• • ;, ben orno poi reas si -•-.*•• 1. 10
Perm mí n Rp . - •• .-• eas, inciusiví í •• m :« • •- I ••• ijão, once ••

preendimeoto pretendi passar. Ma ZVS não •• pe 1 nenhui 1 íad<
:-. (raca :or - ou ilmenn egra icora •;*• meio •••• Diewe. As norn is

definem ainca que em toca ití •• ttenagei»' 1moiM m • y-
só serão autot 1 fídaces qui não • ompniir=i 1.:•• . ...... il • : .•• imbienta

onas. . íle o esciaretimenfo çe qui roca bord 1 ; * P 11 i o •' " •- 1
Cario oorca ca Cuesta) é 'uea de Preservaçãi Peim-ari i (APP) da oorda •-.
planalto, tabuleiros; tendo seu ínido no • Planairo, - ••:- [Otip

•tu itites r: •: ruptura ibrup' 1ei h •• ••• I : n ío not sope o •'•; ..
• 10 ' •' ÍOS :• pÓSitOS ,:' - 'IO.

0 Empteendimenio proposn preteni^ cruzai •• P« rií> e»to 1üiumha =i ca
apa Corumbataí [Sotucatu-Tejupa • 3 Área •< ;:" Pir n i« ii j . »jeri Mirim
ãproximacamente 4i>,ái m (subtrsimi ; . íoorej ío cas ° •). Qos quais pass
por inúmeros fragmen •• •• t niva, ;ob • r;escé*3S bordas d PianaltP

... il :e São Carlos e crj iit- i várzea co Rioeirã •••. ••-* -.••• Zon • ••• .'

'- [ZVS •. proti gi ;os .'•:• :.- j ik»ut 1 i 1 iam imoientai pi
tiorm is das APAs •:•" questão.

2.3. a. Instrumentos legais das APAs Piracicaba Juqueri-Mirim Área II e APA do Sistema
Cantareira

J^Uamp
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/ AP/ Pi .- '• iba juquei ; ;i oi crisca pelo *••• •• •••• . :.. ii >•,- 26.88:•'. •••.
1987 •. ,tacuai i •' ?.A'i8, •'- 16 ce julho •• 1991. • •• • APA u.
Cantareira ida pela lei Estadual 10.111 :e04cedi emfero c« 1998.

2.3.b. Atributos ambientais das APAs Piracicaba Juqueri-Mirim Área II e APA do
Sistema Cantareira

Como :iro no \-vy 2.2.fr. os Ia APA

Piracicaba Juqueri-Mirim são n ils hídri.
como os patt " • igistíi ologitos. Ela•. oi inste :ois :•• ti • •
i Área l •. • Are . lí, :• ti ••• que i primi ira itisr* i i m< liè • ii" i ba< . do ri"

Cotui» bai ii. •'" AP/ Pit i* t it i jqu< <' '•' rim, . rea íi foi cri gp •• p if i pi t* i os
recursos I ifíii os e o p sttimènio imbieni íl ca região, represei i ico peia paisaget»
fort» ica por • • mesci •••- • M a At| mtii 3 e 3 ' iun 1 1ela issoi ; 1: ., ;•• Ias
cachoeiras >p< ili ent-í 1* ichoeira ios Pretos • p> promonrorii •••-•.:

•.*.-:;.•• • •• Attbaía e Pi "r3 Bela, no muni pio :e mesíSho nome. ::''- •- jn 1
• i •• .::•-•'.(in ícamente 280..; jn ba e sua p i iem variapa, represei 1 1pei
. i< •.•:•: pot p isi 3 lens, cü ,-..:- •• tu . <trfjot 11 • ., ip • ras

••':'. icenfes p'es< ca Mata Atlântica, qu< sbriga njos mamifetos tomo a
i .;- í u j ti in 1, preguiça, bugio, ysto-co-matü
.- • 1 •• ••"• c -.:.:. in pi tacho. •• 1 i ipri sem 3 .»» poio u jsit il •
tecnológico, representado pelos mu> cipii ;• Bragança •"'•,••• 1 /»no i,
contrasi anco •• .oi»" 1 os upat, ío tesi snte, oaseaca e>r iiividadès 1jm< oia s. •" lérai
forp .:•; : pOt pi .:..- : IS pi •:••' * ! •:• • cl ! st 35 !< lãZer.

O;. ... imbienfais APA do Sistema Cantareira

mananciais hídricos • tbasit mento publico, • 19 qu> Merian pata os
- • itorios hici igu in, ju irei, . i< hoé - i. o iinl • . P;: istro.

Sistema Cam tmbet»" oi cri ie 1p .•••. pro •. |. 1 os re< jtsos hicricos ca região,
pe iaii • •• . reservatórios que compoen o feisrema ;anra« ra iguart,

!ai irei. Ca • •• ' .. Ario:linh i • ;' iív i Castro. 1 ..:' oi o • i - •• • • • sb i/j j.q jeri
• • rea imbét» possui como itributos . • ichc* • ,• . - os prot» 01 rói .. . .
iie 1 è b isi mi< jro 11 1:a, p rr< alm< nn Io ••::.- Re liai '• tropo ma ce

;- ío Paulo, lenço Atibaia • Bogançd Pauiis 1 com.o as c«caries <"•' r
urbani tção. Possu m • irea iproxim-aca ce•249:?00h3. Opèrit»»erro fesr-aAPAse
sobrepõe :-• ca AP/ Piracicat 1, jquei Miriu •• . <• nitói :o 1 proteção aos
recursos hídricos ;;:: r-:-ji'::^; pai ii jlarment*; iri is >. ..- • i 1 ae
•:'•. ti 1jetr ío Sis '.:' • C3111 irí ir::.

Esta duas Áreas de Pt oração '-moiental '':>" Piracli ü 1. '-" -.^ !'
-. •' P/ Sists •• 1 infai ira, ipr> . ni *n jn 1 probi< maricá mbiem linguiar,

• ••'• Kj ito estarei»- cen taaas tia conservação ce tecursos
hjcticos, co;- :: presença •- tu •• • ce nascentes • pon/os :« • ipta^âo ce

1» pi -A:-, 1re |k :. ri.
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Apesar' ;- >U3 proxin " i ío Menopoütana ce São Paulo, sinca
possuêi1'' rei» ttií • • rigni ica - • Wata ri mti i, qu ;»en um i hei<

. igistií * •• esi *••. jiao.

2.3.C. Restrições legais das APAs Piracicaba Juqueri-Mirim Área II e APA do Sistema
Cantareira no local onde se prevê a implantação do Empreendimento

••• i AP/ •'•>•• y i< .:• i jqueti-Mírim, como iborcaco nó irem 2.2.C., existe *
: •. ! i,"(-.;, i oi ;Vic : Silvi :•.*•• (ZVS), qu e compôs i poi ; remanescentes

: i bii i ti ii " i, bem i orno poi toe is •• >Área •••• Rn •• •'• •' (APPsj •
:• is. N i ZVS não e permirica nenhuma \ • iracacora ou

• iiciaimentí íegrad rdot •• •••<< mt • imo - •.••••'•• is ée inem linda qu' • :
toca área .•- crenagem a moti «nti ••• ona u \/'\c. •••• >ó erâo autwteacas

• í •• , q.,- :. o cot» :••• 'metai •• quaiid ict m bi* u> • •- lis on rs.

: . .. .:.;• na irea once esi * previsto •.•• implantação
....... .,.••• . . .,-.-;.-, ;a ap ei jistei» :• i ••-•.' • :•-. soorepóe ao teti

AP >iracii íb .. • ...•• •• Mirit» Are t II, p • • • •• iura ca Zon . • í\fí i
,';•••• i| •;•- ;• -.• | i Ü .

2.4. a. Instrumentos legais da APAJundiaí

• i ;,' I.095, :• unho :• 1984, d "..•• a i f- jiâo urbana « rura "•
município ce jundiaí. Ar- março d< .'mi* i •.; n' í2.290 iltfiou os ;:" ires '. . •"'
jundiaí, ampliando seu Território para parti ;os municípios est irinu, C.smpi ••;•••
Paulista • jpeva. Por fim, o Decrero n" 1.3.284, de 03 •••. ;..,.'•• u 1998, ••• in , o
conesmei o imbiental os respectivos regtamentos paia is c«i criac-as no

• ório d :.:. ' P/ .•• juu : -i • ! ibn ... . i coníi .... i a prii

2.4.b. Atributos ambientais da APAJundiaí

l APAJundiaí foi para ie' doma* formado peias
serras di ipi, Guaxitiduva e Ctisi ti - •• os recursos bícrii os, espe< iaimenre i ba
do Ribeirão Piraj e do jundiaí Mirim, ;. oiri.pl ;. ; . ..••... • es em 2006 oi
realizada para abrangei ire is de drenagen ca b •• • •. h ir< | • . ío Rio judiai
Mirim, nos" teci : inseridos ritói jtiicipios de srinu e Campo I in pi

ita *; : nea '•< ítenagen ;o Rttn râo Caxambu, no recrac* i ; no errifOi
municipii •• • jpeva.

2.4.c. Restrições legais da APA Jundiaí no local onde se prevê a implantação do
Empreendimento

Na AP ji :iai tamhen • > .n i figura ca Zona u Vipa Silves' (ZVS i, .;.--.
e compôs! .* poi to 'Os ns rei» m* •• • i nativa, • * poi ro ias •
Áreas ce Preservação Permáneiití •.'';':>.: • y • is. Ma ZVS não ã •'•• rrr
nenhuma ifivicade degracadora ou poteri ili • • •• •• i'~a idoi ir

F<-jkml)
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iir.bienfe. As normas c< •••• linoa que em roca área o< -y- y • y •.- s mon m •. ••• •
..-;.. . '• •• , '.' o iuioriza •.:' itivid •• •• • que n con prot» e'3n

quaii ' ice ::' bi* i sis oii is.

3. Intervenções do Empreendimento na Unidade de Conservação (UC) ou Zona de
Amortecimento (ZA)

::- pi tni jçIo d sistema ':•.•• de energia • ri< i ••• • •••. •• \ ••
Transmissão Mata :• Santa Genebra), con < rpacidaci •:• §t)OKv e • • i ot3l

• :..,... - - . jidc iinl Transmis ;ão com 6(|tr ce larg-. ra ida e
dispostas en dois ramais, um vindo :• » I Bareias • i i >P (Sf
II stiba) • en jn i linh i ce ••• inst» ío (linha niba • ouiio tai •
riu <> linhas pai ti< Ias, parfitidi rmba :e Arai *q j *i í SP (Sf • i n -. y. •• i • •• j i
p ii ile!:.:. •• • i • "' *; ••. i *:i 'i ji; i ruma para sul •••• \ ba i nl i A.raraquata l
Ferti ío Di :..• - outi a ;egu< tte Atioaia 'Uibaia ' ni • iq . ••' • • • i

I .-.:. . ••'::.-•• D . Il -A | : | ' IA ,...:, •-•••.:..:••. '.- Dl II tS I

;• • • . . -.••• Ia Funda ••) Flori si ai, remos as s« juirrn itetvi

Linha .:•: Tfaiismissão itio is Gerara impaci *. a - Estacu
TUfíSi • ' 1*0 A":- - -':•.... : . . í . I .. IM .01» O " 1* IU3S

Amoi cimento < Hn sa na APA m • h;

LIrit i •-. Ti • isão • ii :-.;... ira l itatiba *.-•. 'ara mpai roâ na (
; '•• :••;•'••• ii y- • ;ua A \, no P« *r otumbafâi ca APA Cot j-ir b i n

Botuc ifu-Te>u| : •' PI Pitacii iba .. \..-. i '-•' rir» (Áreas " • na AP* co • . • . •
- Iam irei' >;

Lini i ce Transmissã' Araraquara Fernão Dias: Gerai i impacto; na
;: oii ; . : ".• .•!.:••'•. jacar* ;.j3 ZA, no Perímetro Coiumbatèi :a APA Corumbá ii
Botuc ítu T< jup •. n : •' :'̂ ' Pir ickaba jque^-Mjrim (Áreas !« i PA 00 Sistei

n 1 iteii í.

3.1. Intervenções na EE Mata do Jacaré e sua ZA

.'• proposta di taçado das duas unhas •• Transi» • ou vem :a SF
'•:•::..:; : (linha Araraquara mão Dias tiha Alarsqu ira ífatiP-ã)
pretender' eu; ir i Zona de Amorn ••• ca Estacai:* ; *iogica EE) ríí
noroeste pat 1 su íes e, f issan ío a pouco mais :- ioom rua lot, il ;".:*:> ptoxin o
[•ilii-y '• - lis •; ..• y .... •• . : :.:.'••;• ;• Z/ i;!.:V". ptíi'0 $20t»
: is .. lini ce transi o, N1 'ropos' 1 n :,.. . ro ipr-í >ei 'aca •. inhas

,3t» ' • • A •':•'. '•. .; : e 1,8 i- :'~ y •' i • • ' lâi .•' •• '• " t« I • 2 SttibuidOS
ém peio menos cinco gi m u . "• i ;• • •. .. oi .>: m Ia 635,28 hec»ares c*;
uegei içãi na iv \ ':' íamente impa icos.
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3.2. Intervenções no Perímetro Corumbataí da APA CBT e na Área Ida APA Piracicaba
Juqueri-Mirim

Nas duas ireas íe APA em questão faixa u 120Í1 fas duas tinhas
fi ii smissão :••••."•• ••• • . :• o PI •• iIti •• si i j il S ío ' ario ;,
- pecislmenre pot três ••• is qu io • - '•• <u ••• ob tivos primorciais •••

,ao cestas Cs *
. - • ,ir;e'acos A • •••• is.

..:.;• sei» me irão sltei içõí -• ••••• i o p na qu< ,•

O •• . • is íu is.llni is ce << insir ssao ie en< i *-. nc* s ib t i-b
Co Planalto, idenrtan * no perímetro Cotumbarai, iogn ipós passai pela ?J •-.
Estação Ecoiogii i te i «i ícare, sepois cruza .•• ís ion j*•.••••• bos ca várzea co

beirão Feijão, senco um de 2,ãkt» nli etrupto e outro •• cerca u•• ••• •• • Aíi m,
i :;-.;,..r:-- ininterrupto. ciu u i •• •••'' • *v •.;.- i is I : I eguei* : .•'" ' •.•• • -
f ira d :.- et i Cuí - i en a j ico ir iioi t» i * ;pe • i •. !- •••• •- •• • •• 10,<

••:..•• .!:..;.;'• 1-, li11 fi 33 p f-;••:••-• . f ., , ;•: I. Aí " ' ' Cl Í3SS3! •' i'1' ittUl ' ''>S
- .•••'•.. vegei ãç i< na iv i, tão iros io iíh riot p i Ms a. *.,:omo já

ii is i -: i • ii is * ..-• st as, Vai is e Fragt» ritos '<< Vegi tação .? i •
. ' er : 05 I 'pi tu iç ÍO Cl to

oi ou poça sei veg 30o nativa.

I tu •• • ser ío 38,07 - ••' •. •• •• ••'-'- ••••'• qu onroy íuas
• • i área rObreposta :as APAs), <b jp3ndo uma Faixa c« •• i/icã" u 191,7ba.

Desti • ' .A.ií pontsdo como'ecobetto pot ;• t> nativa. 25% ca lixa
servidão :ei ro • numbatai esi •• cons* • • ica. enqo mio a ooertura floresta :os
rn-jiiicipios que serão cortados pela "sixa tetr percentuais lèr< rnos bei» meti •
Desti ;12Sbad< •• tta tei ro iaAaixa preveeir. o ?esn i imgni •- A. • • h

3.3. Intervenções na Área II da APA Piracicaba Juqueri-Mirim e na APA do Sistema
Cantareira

piOpOSI i •:- •• •••, idO C3 Üíll 3 •>. TV 111! !1 M S»» !3 SI !ib i
.... • •- ià Sf ; r jraqu ira ctj , muni< i|

• Atib lia < Bragança '•'•.- ista - municípios itm iralmenti nserlcos m
cas APj PU 31 iba/juquei '•'-••• Ar< i ••' PA bistetfa Cantareira ian i -.-
sobreposição c ss :i! Is),

• Os municípios '•< Morungaba T-j . egiaimenfis inseridos m
território ca »';:'- Piracii •• jeri Mirim Ar* i .

• E os municípios oe Pecreira, iguariuna. Amparo e Santo Ai *osse,
••.... • irea ipio pare ti ite inseridos no •-. tritoru •• •'

Pii icicab iquei •••;'!.

O traçado petcorreta iproxim.adament* ,' i extensa# d* :;" ... >i •:, no
erríforio das -' •-'-' i AP/ Piracii iba/juqueri-Mirit» Ar* -. \ • -•.•.-" •. Carii neira.

;ar destas sAs ainda não • >r»i üef» um Piano :•. Manfejo iprovaco, : foran
i looi •• -..- *.. • pn í q,- '•- i • it ir» uma f i >pos •• \t pn oneamente* co

•;-.,•; tíá jn :.. '1 i

lua so : torto, 933 Horto Ftoresi •'• • São P iuio CEP 02377 uui
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• tòrio d •:•, t Pt s (mapa sn» te* . N* p< . ••• pr« íieamet r>, obsen i .•
.;...-. tr :. . • • Transo ao locali i i .: • •• • . ce

; ••. - j.. • ni iveiâ -: l • . ou i esta q - ip'f« ;ei . ; menores pacrõ .••••.-..;
;e ocupação do terriforir ias -' • •' P< Piraci« ••'••••• :••:.:•• ri-^Uii' • bis

I . Wl - íl

i :v" que p* :•••• •• ' iç ••••• inl i :.--. Trai estai lo« ili i
pi oi iriamem na Zòti í ;< sos ••..•.-.•• [propôs . pre •••••• it» i
: IS • -'- 3), ' p| • ••• •.-':•• • y • y... II i :.•••• .•:-, Ce |
permanente • APPs fragmentos •• :çãi natii :, n^ssalta • iue na APA
:--1 ; . ::• : , :...• íi Mirim •' ri i n pi en ii Zon i s '< Vi ! i >| " •'•• rs .". • >.

3.4. Intervenções na APA Jundiaí

4. Conteúdo do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) com relação aos atributos das UCs
e medidas mitigadoras

OI y y bk titai i : i os canos • 'ofn . gen< 'ka tig
lei o 11 .-.. ico, minimi; nco ps i« . • não itei ao es .:•• I*

; : '• ' 85/20:. .

Os ••••••.•'•' • sãs Ts hão foram ípresentacos en - itei • irt* .• .
ila compatível e tampouco fotoecico et» fotn iro i |i i i/feroriai (pi iotmenn
. . •<. pei • • nviaco pelo Empreendi cor).

'' ío foi ipri sem ••••' m< fesci miei inibuo
in bii ni : .. ! is utiic . • orar» reti ícíoí >s impactos cireiòs > incii

que podi t ão ncicíi robri is m •• '• • c< *ori •••• i. tç "•• * •.. não
foram •• is mecicas t» | •' is, compens •. *.'-.• contn k e
monitoramento, o., seja, os danos • lusacos nos atributos proi :gicos pelas
foram trata os t» iiv ra lenéri* • - poi menoi os, bem orno propôs • •• l< ;
prnqr :•':'.; :- •., .•• • -•••• prlot1Z3.tr iS ICS imp3Ct3C3S.

normas como stribü . fora ir aescons '••:••• nas ai i ises para
iefinii ío co traçado, como o Zon< ir» •into .Sn o •.• •. •• junc ii, yu< ; í*» ha

i ii:;., :•< n« •. si... ío 6 não foi '• pn .• m •• io em material < co e as Cuestas qu«
•• in citadas no El/ i or» o :: n •-. nti penas no ::•• rin atro • .. iru ; i ' P'-

imbatai-ESotucalu-Tejupa, o qu< lemonsfta . •••• trfei . • ormação <
• ii i . •••. ....ri, r;ac* no Estuco.

5. Conclusão

Diant* co • '.;:•" ;ro, o NMI •• po .:. ion ics eguii 'orn •.

5.1. íção ío Perímetro Corumbataí da APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá e à
Área I da APA Piracicaba Juqueri-Mirim. moi os pelas normas, iirioui

-.•:->.': • I-!
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restrições apresentadas no item 2.2., acima e respectivos anexos, a Fundação
Florestal se manifesta pela incompatibilidade da alternativa apresentada para o
empreendimento com estas UCs (inciso III do artigo 3o da Resolução Conama
428/2010). E, para sanar a referida incompatibilidade da alternativa apresentada há
a necessidade de adequar o traçado apresentado, fazendo todas as alterações
necessárias de maneira ao mesmo atender integralmente as condicionantes 1 a 3
estabelecidas abaixo (item 5.2.1. a 5.2.3.).

Informamos ainda que para a correta delimitação das áreas com restrição
apresentadas nas condicionantes 1 e 3 é necessária a consulta da base cartográfica
oficial do Instituto Geográfico e Cartográfico (IGC) na escala 1:10.000 e a correta
delimitação nela, das Áreas de Preservação Permanente (APP) de drenagem e
declividade, que são as Zonas de Vida Silvestre (ZVS) objeto de restrição, bem
como consulta e/ou elaboração de mapa geomorfológico de detalhe que garanta a
correta delimitação da borda da Cuesta (tanto da ruptura abrupta, no alto da borda,
como do fim dos depósitos de colúvio, no sopé da borda) e sua respectiva APP/ZVS.

5.2. Com relação às UCs geridas pelo NMI (desde que sejam sanadas integralmente
as incompatibilidades apresentadas no item 5.1.) a Fundação Florestal se Manifesta
favoravelmente a emissão de autorização do Empreendimento desde que sejam
atendidas integralmente as seguintes condicionantes ambientais:

Condicionantes relacionados às APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá,
Piracicaba/Juqueri-Mirim Área I, Piracicaba/Juqueri-Mirim Área II, APA Sistema
Cantareira e APA Jundiaí:

5.2.1. Nenhuma torre poderá ser instalada em Zona de Vida Silvestre (APPs +
Vegetação Nativa + Várzeas).

5.2.2. Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação nativa (ZVS) sob
as Linhas de Transmissão (LTs).

5.2.3. Por todo o trecho que as LTs passarem sobre ZVS as LTs deverão ser alteadas
de maneira a garantir a integridade da vegetação nativa em seu estágio avançado
de regeneração, tendo ou não vegetação nativa atualmente na ZVS; sendo o
alteamento de 20m para as áreas de Cerrado e 30m nas áreas de Floresta
Estacionai, ambas as metragens citadas para início da contagem do vão de
segurança de 8,5m até a parte mais baixa dos fios elétricos das LTs.

Condicionantes relacionadas à Estação Ecológica Mata do Jacaré:

5.2.4. Nenhuma torre poderá ser instalada em Área de Preservação Permanente
(APP) ou sobre fragmentos de vegetação nativa dentro da Zona de Amortecimento
(ZA) da Estação Ecológica (EE).
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5.2.5. Não poderá haver supressão total ou parcial
Linhas de Transmissão (LTs) dentro da ZA.

o nativa sob

5.2.6. Por todo o trecho que as LTs passarem sobre APP ou fragmentos de
vegetação nativa, as LTs deverão ser alteadas de maneira a garantir a integridade
da vegetação nativa em seu estágio avançado de regeneração, tendo ou não
vegetação nativa atualmente na APP; sendo o alteamento de 20m para as áreas de
Cerrado e 30m nas áreas de Floresta Estacionai.

5.2.7. Que em todos os programas previstos no EIA dêem prioridade para ações
dentro das UCs e suas respectivas ZAs.

Condicionantes gerais para as cinco UCs do NMI:

5.2.8. Cumprimento integral do inciso IV da Resolução SMA 85/2012 que estabelece
a obrigatoriedade de: "definição de programas e ações, com medidas mitigadoras,
compensatórias, de controle e de monitoramento, contendo parâmetros para
avaliar efeitos de borda nas fases de implantação e operação do empreendimento,
de forma a garantir que este não inviabilizará a manutenção dos objetivos
almejados com a criação da Unidade de Conservação - UC".

5.2.9. Oue os programas e ações ambientais propostos no EIA dêem especial
atenção às UCs impactadas, tendo ações de monitoramento e proteção específicas,
em cada UC, para cada espécie de avifauna ameaçada ou endêmica
potencialmente impactada pelo Empreendimento.

5.3. Apresentamos agora nossas recomendações quanto às UCs do NMI:

Para a APA do Sistema Cantareira, que não conta com a figura da ZVS, ou
alguma restrição legal, apresentamos as seguintes recomendações:

5.3.1. Nenhuma torre poderá ser instalada em Área de Preservação Permanente
(APP).

5.3.2. Não poderá haver supressão total ou parcial de vegetação nativa sob as
Linhas de Transmissão (LTs).

5.3.3. Por todo o trecho que as LTs passarem sobre APP, as LTs deverão ser
alteadas de maneira a garantir a integridade da vegetação nativa em seu estágio
avançado de regeneração, tendo ou não vegetação nativa atualmente na APP;
sendo o alteamento de 20m para as áreas de Cerrado e 30m nas áreas de Floresta
Estacionai.

Apresentamos por fim as seguintes recomendações gerais para todas as UCs
do NMI, valendo para todos os territórios de APA, bem como para a Estação
Ecológica e sua Zona de Amortecimento (ZA):
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AUTOS:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

OF 02001.014636/2014-68 DILIC/IBAMA NIS: 1289928

IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA LINHA DE TRANSMISSÃO
500 KV ITATIBA-BATEIAS; ARARAQUARA ll-ITATIBA E ARA
RAQUARA ll-FERNÃO DIAS E SUBESTAÇÕES: SANTA
MARRARA DO OESTE, ITATIBA E FERNÃO DIAS. SOLICITA
MANIFESTAÇÃO. PA IBAMA 02001.000480/2014-38.
REF: OF 02001.013267/2014-96/DILIC

OF 02001.013268/2014-31/DILIC

INFORMAÇÃO TÉCNICA DLS N1?. 12/2015

1. O presente documento é manifestação técnica sobre o EIA RIMA
apresentado no Processo IBAMA (PA IBAMA 02001.000480/2014-38) de
Licenciamento Ambiental de Linha de Transmissão, elaborado pela
Empresa Mata Santa Genebra Ltda. - a discutir as interferências
previstas na Zona de Amortecimento (ZA) do Parque Estadual Intervales
(PEI).

2. Esta equipe técnica considera razoável que o Parque Estadual Turístico
do Alto Ribeira (PETAR) seja formalmente considerado no EIA junto com
PEI, mesmo que o traçado proposto para a Linha de Transmissão (LT)
esteja em seu ponto mais próximo a, aproximadamente, 3,3 km do
perímetro do PETAR - já que seu Plano de Manejo finalizado está em
processo de aprovação no CONSEMA e, portanto, não possui ZA oficial -,
uma vez que:

2.1. A alternativa locacional intercepta a ZA oficial do PEI, contígua ao
PETAR em um mesmo contínuo ambiental, o que legitima à FF
manifestar-se sobre esta região como um conjunto de atributos
comuns;

2.2. a Área de Influência Indireta (Ali) delimitada nos Meios Físico e
Biótico pelo próprio empreendedor admite 5km de raio a partir da
alternativa locacional adotada, ou seja, a AH adentra o PETAR ao
menos 1,5 km - sendo necessário analisar esta UC propriamente
para uma caracterização suficiente da Ali, especialmente nos
aspectos e processos ambientais que esta UC compartilha com as
áreas do PEI que o empreendedor legalmente deve caracterizar.

2.3. A área selecionada pela equipe de Meio Biótico do EIA como sítio de
amostragem Guapiara, para produção de dados primários de flora e
fauna, localiza-se a menos de 150m do perímetro Noroeste do
PETAR.

2.4. Inclusive, deve ser ressaltado que o sítio amostrai Guapiara localiza-
se dentro da gleba denominada São José do Guapiara objeto de
estudos multidisciplinares finalizados pelo projeto Criação de Sistema de
Áreas Protegidas do Mosaico de Paranapiacaba (Processo SMA

fl
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13.570/2006) -, gleba esta incluída como Área Prioritária para a Criação
de nova UC (ou expansão dos limites do PETAR) no Plano de Expansão
de Áreas Protegidas da Secretaria do Meio Ambiente (SMA) do Estado
de São Paulo. .

3. O traçado proposto também intercepta, principalmente no município de
Guapiara, a Área Importante para a Conservação de Morcegos
(AICOM) código A-BR-001, reconhecimento internacional pela Red
Latinoamericana para Ia Conservación de Ios Murciélagos - RELCOM da
relevância desta região para a proteção de espécies ameaçadas de
extinção, endêmicas, migratórias e raras (ou cujos dados disponíveis
ainda não permitam tal caracterização), e que são importantes para o
funcionamento dos ecossistemas pelos serviços ambientais prestados e
nichos ocupados, incluindo espécies que ocupam pequenas distâncias ou
com distribuição restrita.

3.1. Os achados relevantes apresentados nos dados primários obtidos
sobre morcegos reforçam que este setor do Mosaico do
Paranapiacaba é, de fato, relevante dentro da AICOM, e reforçam a
importância de serem propriamente avaliados os impactos da
instalação de linhões sobre a comunidade de quirópteros,
especialmente à luz das áreas indicadas para abrigo,
forrageamento e procriação, bem como serviços ambientais
prestados pelas espécies encontradas (tais como de dispersão de
sementes, e regulação populacional de outras espécies por
predação).

4. Feitas essas considerações iniciais, a presente Informação Técnica foi
orientada pelas Resoluções CONAMA 428/2010, SMA 85/2012 e Portaria
FF 47/2013, e está estruturada de acordo com o artigo 2o da citada
Portaria, incluindo observações por estas duas UCs.

5. INSTRUMENTO LEGAL DE CRIAÇÃO DAS UCS:

5.1. PEI -O PE Intervales foi instituído por meio do Decreto Estadual n°
40.135, de 08 de junho de 1995. Teve seus limites e extensão territorial
alterados pela Lei Estadual n° 10.850 de julho de 2001. O Parque
protege uma área de 41.704,27 hectares. Seu Plano de Manejo foi
integralmente aprovado pela Deliberação CONSEMA 08/2009.Demais
legislações e títulos incidentes sobre o Parque Estadual Intervales são:

5.1.1. Decreto Estadual n° 44.293/1999

5.1.2. Decreto Estadual n° 22.717 de 1984

5.1.3. Decreto Estadual N° 58.148, de 2012, que institui o Mosaico de
Unidades de Conservação do Paranapiacaba.

5.1.4. Resolução SC n° 40 de 06/06/1985

5.1.5. Resolução UNESCO 1991, inclui o Parque Intervales na Zona
Núcleo da Biosfera da Mata Atlântica

&
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5.1.6. Declaração de Sítio do Patrimônio Natural Mundial da
Humanidade - UNESCO - 1999

5.1.7. IBA - Important Bird and Biodiversity Área Programme (BR
258)

5.1.8. Área Importante para a Conservação de Morcegos (AICOM) -
código A-BR-001 (Red Latinoamericana para Ia Conservación de
Ios Murciélagos - RELCOM)

5.1.9. Resolução CONAMA 05/1987, dispõe sobre o Programa
Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico

5.2. PETAR - O Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR) foi
instituído pelo Decreto Estadual N° 32.283 de 19 de Maio de 1958,
alterado pela Lei Estadual n°5.973 de 23 de novembro 1960. O Parque
Protege uma Área de 35.772,5 hectares. O seu Plano de Manejo foi
elaborado em 2010, tendo sido disponibilizado para consulta antes
mesmo de sua análise final pelo CONSEMA. No momento está sendo
atualizado pela Fundação Florestal. Os diagnósticos foram concluídos,
são documentos oficiais e representam material primordial para o
entendimento dos processos ambientais da UC.
incidentes sobre o território do Parque Estadual são:

5.2.1. Decreto n° 41.626/1963

5.2.2. Decreto Estadual 25.340/1986

5.2.3. Decreto Estadual 26.263/1986

5.2.4. Decreto Estadual 28.086/1988

5.2.5. Decreto Estadual N° 58.148, de 2012, que institui o Mosaico de
Unidades de Conservação do Paranapiacaba.

5.2.6. Portaria IF 1/1992

5.2.7.Tombamento da Serra do Mar e de Paranapiacaba (Resolução
CONDEPHAAT, 1985).

5.2.8. Sitio do Patrimônio Natural Mundial - Mata Atlântica - Reservas
do Sudeste SP/PR (declaração UNESCO 1999).

5.2.9. Resolução UNESCO 1991, inclui o PETAR na Zona Núcleo da
Reserva da Biosfera da Mata Atlântica.

5.2.10. Declaração de Sítio do Patrimônio Natural Mundial da
Humanidade - UNESCO -1999.

5.2.11. IBA - Important Bird and Biodiversity Área Programme
(BR 258)

5.2.12. Área Importante para a Conservação de Morcegos (AICOM) -
código A-BR-001 (Red Latinoamericana para ia Conservación de
Ios Murciélagos - RELCOM).

5.2.13. Resolução CONAMA 05/1987, djspõe sobre o Programa
Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico.

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo
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6. ATRIBUTOS AMBIENTAIS DAS UCs

6.1. PEI -0 Decreto Estadual de criação do PEI cita como atributos
ambientais à serem preservados: à extensa área de manancial, os
significativos sítios espeleológicos e às frágeis encostas da Serra do
Mar/Paranapiacaba, cobertas pela Mata Atlântica, elementos esses
reconhecidos constitucionalmente, em nível federal e estadual, a serem
protegidos como Patrimônio Nacional. É relevante acrescentar a
existência de patrimônio antropológico, assim como a riqueza e
diversidade do patrimônio espeleológico e biótico a esta lista.

6.2. PETAR -Os atributos ambientais preservados pelo PETAR são:
extensa área cárstica com feições únicas no Brasil e relevância mundial,
patrimônio espeleológico catalogado de mais de cerca 400 cavernas,
complexa rede de interação de recursos hídricos superficiais-
subterráneos (múltiplos sistemas de recarga de carste característicos,
com sumidouros, rios subterrâneos e ressurgências), geomorfologia
dinâmica, sujeita a processos erosivos acelerados, de interface físico-
química; predominância de Mata Atlântica sobre solo cárstico, formando
ecossistemas de grande diversidade biológica, alta fragilidade e baixa
resiliência, a comportar número significativo de espécies endêmicas,
raras e ameaçadas de fauna e flora em equilíbrio delicado; Presença de
comunidades tradicionais, vestígios arqueológicos e paleontológicos,
configurando alta relevância regional em termos histórico-cultural, bem
como importância irrefutável em termos socioeconômico como polo
gerador de renda associada a proteção ambiental.

7. INTERVENÇÕES DO EMPREENDIMENTO NAS UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO OU ZONAS DE AMORTECIMENTO

7.1. PEI - As intervenções do Empreendimento na Zona de
Amortecimento do PEI estão localizadas no Setor Ca03 - Área de
Proteção do Carste e Ordenamento Territorial III. O Plano de
Manejo do Parque apresenta esse Setor da Zona de Amortecimento
como uma região de fragilidade muitíssimo alta, contendo vales com
alta amplitude topográfica e padrão dendrítico, com a presença de
terrenos calcários com^ sumidouros, ressurgências c uma baixa
ocorrência de cavernas. É uma área de transição de floresta ombrófila
densa e ombrófila mista e de ocorrência de fragmentos suportam à
fauna silvestre com potencial de conectividade. Ocorrência de espécies
da fauna e flora ameaçadas e espécies da fauna de ambientes
cavernícolas. Potencial presença de sítios histórico-culturais.

7.1.1. A Zona de Amortecimento do Parque foi classificada na Análise
de Fragilidade de Terrenos como fragilidade de grau 5, uma área
de alta fragilidade.

7.1.2.As intervenções no Setor Ca03 apresentadas pelo EIA irão
gerar impactos e degradações ambientais transitórias e
permanentes. Com o objetivo de monitorar esses impactos e
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degradações ambientais para que as mesmas sejam
devidamente recuperadas e/ou reparadas, serão exigidas
condicionantes técnicas e estudos complementares ao EIA, que
permitam avaliar a evolução dos danos ambientais na Zona de
Amortecimento do Parque Estadual Intervales.

7.1.3.0 Plano de Manejo do Parque Estadual Intervales aponta seis
grandes fatores de impacto negativo no meio biótico da sua Zona
de Amortecimento, a) perda e fragmentação de habitats, b)
caça, c) espécies exóticas e invasoras, d) proliferação de
bambus, e) atividades minerárías e f) extração de palmito. A
gestão do PEI entende que os três primeiros fatores serão
certamente potencializados nos fragmentos florestais de Mata
Atlântica atingidos pela implantação da Linha de Transmissão
(LT). Assim, as condicionantes técnicas e estudos
complementares solicitados neste parecer tem o objetivo de
mitigar e monitorar as degradações ambientais previstas para a
Zona de Amortecimento do Parque Estadual Intervales e no
Mosaico de Unidades de Conservação da Serra de Paranapiacaba.

7.2. PETAR - As intervenções do empreendimento na área proposta
como Zona de Amortecimento do Parque Estadual Turístico do Alto
Ribeira - em processo de aprovação - estão localizadas no Setor Ca03 -
Área de Proteção do Carste e Ordenamento Territorial III, conectado e
compartilhando atributos/fragilidades com o setor da ZA do PEI de mesma
denominação (próximo ã Gleba de São José do Guapiara) - discutido acima -,
bem como no Setor CB01 (Área de Interesse à Conservação da
Biodiversidade com Ordenamento de Atividade), situado na região
sul do município de Ribeirão Branco e num pequeno trecho do município
de Guapiara. O setor reúne as cabeceiras de drenagem do ribeirão das
Areias, dos rios São José do Guapiara e Apiaí-Guaçu - tributários do rio
Paranapanema. A área abriga fragmentos florestais de expressão
(florestas ombrófila densa e mista, com maciços de Araucária).
Apresenta alta biodiversidade de fauna e flora com ocorrências de
espécies endêmicas e ameaçadas de extinção. Predominam terrenos
amorreados com fragilidade geoambiental moderada e alta nos fundos
de vale. Além de sua importância hidrológica possui alta importância no
contexto biogeográfico, sendo área de transição florestal e corredor
biológico entre o Contínuo de Paranapiacaba e as matas semi-deciduais
do setor sudoeste do Estado.

7.2.1.As principais intervenções consistem em supressão de
veqetação nativa em estágio médio e avançado de Mata
Atlântica, e fragmentação de habitat.

8. ANALISE DO EIA-RIMA

Rua do Horto. 931 - Horto Florestal - São Paulo - CCP 02377-000
TeL: 11 2997-5000 - www.fdorestal.sp.gov.br

'•-.
DO ESTADO

AO PAULO
Secretaria do Meio Ambiente



MBRAHçq



fundação Florestal

8.1. Considerações Gerais - O EIA-RIMA aborda potenciais impactos
ambientais negativos de forma genérica e desvinculada do território a
ser efetivamente impactado pelo traçado proposto. As definições sobre
mensuração e espacialização dos possíveis impactos não são nem um
pouco precisas - não há definição de onde ficará cada torre, nem qual
será o tipo de torre em cada localidade ou tecnologia de instalação
associada, tampouco há urna afirmação clara da representatividade dos
resultados dos levantamentos apresentados como diagnósticos no EIA
frente às áreas a serem efetivamente afetadas -, e a Empresa afirma
que só o refinamento do traçado proporcionará tal detalhamento e
precisão," a ser realizado em etapa posterior no processo de
licenciamento.

8.1.1. esta equipe técnica entende que são insuficientes as
caracterizações das Unidades de Conservação apresentadas no
EIA, e principalmente, que seus atributos ambientais protegidos
não foram objetivamente discutidos pelos levantamentos dos
meios físico, biótico e antrópico - atributos esses identificados
em seus instrumentos de criação, definidos em planos de manejo
ou aspectos notáveis identificados por outros estudos científicos
na região; não foram suficientemente discutidas as diretrizes
definidas em zoneamentos existentes, programas de gestão
estabelecidos, tampouco o conflito promovido entre uso atual de
suas áreas e o pretendido;entende-se que foi insuficiente a
abordagem dos potenciais impactos, sua relação com vetores de
pressão já identificados, indicando se serão ou não
potencializados (ou se terão seu comportamento alterado) pela
presença do empreendimento, se estes impactos estabelecem
efeitos sinérgicos/cumulativos com situações pré-existentes;

8.1.2.0 esforço amostrai das campanhas do Meio Biótico permitiu,
em média, a identificação de aproximadamente um terço da
diversidade que esta Fundação documentou em estudos oficiais
existentes para a área de influência do PEI e PETAR.

8.1.3. Uma vez que os impactos previstos não foram efetivamente
especializados ou relacionados com as UCs, e falar em medidas
mitigadoras sem abordar as especificidades do território não
identifica real potencial em amenizar os possíveis impactos - e
tal complementação deverá ser condicionante, em estudos
adicionais e programas de monitoramento e gestão, sem o que a
viabilidade do empreendimento não pode ser atestada.

8.1.4. Como condicionantes gerais para áreas de influência de UCs
administradas por esta FF, a serem assumidas como
requisitos para a emissão das licenças subsequentes, tem-
se:

8.1.4.1, Como condicionante de Licença Prévia (LP), para a emissão da
Licença de Instalação (LI), sempre que o traçado interceptar
manchas de vegetação em estágio médio/ avançado de
regeneração: (a) as torres instaladas deverão ser
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autoportantes e alteadas, (b) a intervenção deverá
restringir-se às bases das torres e picadas para o acesso
(doravante denominadas vias de acesso) e (c) todas as
providências para o atendimento do detalhamento destas
condições (abaixo) deverão ser objeto de relatório a ser
validado por esta Fundação Florestal junto ao órgão
licenciador.

8.1.4.1.1. Deverão ser adotados métodos construtivos que
restrinjam a remoção da vegetação e abertura de vias
de serviços apenas ao estritamente necessário, sendo a
poda seletiva sempre considerada como primeira opção,
e não sendo permitida a supressão total sob a LT, salvo
em casos de risco eminente a integridade física do
empreendimento - e a direção e sentido de
tombamento da poda de árvores em todos os casos
deverá ser planejada para que os mesmos caiam
sempre - e apenas - nas próprias vias de acesso ou
sítios da base das torres.

8.1.4.1.2. O lançamento dos cabos deverá empregar
tecnologias apropriadas (como drones e sistemas de
roldanas, ou outras análogas) para conduzir este
processo efetivamente com mínimo impacto.

8.1.4.1.3. A altura mínima de alteamento deverá garantir
que o vão de segurança entre o dossel e os cabos mais
baixos permitirão o crescimento da floresta a seu
estágio avançado de regeneração - de forma a ser
sempre desnecessária qualquer supressão de vegetação
posterior sob os cabos.

8.1.4.1.3.1. Os estudos fitossociológicos previstos para
cada área de intervenção devem ser parte explícita
do Plano de Conservação de Flora e apresentados
junto à localização e os projetos de cada torre,
para análise e aprovação desta FF prévias a
qualquer intervenção; deverão incluir a
caracterização da altura de espécies emergentes
previstas para o estágio avançado da
fitofisionomia localmente identificada, a partir da
qual o crescimento adicional do dossel é
improvável, e esta deverá ser a altura de referência
para definir o vão de segurança, nos termos das
normas técnicas vigentes.

8.1.4.1.3.2. Dada a existência de estudos oficiais
realizados pelo Instituto Florestal e Fundação
Florestal nos municípios de Guapiara e Ribeirão
Branco, já foram identificadas espécies emergentes
de até 35m na vegetação local em estágio
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avançado de regeneração, de forma que esta altura
deverá ser adotada como mínima para definir o
início da metragem do vão de segurança referido
acima - em todas as intervenções em áreas desta
fitofisionomia.

.1.4.1.4. Os locais que receberão as estruturas das torres
(bases) deverão:

8.1.4.1.4.1. Ser selecionados fora de Áreas de
Preservação Permanente (APP), e distantes ao
menos 250m de abrigos e sítios reprodutivos de
fauna de espécies ameaçadas de extinção;

8.1.4.1.4.2. Ser selecionados sempre para produzir o
mínimo impacto paisagístico possível,
principalmente ao cruzar a região da Estrada
Cênica na ZA do Parque Estadual Intervales;

8.1.4.1.4.3. Ter sua serrapilheira e regenerantes de
espécies endêmicas/ameaçadas resgatados antes
da intervenção - que deverão ser mantidos viáveis
em viveiros nas imediações para serem devolvidos
às áreas afetadas pelo empreendimento após a
intervenção; em adição, antes de devolver os
propágulos e serrapilheira ao solo, o mesmo deverá
ser descompactado (salvo nas áreas das
fundações);

8.1.4.1.4.4. Receber todo material vegetal suprimido,
que deverá ser processado localmente - cortado
em pedaços menores que favoreçam sua
decomposição - e depositados na base das torres,
para que sirvam de cobertura morta, protegendo o
solo e contribuindo para a revegetação do local.

8.1.4.1.4.5. Ser o próprio sítio de apoio local para a
acomodação de equipamentos, estruturas e
materiais necessários à montagem das torres, sem
qualquer interferência na vegetação do entorno.

.1.4.1.5. Quando a poda severa de espécies nativas na área
da base das torres e vias de acesso for inevitável, o
levantamento florístico deverá quantificar os indivíduos
de espécies endêmicas e/ou ameaçadas de extinção,
que deverão ser marcados, georreferenciados e
claramente indicados no relatório.

8.1.4.1.5.1. Indivíduos endêmicos/ameaçados
justificarão desvio local das estruturas ou vias de
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acesso, para que os mesmos permaneçam
exatamente onde estão sem qualquer perturbação,

8.1.4.1.5.2. Como alternativa, o empreendedor poderá
justificar tecnicamente a impossibilidade do desvio
proposto no item anterior e assumir formalmente
compromisso adicional de enriquecimento
seletivo, em áreas indicadas por esta FF,
plantando mudas exclusivamente da(s) mesma(s)
espécie(s) endêmica/ameaçada na proporção
enunciada pelo Art. 8 da DECISÃO DE DIRETORIA
CETESB N° 287/2013/V/C/I, de 11 de setembro de
2013, que Dispõe sobre procedimentos para a
autorização de supressão de exemplares arbóreos
nativos isolados no Estado de São Paulo,
enriquecimento que deverá ser objeto de projeto
com a duração de dois anos.

8.1.4.1.6. Todo o lixo não-orgànico gerado pela instalação
das torres deverá ser recolhido do sítio em que há a
base das torres e levado de volta à Zona Urbana pelas
mesmas vias de acesso, sendo encaminhado à solução
de saneamento municipal mais próxima - processo que
deverá ser documentado no relatório.

8.1.4.1.7. As equipes de funcionários e/ou colaboradores
deverão ser capacitadas a cumprir estas exigências, e o
mesmo relatório deverá atestar esta capacitação,sendo
decisivo para a validação do atendimento das
condicionantes ora enunciadas junto ao órgão
licenciador.

,1.4.2. Como condicionante de LP (para a LI), que os impactos
ambientais potenciais levantados pelo empreendedor sejam
efetivamente quantificados, localizados, e traduzidos em
impactos reais e vinculados às áreas de governança desta FF
no que tange a perda da flora, afugentamento e mortalidade
de fauna, fragmentação de habitats e perda de indivíduos da
avifauna, e efeitos diretos e indiretos sobre os atributos
socioambientais que caracterizam as UCs.

8.1.4.2.1. A representatividade dos estudos do meio biótico
deverá ser atestada para a AID e complementadas as
amostras nos demais estratos em que se prevê
intervenção (e não foram suficientemente abordados), o
que deverá motivar medidas adicionais de controle e
gestão ambiental.

.1.4.3. Como condicionante explícita de LP (para a LI), onde a
Ali do meio biótico fica sobreposta a áreas de governança
desta FF, o Plano de Conservação da Fauna, em seu
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Programa de Monitoramento da Avifauna, deverá avaliar o
risco de colisão de aves de forma explícita e incluir:

8.1.4.3.1. Avaliação de estratégias possíveis para evitar a
colisão de aves e apontar claramente os dispositivos e
estratégias adotadas para reduzir este risco, bem como
indicar claramente onde o projeto executivo de
engenharia identifica as áreas contempladas;

8.1.4.3.2. O sucesso cestas medidas deverá ser discutido
anualmente com esta Fundação Florestal (por um
período mínimo de 5 anos), apresentando dados com
estatísticas de outras LTs semelhantes, e medidas
adicionais deverão ser implementadas caso seja
observado o sucesso obtido não é proporcional ao
mensurado em outros lugares; o cumprimento desta
condicionante será documentado ao órgão licenciador
na ocasião de renovações de licença.

.1.4.4. Como condicionante de LP (para a LI), o empreendedor
deverá apresentar às UCs desta Fundação Florestal
interceptadas pela AH do meio biótico (em seu perímetro ou
ZA), para análise e aprovação prévias a qualquer
intervenção, o detalhamento, planejamento e cronograma-
físico:

8.1.4.4.1. do Plano de Gestão Ambiental, no âmbito do
Plano Básico Ambiental;

8.1.4.4.2. do Plano de Conservação da Flora, no âmbito do
Plano Básico Ambiental, para análise e aprovação desta
FF;

8.1.4.4.3. do Plano de Conservação da Fauna, no âmbito do
Plano Básico Ambiental;

8.1.4.4.4. do Plano Ambiental para Construção, no âmbito
do Plano Básico Ambiental, para o monitoramento desta
FF;

8.1.4.4.5. do Programa de Readequação e Indenização de
Atividades Minerárias, no âmbito do Plano Básico
Ambiental, para monitoramento desta FF;

8.1.4.4.6. do Programa de Recuperação de Áreas
Degradadas, no âmbito do Plano Básico Ambiental, para
monitoramento desta FF;

8.1.4.4.7. do Plano de Compensação Ambiental para análise,
aprovação e monitoramento desta FF, antes de
qualquer ação a ser executada;

8.1.4.4.8. Com objetivo de melhor monitorar e mensurar as
alterações na biota local com a instalação do
Empreendimento, apresentar a FF os seguintes estudos
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complementares, em seus respectivos temas do Plano
Básico Ambiental:

8.1.4.4.8.1. no Plano de Conservação da Fauna, incluir
o Programa de Monitoramento de Lepidópteros
(Termo de Referência - Apêndice I):

8.1.4.4.8.2. no Plano de Conservação da Fauna, no
Programa de Monitoramento de Pequenos
Mamíferos, incluir estudos nos fragmentos que
serão transpostos pela LT;

8.1.4.4.8.3. no Plano de Conservação da Fauna, incluir
o Programa de Monitoramento de Caçadores e
Armadilhas de Fauna (Termo de Referência -
Apêndice I).

8.1.4.4.8.4. no Plano de Conservação da Flora, incluir o
Programa de Monitoramento da Vegetação de Mata
Atlântica (Termo de Referência - Apêndice I
anexo).

8.1.4.5. Como condicionante de LP (para a LI), deverão ser
elaborados projetos específicos de monitoramento e gestão
de espécies-chave de Fauna, bioindicadoras de qualidade
ambiental e perturbação de estrutura de comunidade, a
serem incluídos formalmente no Programa de
Monitoramento de Fauna do Plano Básico Ambiental; tais
projetos deverão ser executados especificamente nas áreas
entre a LT e as UCs, e cujas propostas deverão ser validadas
por esta FF frente ao órgão licenciador, conforme detalhado
abaixo:

8.1.4.5.1. Como escopo mínimo dos projetos, deverão
constar as seções (a) objetivos; (b) apresentação de
revisão de dados secundários existentes sobre as
espécies-chave, incluindo sua caracterização de habitat
e hábito, (c) caracterização de requisitos para
reprodução, forrageamento e abrigo, (d) estimativa de
sua densidade populacional local, características de
distribuição espacial ao longo do ano, (e) caracterização
dos vetores de pressão sobre sua sobrevivência,(f)
indicação de metodologias para o monitoramento desta
espécie e proposta de desenho experimental, incluindo
(g) a caracterização da(s) área(s) selecionadas e
justificativa para sua inclusão como sítio amostrai (se
indicado), (h) resultados esperados; (i) medidas
indicadas para a conservação da espécie e controle dos
vetores de pressão indicados (bibliografia); referências;

8.1.4.5.2. As espécies a serem atendidas junto ao Contínuo
do Paranapiacaba (PEI-PETAR) são:
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8.1.4.5.2.1. Avifauna: Procnias nudicollis ("Araponga),
ave considerada Vulnerável à extinção em listagens
oficiais, não amostrada pelos dados primários do
EIA (dada a época do ano e sítio amostrai em que
ocorreu a avaliação apresentada), mas presente no
território conforme atestam os diagnósticos
constantes nos planos de manejo do PETAR, do PEI
c os estudos específicos sobre a Gleba de São José
do Guapiara - este projeto, especificamente,
deverá incluir monitoramento por telemetria e
dimensionado para no mínimo 30 indivíduos (ou
outro n amostrai estatisticamente relevante,
tecnicamente fundamentado), bem como incluir
claramente o objetivo de monitorar os hábitos de
deslocamento e permanência da espécie durante o
ano, antes e depois do início da operação do
linhão;

8.1.4.5.2.2. Morcegos: Chrotopterus auritus e
Micronycteris cf. microtis- considerado o traçado
interceptar parte da AICOM, requer-se o projeto de
monitoramento conjunto das duas espécies,
incluindo considerações quanto à bioindicação de
qualidade ambiental (conforme o EIA sugere) e
levantamento de impactos a quirópteros e por
linhas de transmissão e sua mitigação.

8.1.4.5.2.3. Mastofauna: Panthera onça (onça-pintada)
- projeto de monitoramento desta espécie
Criticamente Ameaçada de extinção, existente no
Mosaico do Paranapiacaba conforme informações
já existentes em projetos de pesquisa realizados no
Parque Estadual Carlos Botelho e no Parque
Estadual Intervales - deverá ser desenvolvido
empregando, no mínimo, 15 estações de
armadilhas fotográficas digitais conforme termo de
referência constante deste documento no Apêndice
I; O desenho experimental deverá permitir o
monitoramento dessa espécie ao longo do traçado,
e os documentos deverão registrar a ocorrência de
outras espécies eventualmente encontradas.

5.1.4.5.3. A duração dos projetos de monitoramento deverá
ser de 5 anos, incluindo minimamente levantamentos
(a) prévio às intervenções, (b) durante o período de
instalação das torres, e (c) mantido após o início das
operações; os relatórios referentes aos resultados dos
projetos em questão deverão ser apresentados à FF a
cada 6 meses, sempre relativo aos resultados do último
semestre.

Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo
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8.1.4.5.3.1. O esforço amostrai deverá ser
representativo, estatisticamente;

8.1.4.5.3.2. Os relatórios estes deverão discutir as

variações sazonais, as alterações na distribuição da
fauna a partir das atividades do empreendimento, e
apontar medidas de gestão favoráveis a
normalização de perturbações identificadas.

8.1.4.5.3.3. Após este período, fica facultado ao
empreendedor continuar o monitoramento sob a
sua responsabilidade e expensas, com a mesma
freqüência de trabalhos, ou transferir tal atividade
a esta FF, mediante a doação oficial de todos os
equipamentos utilizados nos referidos programas
de monitoramento a esta FF; Caso opte pela
doação, deverá ainda promover a capacitação
prática dos servidores desta FF ou de outros da
SMA-SP (por ela indicados), para continuar o
monitoramento na operação dos protocolos de
monitoramento projetados, bem como fornecer um
Guia de Procedimentos Operacionais escrito
(agregando todas as atividades e etapas previstas
na operação de cada protocolo de monitoramento).

8.1.4.5.4. Os resultados destes projetos de monitoramento
poderão ser divulgados pelo empreendedor como ação
de responsabilidade socioambiental ou fomentar artigos
científicos, sempre mediante autorização da
Fundação Florestal, sem a exposição de dados brutos
ou informações consideradas estratégicas para a gestão
ou conservação das espécies - que serão mantidas em
sigilo apenas entre esta FF, o empreendedor e o órgão
licenciador.

8.1.4.6. Como condicionante de LP (para a LI), nos municípios de
Apiaí, Ribeirão Branco, Guapiara, Ribeirão Grande e Capão
Bonito, deverão ser definidas as limitações e distâncias
mínimas para que seja autorizado o uso de desmonte
mineral com o uso de explosivos ou dispositivos correlatos -
indicando objetivamente as limitações que a LT impõe a
futuros empreendimentos minerários.

8.1.4.7. Como condicionante explícita de LI (para a Licença de
Operação - LO), deverão ser apresentados à esta FF os
resultados parciais da execução dos projetos de
monitoramento e gestão de Fauna, bem como o cronograma
da continuidade do monitoramento pelos 2 primeiros anos
após a LO.

8.1.4.8. Como condicionante explícita para as renovações de LO,
deverão ser apresentados ao órgão licenciador um ofício
desta FF atestando o recebimento dos estudos

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000 -^5^5°£ERNO DO ESTADO
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correspondentes e resultados destes projetos de
monitoramento, a ser assinado pela Diretoria Executiva (DE)
desta FF;

9. Conclusões

9.1. Mediante o atendimento das condicionantes, estudos e
recomendações que constam no item 8.1.4 e seus subitens, o PETAR
passa a ser uma UC indicada no presente processo de Licenciamento
Ambiental e, do ponto de vista das UCs do Contínuo da Serra de
Paranapiacaba (PEI e PETAR), o Empreendimento pode ser considerado
viável.

DLS, em 19/03/2015.

*m&40I lv^tf\íL."
exandre Marques Oliveira

AT/DLS

Rodrigo Aguiar

Gestor do PETAR

Thiago Borges Conforti 3o

Gestor do Parque Estadual Intervales Gerente

Paranapanema

CeSaltino Silva Júnior

Diretor Litoral Sul

~&ÜA^
V AÇO*™4- /APS
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APÊNDICE I- TERMO DE REFERÊNCIA PARA MONITORAMENTO DE ONÇAS PINTADAS

Deve ser elaborado e submetido à validação da Fundação Florestal um projeto para

monitoramento das onças pintadas [Panthera onça) que utilizam a Ali do empreendimento,

durante um período de cinco anos, compreendendo o período de instalação do

empreendimento e os anos subsequentes ao início das operações. O projeto deve cumprir no

mínimo os requisitos apresentados neste protocolo.

1. Este protocolo é uma adaptação das recomendações gerais para instalação de câmeras

e seleçãode sítiosamostrais descritos pelos protocolos da WCS1 e do TEAM2. Verificar
estes protocolos para detalhes de forma de instalação, altura das armadilhas nas

árvores, seleção de árvores e ângulos das armadilhas uma em relação à outra, etc.
2. Utilizar ao menos quinze estações de armadilhas fotográficas Reconyx professional,

sendo cada estação composta por duas armadilhas, colocadas uma de cada lado das

vias de acesso às torres, de forma a fotografar os dois ângulos de cada animal

3. Ao longo dos cerca de 35-40 km da linha de transmissão que passam pela Zonas de

Amortecimento e até 5km dos limites do PEI e do PETAR, espaçar as estações

uniformemente, com distâncias de cerca de 2 km entre as elas.

4. Manter as estações em funcionamento contínuo durante os cinco anos de

monitoramento, realizando a troca de pilhas e cartões de memória em campo, em

momentos sem chuva, de forma a garantir a durabilidade das armadilhas fotográficas.

5 O intervalo entre as trocas de pilhas c cartões é determinado pela duração das

baterias e capacidade dos cartões de memória. Utilizar as indicações do protocolo

TEAM quanto às configurações das armadilhas (número de disparos, sensibilidades dos

sensores, intervalos entre disparos etc). Pilhas alcalinas de ótima qualidade (Duracell

ou similares) e cartões de memória de boa capacidade (16 GB) são recomendados para

espaçar o intervalo entre as visitas às câmeras para monitoramento de seu

funcionamento e substituição de pilhas e cartões de memória. Este intervalo deve ser

de um mês no início da implantação do monitoramento, podendo ser espaçado até

três meses conforme a duração das pilhas e cartões de memória.

6. Ver instruções sobre a manutenção das armadilhas fotográficas no protocolo do TEAM

e abaixo (este último foi desenvolvido para armadilhas fotográficas de marcas

diferentes, mas as recomendações para manter as armadilhas livres da umidade são as
mesmas). Mesmo com todos os cuidados dispensados, entretanto, as armadilhas

acabam apresentando defeitos ao longo do tempo. Recomenda-se a aquisição de uma

SILVER, S.C (200-1). Assessingjaguar abundonce using rcmotcly triggcred câmeras pp. 25. Wildlife
Conservation Society. http://www.panthera.orR/sites/default/files/SilverJaeuarCamera-
TrappingProtocol.pdf

'TEAM Network (2011) Terrestrial Vertebrate Monitoring Protocol «3 1. TEAM Standardized
Monitoring Protocols. TEAM Website Availablc http_.//wvyw leampctwork.org/protocols/bio
/terrestrial-vertebrate . Accessed 2013 Aug 7.
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quantidade de equipamentos 10 a 20% maior do que o número a ser utilizado, para

permitir reposições.

7. Utilizar a planilha do Anexo A para documentar dados, contendo dados das estações

(câmeras, coordenadas geográficas, tipo de local, dia de colocação e retirada, esforço
amostrai (dias armadilha), dos animais (classificação e identificação até o nível

taxonômico mais preciso possível), das capturas (data e hora) e dos indivíduos (para a
onça pintada e demais espécies que possam ser identificadas individualmente) para

transcrever os dados obtidos. Anexar registro fotográfico. Para os animais

individualmente identificáveis, anexar o registro fotográfico dos dois perfis.
8. Elaborar relatórios semestrais com os resultados obtidos, contendo histórico de

captura de cada indivíduo de onça pintada (datas / estações) e históricos gerais para as

demais espécies.

USO E MANUTENÇÃO DAS ARMADILHAS FOTOGRÁFICAS

Observação: siga TAMBÉM as recomendações do protocolo TEAM!

QUANDO EM USO

b)

Monte e programe a armadilha antes de ir para campo. Isto é importante de forma
geral e imprescindível em períodos/locais chuvosos. Além de facilitar o trabalho no
campo, isto contribui para que a umidade externa não seja captada pelos
componentes internos da armadilha.

A armadilha é MUITO sensível à umidade. A garantia da armadilha contra a entrada de
umidade é a borracha de vedação e respectiva canaleta. Tudo isto tem que estar
impecavelmente limpo para garantir a vedação da armadilha contra a umidade. Limpe
ambas com uma escova de dentes e, se houver alguma sujeira aderida a canaleta,
retire-a com algum objeto quase duro, como uma tampa de caneta. Passe o dedo
levemente umedecido por cima da borracha para retirar sujeiras quase imperceptíveis.
Programe as armadilhas em um ambienle limpo (dentro da base de campo, dentro dos
veículos etc). Dê preferência a um período seco do dia (nunca no fim da madrugada e
começo da manhã, quando a umidade do ar se condensa dentro da armadilha). As

armadilhas devem ser presas aos suportes com o uso de correntes ou cabos de aço e
cadeados.

QUANDO NÃO ESTIVEREM EM USO

Retirar as pilhas e cartões de memória; o pesquisador é responsável por copiar suas
fotos dos cartões de memória e devolver os cartões vazios.

Limpar com muito cuidado as armadilhas antes de desativá-las. Lembre-se que o
equipamento deve ter sua vida útil prolongada, considerando seu custo e sua utilidade
nos projetos.

Seus números de campo são apenas para seu uso Não deixe anotações em caneta
permanente, esparadrapos, fitas e similares nas armadilhas ou câmeras fotográficas.

FL
%

ÃSS~-~/
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Programa de Monitoramento de Vegetação cie Mata Atlântica

Levantamento de dados primários de vegetação nativa nos fragmentos que serão transpostos

pela LT e suas picadas de acesso, com o objetivo de mensurar as alterações na vegetação

nativa impactada pela implantação do Empreendimento. Caracterizar o estágio de sucessão

da vegetação nativa de Mata Atlântica antes da implantação do empreendimento, e por um

período de tempo após a implantação. A duração do projeto de monitoramento deverá
ser mantida por um período* minimo de dois anos após o infcio das operações, coletando

dados de todas as parcelas e em todos os fragmentos interceptados pela LT.

Deverá ser utilizado o mesmo método de levantamento fitossociológico aplicado no

Diagnóstico da Flora (pag. 43, vol.2, tomo II). Porém, essa nova amostragem de dados

primários nas áreas de vegetação nativa impactadas deverá ter uma distribuição de parcelas

amostrais ao longo das picadas de acesso e locais de instalação das torres autoportantes. O

número de parcelas em cada fragmento deverá garantir uma suficiência amostrai e

representatividade da vegetação existente na área de cada fragmento impactado pelo

Empreendimento. As parcelas amostrais deverão ser georeferênciadas e demarcadas com

materiais permamentes. A primeira amostragem deverá ocorrer antes da implantação das

torres em cada fragmento, e amostragens subsequentes deverão monitorar e mensurar as

alterações na vegetação nativa através dos dados fitossociológicos. A freqüência de tempo

entre as amostragens deverão ser de no mínimo 6 meses. Maiores detalhamentos que

poderão existir no Programa de Monitoramento de Vegetação de Mata Atlântica devem ser

apresentados no âmbito do Plano de Conservação de Flora, para esta FF, para análise e

aprovação, conforme os itens 8.1.4.4, 8.1.4.4.2 e 8.1.4.4.8.4 desta Informação Técnica DLS

012/2015.

Programa de Monitoramento de Lepidópteros

Levantamento de dados primários de lepidópteros nos fragmentos que serão transpostos pela

LT e suas picadas de acesso, com o objetivo de mensurar as alterações na comunidade nativa

impactada pela implantação do Empreendimento.

Executar o mesmo método de levantamento de lepidópteros apresentado no EIA. Porém, essa

nova amostragem de dados primários devem ser executadas nas áreas de vegetação nativa

impactadas pela IT, e ao longo das picadas de acesso e locais de instalação das torres

autoportantes. A amostragem em cada fragmento deverá garantir uma suficiência amostrai e
representatividade da comunidade de lepidópteros presente em cada fragmento impactado

pelo Empreendimento. A primeira amostragem deverá ocorrer antes da implantação das
torres em cada fragmento, e amostragens subsequentes deverão monitorar e mensurar as

alterações nas comunidades de lepidópteros de cada fragmento. A freqüência de tempo entre

amostragens deverão ser de no mínimo 6 meses, Maiores detalhamentos que poderão existir

r<5
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no Programa de Monitoramento de Lepidópteros devem ser apresentados no âmbito do

Plano de Conservação de Fauna, para esta FF, para análise e aprovação, conforme os itens

8.1.4.4, 8,1.4.4.3 e 8.1.4.4.8.1 desta Informação Técnica DLS 012/2015.

Programa de Monitoramento de Caçadores e Armadilhas de Fauna

A fragmentação de habitats produzida pela LT certamente facilitará e entrada e acesso de

caçadores nos fragmentos florestais interceptados.

Identificar por meio de dados secundários (literatura, entrevista com moradores, etc) e

primários (inspeção nos fragmentos florestais) as áreas de uso de caçadores locais. Cruzar

esses dados com os dados com Plano de Conservação da Fauna que apresentam áreas de

importância de abrigo e alimentação da fauna cinegética. Com base nessas informações

deverá ser elaborado um Plano de Trabalho para monitoramento de caçadores e armadilhas

de fauna, que envolva todos os fragmentos interceptados pela LT, em especial àqueles

indicados no cruzamento de dados.

O Plano de Trabalho deve estabelecer método de amostragem nos fragmentos florestais

interceptados pela LT que apresente critérios e procedimentos de identificação da presença

de caçadores e armadilhas da fauna cinegética. O Programa de Monitoramento de Caçadores

e Armadilhas de Fauna servirá para embasar e planejar ações preventivas e ostensivas da

Equipe de Guardas- parque do PEI, PFTAR e Polícia Militar Ambiental do Estado de SP.

Maiores detalhamentos que poderão existir no Programa de Monitoramento de Caçadores e

Armadilhas de Fauna devem ser apresentados no âmbito do Plano de Conservação de Fauna,

para esta FF, para análise e aprovação, conforme os itens 8.1.4.4, 8.1.4.4.3 e 8.1.4.4.8.3

desta Informação Técnica DtS 012/2015.
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Ao limo. Sr.
Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental DILIC/IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900-Brasília, DF

Prezado Senhor,

MMA/IB AMA/SR DE -PROTOCOLO

Documento - Tíool_

N°.02001.(KÍ78jl^281S-.

Assinatura

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2015.
N°. Ref: MSG.E.M 0092.2015

P^í?
V

A3S

Assunto: Publicação da Licença Prévia (LP) do
Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra:
LT 500 kV Itatiba - Bateias; Araraquara 2 - Itatiba,
Araraquara 2 - Fernão Dias e Subestações
Associadas

1. Reportamo-nos ao processo 02001.000480/2014-38 referente ao licenciamento ambiental do

Sistema de Transmissão Mata de Santa Genebra, compostos pelas das Linhas de Transmissão

500 kV Itatiba - Bateias; Araraquara 2 - Itatiba, Araraquara 2 - Fernão Dias e Subestações

Associadas.

2. Vimos por meio da presente correspondência, encaminhar, em anexo, as publicações abaixo

discriminadas, referentes à concessão da Licença Prévia 504/2015 em atendimento à

condicionante 1.1 da referida LP, Instrução Normativa IBAMA 184/2008, Artigos 26 e 27, parágrafo

3o e conforme modelo estabelecido na Resolução CONAMA 006/86.

Jornal Folha de São Paulo, SP, edição de 13/04/2015;

Jornal Gazeta do Povo, Curitiba, PR, edição de 13/04/2015;

Diário Oficial da União, Brasília, DF, edição de 13/04/2015.

3. Colocamo-nos à disposição de V.Sa. para os esclarecimentos que se façam necessários, ao

tempo em que apresentamos nossos protestos de estima consideração.

FCP/fcp
Anexos: os mencionados.
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Turquia reage após papa chamar
de 'genocídio' morte de armênios
Emfala durante missa, Franciscodiz que massacre foi 'primeira grande tragédia' do século 20

Ataques no Sinai
deixam 14mortos,
entre civis e soldados

DAS AGÊNCIAS UC NOTICIAS •tfU3]
lota* pessoas, enfn
eMs, ni* in» un nestedomii
I n(| ;> in i-tn-uladuSin,
(festa do fcjíiiul. em dois at
quêsterroristas conlrao F.xêi
ritoetíipcinea poluía do país

Um dos atentados frá reivin
dicaikipx |ih.hlistasda larçài>
F m• !i -Uãmiro (EI).

Umataque combronbaCl>n-
tia um vetada blindado da
EifaMa •amfci eu na locali
dade de ^TK'iWiZuweid. iufor
OMRM f'Hi*i' militares.

(?m oficial e cinco soldados
linam mortos. Outros dois íl-
r .u.mi feridos.

O £'.uj-> jil'.a.li 11Ansar Eteli
ai M.iqrlis, que em novembro
lutou leaMide ao FJ. reivindi
cou o atentado no Twitter.

Poucishoias maif tarde, li i
nMfetfbumwtr--tia* jucnint
um carro-bomba contra uma
*l-*K •; !< ia em FI Anch.

o itcni.tdodcUtouoitomor-
tos c A'« tendos. «gundoumi
d -,í i/ do Minlslérlo di Saú

de. Ilusan AÍidel GÕffac. Até a
i-onclusâo desta edição, o aia-
rjuenão havia sidoreivindica
do pt* nenhum grupo.

CÚPULADASAMÉRICAS

Maduro admite
'possibilidade* de
conversascom EUA

Turquia chamou ao
paísseu embaixador
no Vaticano e convocou

representante da Santa
Sé para dar explicações

Era sua 11Ia li:• .ti•'• •missa
r.a basílicadeSão faliu, nes-
tilujiiuKutU». o papa Fran
cisco classificoucomo"gtno-
cidki" o massacre de arme
niospel<'Império TutcoOto
mano. hã um século.

A definição .Io papa cau-
Km indignação no governo
da Uuquia. que, alt-mde cha
mai seu emb.nx.htoi na Sin
ta Sé. convocou o icprcscn-
ranfcdo Vafknno no país pa
ra dar expJk ações.

Francisco utilizou o termo
quando sereferia a frêsgran-

» res do século 20.
"No século lassado, nossa

humanidade viveu três gran
des tragédias sem preceden
tes. A primeira, vista geral-
mentecomo o primeiro geno
cídio dei Sécuh». golpHHl O
vosso povo armênio", afir
mou o papa na celebração.
acompanhada polopresiden-
reda Armênia, SerJSargsyan.

No discurso. Francisco es
tava referendandooqueopa-
pa ToaoPaulo 7reo patriarca
da Igreja Apostólica Armênia,
Karekin 2o. já haviam defini
doemumdonimentoassina
do por eles em 2011.

Após várias ligações lele-
tnntcas, a Chancelai ia turca
convocou o núncio papal em
Ancara, Antônio Luclbello.
para expressar seu mal-estai
e entiegai-lhe uma nota ofi
cial de protesto.

"Usar o termo genocídio
!...) gera desilusão e tristeza
no governo mico e abre o ca
minho para a perda de con
fiança", afirma a nota.

ALIADO

O posicionamento do papa
irritou um importante aliado
na luta contra facçõesIslâmi
cas radicaisque têm atacado
comunidades cristãs no
oriente Médio.

Opremiê tuico. AlunetDa-
vutogJu, disse que a afirma
ção é "inapropiiada e pai-
clal" e está "distante da rea
lidade histórica e le&U".

A Turquia reconhece que
icnfenas dr milhares de ar
mênios foram moftusuu mor-
reram ao serem expulsos do
território do país. Mas nega
que isso tenha sido um geno
cídio explícito, dizendo que
as morres aconteceram no

contexto da 1' Guerra Mun
dial, quando os armênios se
rebelaram conlra os govei-

0 papaFranciscoe Aram 1°.líderdaIgreja Apostõlira Armênia, durantea missanabasílica deSãoPedro, noVaticano

GUERRA 0£ PALAVRAS
Turquia e Armênia disputam se morte de maisde 1 milhão de armênios deveserchamado de"genocídio"

C«tensão histMKO
do Imitem» anruHnw

lotah ót extermínio

i (Wü 4n ixnirhã;

nottetertoqueos

obrigado1»ita»

Locar* omfc nuis
moneram aimínios

Ha Meara
RÚSSIA

WERBAIIAO

(S MASSACRE
Acusados de

jpi*tf os nissos -advefsã-
íi'. u. i-nii-. hiipi |

Tuno-Oloma: <u-
durante a Primeira bueiid
(1914-1'>181,centenas
de m#yr« de armênios
'< * ti i muTos ou

cfcngados i marclur
sem comida ou água
petadescrin

(?1 QUANDO
*-"• 1915-1917

Q HORTOS
° Haisdc
1 rr.ilh.ir.. segundo
estimativas

Ç} POLÊMICA
Turquia niirüeasrroíiesGe

armemos, nas se recusa usa? o
termo"genocWto", poisasatribui
» contexto conlurbadortorYi íl'
e nâc a uma lerítatrui deexreonínío

pelogovernoda épcca

<& fiESTODOMUNDO
Maisde 20 países, entre ete,

Argentina, r^ã. ItâU KukU e
Urug-al. alérrdoParlamento Europeu
admiteo genocídio.A maioriados
países,onlreeles Srasi». Estados
Unidos Israel. RemoUnido. nao

« No século

passado, nossa
humanidade viveu

três tragédias sem
precedentes. A
primeira, vista
geralmente como o
primeiro genocídio
do século 20,
golpeou o vosso
povo armênio

nantes otomanos e apoiaram
tropas russas invasoras.

MEMÕRIA

O discurso do pontífice
ocorreu duranie uma missa
em memória aos armênio
mortos naquele período, os
últimos anos do ImpérioTui-
co-Otomano.

Franeiscocelcbruualitui

(*»!

UDE5C•^

gla ao lado de Nerses Bedros
19,patriarcada IgrejaCatóli
ca Armênia.

" Recordamos o centenái to
desse trágico acontecimento,
esse imensoe insensato mas

sacre, cuja crueldade vossos
antepassados tiveramde su
portar", afirmou o papa.

(>sarmênios estimam que
cerca de 1.5 milhão de pes

-•"'- " '•'•'••"'

*^a»

soas morreram entre (915 e
1917.

O Uruguai, em 1965, frw o
primeiro pais do mundo a te-
conhecer como genocídio o
massacre realizado conlra o
povo armênio.

DAS ACtNCUS BC HOTlCIAS • O
presidente da Venezuela, Ni-
c<ilasMaduio.admitiii~a|Mis-
sdnuuade'' de que seu país en-
rn-iTiuun^icessodecimvn-
ttíC com us EUA.

A .ilum-n.iii do líder sul-
americano aconteceu no sá
bado (111.no Panamá, onde
ele participava da Cúpula das
Américas.

Maduro aciescenrou que o
encontro que teve com o pre
sidente Baiirk Obama loi rá
pido,mas"séiio"e "franco".

"Disse a Obanu que não s.i-
m >sinimi íi n d' is FlsiadosUni -
dos. Kssc que somos icvolu-
. Kiu/utos. apiUxonadiise qui-
oiKtrmus construir a pai?.
ãfnmou o wnezuelami.

Segundo a impiensa da Vt-
nczuela. Obama disse a Madu
ro no enrontro que deseja que
"se estabeleça um diálogo pa
cifico eniie as diferentes fac
çõespohiK-.ts" venezuelanase
que os EUA"iiâotém interesse
de ameaçar a Venezuela, e sim
apoiar sua democracia".

Duarte ifiscurso na Cúpu-
Li.M-mIiu 11 exjaessou seu inte-
ressr de se reunir com Obama
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ANMMmml «fcflM

h.

a & -038 **mcU-Am>«• «hMí fc> irm»*i a«i*». a>Um>t**mifOn
f*a**OÊ*»mntM *****— BAIMaluB^aMaViWmSciM

• -

*"- • •

tMMl M Mtkfc* d» Slo «M«B• ••«MA
X«CGAyOHAftNOC)U)UICr>

«MM MIKITMAO - CCí i Jfl11

KiW. MM FI .-i •; a*M«aM>a- '«.o-itiva f*. **.« »-.. 0*h"
*tmM*•• (**-*- i . , -.*«„.
P»,.. , ._.-.>—^..m .>•. i,.... i. Dml.lianittil»»***W"i'

k>H •->^.;:-.'í •••aa*»*MMa^o-.-r^-A»ixf»*-»>i*j<»fj*iCl'M-*-aa<j*fc*o

*<V lU!.la>ua «.inratSi: (If H «WbaluiiUwi» m MU »Mt«n
h a*Mc* to-f» tu» * ama aw-ww UoA »aa«:ií «a :uh - fe* Otuw MS!

. -[>Miu--^Uol»an*a<M(ta«al**BlM
'.«iVUxv. . «•«•> »> >fc «m»uukMu«a<Uí>

e«Thi> a af<am a* OftMeoiA aa a
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••ji atfririQ |*aÉ*tartot^vvc*mtr

Entrelinhas

Fotografia para
deficientes visuais

A;.rs,.ve.aPuQjcar„

(BPPlpramanumaoAt i i feW • i
pessoas comdefci*-' • ~ aquarta-
f<rira<15J Paraparticipai" iMStatrrtmcolij&i-com

cámera. DefWentesvisuais paroatsoctutati podem se ins
crever . Aofctfwên*orttr*lA peta fatogfati JUnna Stain, que
rrabalha com a imagemdesde o fm aosares 1900.0 objeti

va segundo st-s.ê vma trocade olhares. XJd*e*ic«nteasoat
raovícomoeuveto cerame^e.rJaseuiarnbémnacveio

como &e vê .comaet aa puOtcaçaoda BPP. Processosd»
prooucao t*igt. agem * composição •Ia imagem, atem de con
teúdoe aspectos fcrnws d* fotografa, -to MTtrabalhados
na oltoria. As instrtçaeasão gratuitas e podem ser'atas peto
cnaA - •

tini dia no cinema

EpcfaiarrwtemaftQpes-ioasligaoa aoInstituodosCegos

de Paraná tiveram ema experiência ume* na dMm semana.
no Gnépobs do Pábc Bat eL Eles assistir am aspeças Um Pato
no fiãü ctts MahjQtnoKe A CorrKkt deCangyros. ooe mistura

ram Mrttórta em áw*o com efeitos f*speclais naspoltronas.

Eitre jovens e adultos, o grupo s*c d? lá emodciVjdQ. O re
sultado é que uma prô*lma sessão já está martada para 25
de abri. -Kwan-.emeemr*»rtertacoma1nstiruto*Cegos.

Tomada de Montese
Ntfla terça (!'.). a LegiV>Paranaense do Expedcionãr o cele

bra os TOanos da Tomada de Momeí*. na Irâlia.A batalha da
SegijodaGuerra Mcndal ta-e fon e partic ©ação de brasileiro >
e è cons.dwado um dosmomentos decisivos para a vitória

dos aliados no conflrt o. A cerimônia terá a participação do co
mando da 5* Divisão de E*ftcRo e de autondades cMset*-

ta/es.Vet^anosdcconftitopémcipameserâohorne«iagea-
dos. 5e<áái lOhsO na Praça*» F«ped"ctcrtâoo. em Curitiba.

Orelhão gratuito
Mpensca.em ligarde graça paraquaicuet fi*oa partirde um
telefone puoííc o? Êm Curitiba *4é possível. Quemalerta é o
leitor atento Jo3o R. V. Machado, que acrerMa qoe essa * uma

forma di- a população andar melhor toaparelhos. Machado
quest onou por owe rvto houve divulgaç áo da mcdWa.Aem-
pfesa Oi cipleou a coéirM qoe a açãoamda estáei n fase de
testes, e que alguns aparelhos estão programados para tem

porariamente rarer mamadasgratuitas paia telefones fixos

tecas

Carros na calçada

fio Fa^i. ata. cal,ada viruuestauorwnc-ita Criagraedc

leltorCAio Borba, que fez o regrsrrc na caçadaem frente ao
Farol de Sar_cr Dona Pompfca. na Rua Ernesto GermanoHa-

reman. Segundo Borda c omercianies da tegão anuam os

e .vro* porlá o <*ainteiro, o que obsinAa passagemde atures

lná uma escola murnc(al ar**a i e de -joiáncsdo farol Apôs
quêstonamerto da coluna, a prefeitura de Curttu informou
qoe a Setran fará açSes educativas e de orientação aos moto
ristas da região, sobre orespeitc as leii do tramita Alemis
so, o Órgãovat aumentar a ftscaloaçáo nolocal

Bazar Pró-Renal

A Fundação Pro-Ffenai tar urn aptfopciia a corm^iidadede

Curitiba comparecer ao ba/ai da iisut^ç 3o qLeaccntecede
ieg*--.daase>-a-feira.das1baomeifxta. e d»s13has 17h. E
possível -ornpcar rOLpas. acessar o*, etetioocmeír<os. mí«-
^«s(xKiimpfeçobauo eatndaaM*arafu«Í3Ça<>. n*aten-
0> maisde U mtl pacientesrenats toòot ^s meses, Çoem tw
vrtdoaçáo. pode leva- toatéotocal.CwwuttssMontoaaglcas

ser/iço social e acornpanbarnenio pucoiogicoesraocn be os
seruços prestados pelo Pri-Pei >aiaos pacientes. A tunda^áo
hc«n«Av VK*erteMacoaOG?lo^ Maisinfornaçôwssotre

dOAÇatopelo ie*elone *) iiU-5^i5oupe>o m •

riiWiwun WMwVW,

Curitibaganha
a grande arte
dospray

I

mana mata mu ^<ftçao do
•:.•-•

twnactooald^CVaí'--
com o Ot*'ti\o * promover 3

i • •

. •

* i i i , arttstasdel7es-

tadoso>astiairos«de i?ca -

sa$. aiandedebateseshovr*.

•i • >nm .-iram a pintura de

murCS«paredes r<-, -

| ,r ,.|, •'( .; . rflo

SEGURANÇA POBUCA
Sistema onlineauxilia

governos no combate
e controle do crime

I &5<KrflarU Naclorai de Se

gurançaPuW'cado Mtr*sTénoda
h_-.í«,j .ome^ouausafolntat-

QfSblan j ) ) 'ludi-i.x-. .-.-

bre GabnetesdeGestãokue-

g»ada).fenameO'a3rfineque

pretende aridarnc cc*rbaie ac

crtmenos estadose -mric<xos.

O i stiíiu ppfTTirttiá a pr i-frfes e

governadoresmelhorar dtMÍ -
cas locarsde segurança putlic-i

• | lanetamertose

açotwtesesfera-.n-unicipal e*>
la-ijaleleiXi-aL

O bitoGGI mtegia o Sresp
(Sistema funcional de Intorma-

çoesemSejpjfançaPüWca
ITisionaíesobreDrogas) ea
fenam-nta esta disponível no

Portal 5nt"-p.

O GGI £ formado pordMgmtes

das re>tiiuç0esde segurança
publica o gestores de diversas
a*eas do poder oubifca Atual

mente, estão em funcona-

merlo 380gabinete* de ges

tãointegradaem âmbito esta
dual munopaá. regionale de

rr^irVs de frontevas.

UOTADorovo
•

rREINAMI
Morte de menino no

Rio Torça reciclagem
de policiais das UPPs

lAPotttaMtfUrda
um curso de -clctdgem para

380 PM^ de trús ün dadesds

PoHC a P íl fie adora CUPPsl do

Completo do Aiemâo. na zona

norte de Rio. No treinamento.

'. rda passará por
atendimento piicologco. A

decsáo acenrece -ma sema-

ra dccotsda mori- domarWio

EdLardo Je Jesus Fweira. 10
ii -, i' ,: ! _ f .'• I -í: 1

tiztt >a cabeça.
Dois palciaiida UPP da "*>va

Brasflia.urnadasPcornunlda-

rtes q-* compõem ocompl*-

«o. admitiram q.e atiraramna

flm»;ao*ne ende estavaatf-
•nça Nadelegacia, os PMs
' i .1- -r in- - . : tini

A-ecictagem dos poic ia s ttü s

UPPsteca n*cocomos3ft0

PMi que integram a UPP Nova

Bratflfc

Deptv s. passaráo pelo ttena-
mento PMs dasUPPs Pazendl-

nbae Alemão. Cu s*ia. três cas

quatro UPPs instaladas no
Comple-odoAtemao.

• FIEP SCSI SCNAf KL «>*"*«.Me*pi>(*^«*r[

-. -..u-vron-í rRCTfl^ivatNToaeiAacBAToeKSftMíA
lVíblV.^1. *3.t-VXvOSAOS>lHÜ*roC*aCtt4í • eNEVAMCAOLO cArru

A/NTT: BRASIL

CCMUMCADO RELEVANTE M"», DE 8 OE ABRIL OE 2015

*H«o Aa»HrT(»™« aratgaiAri

ACHATO CC MRATCIA SANtOS

B—M— «a CoobMaa uMBOT

SAJV£PAJi

COimMIlIAOllweUUMKroOOAAíWHA AANGNA

•eeaniocvMirAtèe-r oe*w.'n»niiiwni
KATAL CÍ CONVOCAÇÃO OA 11- ASSEWâlEA QZKM. OK (MARIA

»aejaata#Ar2inS

m J.M j»j«jaCowm*aa » %,*

| t-.'-.'-V, * V>..L I

• "aAUauaa I 1» •r-C^'**

<4»naM f* a a«-««vn ira •inaÉKtaObiAí
OAm -sa, vMvMiuu pax*-*(-•»-•• •**•! a »am.rfaC"1«» «o C-4

E*aat*. oacdaaaa* <u» AsItMUut aa Aaa«i*Datla Ba an» »«>-t>^*
da Prsfoaia p«a OaaBnaffa 4oa

o. Mi*

i »r^*-n —rfco* íaiaiVi oa

0rAB«>"vauatr^apAiaC<HarPaa4iar AdcvoUa-Vc

waaiaa a ».*»*• 4o Cantara ftiM

tW»íaBAa-»^a"iaaaiaÉ)*^iaa«la^»4a5j-»*#ta

•«« *-» *• *.»^i c-rti t*S aa n • <wí.«.a-i j. -.
Jq»^*oCau3i«aV-6a«*IWtMa .*i^.ir«.^«|íf.«iiiii

N>MAi Sa *Kslb óa KM DarWo a 3* SN lOW

c-.v- io *•)•-. ;jtX'i

•UUWajCAADO HaCMAi» CCS'*

e>»ahTiA>

O^iahailaMNaA

^6^§

AENA'OTOBBEBO€tAR«
Vtea-MavOama »t

•

•***/•a.'» um

ia e Cidadã

CURITIBA
PM de folga atira em
jovem na frente de
casa noturna no Batei

I Jrr p «.clairmlt.- dt- folga

baleou um raparde 13anes
i irr^a c asa noruma

no Batei, am Curitiba nania-
d'jgadades«ocrrNr.SoA:?) o

tira foi «««rax» apósuma

b'iga entn» o K>wm e o pclioal.
que te-n ÍO anos. O rapazestá

internado noHoíO-Tal Ca|>jni.

De acordo com informações

da PM. o disparo fat feito por

.*:l: a da >& damanha. A con

tusão tinna começado horas

anres.-luando ambosesta

vam denoo do bar. Nio há n-

toimatôessooreoqi e aosou

abnga
ACM ..t) i

prensa, disseque opolctaien-

volvldc r asituaçãoestáM «r
ano ° m elona pro fissão e qoe

etc arua na t3'' batalhâa <>n

procedMnenrointerno serã
abertonesta segunda-tcWa
('3J oarainvestigaro que *jc>-

reuOpresdente da Avisoda-

'.'••• • • •'
nasiAbrabír/lab^iAgi iyo.

d«que acompanha a mesti-
gaçaor-wtccomosdorvjsdo

estabelecimento. Segundo

ele.opoUcialrinliafertyot-
, .- ; '..! •:• ! i ' . I :

no local como é o procedh

mento t^mai oara Piás.

oea.AcuçAo oc moeoaio

AVISO 06 UCENÇA
»IAMW3anlAOam«r>4»a(raH»>aA USO CNP1 líeW0O«0l«.o*
•rnai*>> -« Aaa =*» ^ima í't (ar» »Wto»i fi» Aa Mm Kl OP
aüiOH v»ac~íi« 9» nwaw^a» »««.*> a»a*—c >*!»*»*»«•»** doa
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V 69. segunda-feira. 13de abril de 2015

FUNDAÇÃO SOUSÃNDRADE DE APOIO
AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA

AVISO 1)1 ll( IIV(Ât)
PREGÃO PRESEINC 1VI V S2M5

A FundiçãoSuusàndradcama públicaa rcali/açaO do PregãoPrr-
KOdej \xiri corcraiaçàO deempreuespecializada ootórrwanentodealimen
tação, para aienJcr * necessidades do Piorcto l APAt rTASUAS DorOr
çamentária Contrato n 007024025 :":4ITM.VfSA[>l . .1ser realizado no
da ZMMQ015 *• IftOOfc Muorcs inSxmaçft» pelos telefones (9Si
401N IOHeãfJW.1013 e nusite «Wl Isaduorg.br

SãO La», 13dc abnldc20l*
SHIRIXVSn-VA SARAIVA SALDANHA P

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S/A
( NPl 19 699061* 0001-06

AVISO DL IICENC \

A Mata de Santa («rnebra Transmis.sáo SA - MSG, ( M'l
19699.0630001-06. com endereço na Rua Real Grandeza 274. pane
- Botafogo.Rio de Janeiro- RJ.CEP; 22 2S1-036. toma público que
recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos
Naturais Renováveis - IB\MA. a Licença Previa V 5042015 . com
validadede 02 anos para o Sistemade Transmissão denominado"II
500 kV Itatiba • Bateias. Araraquara 2 - Itatiba e Araraquara 2 -
FcmSoOias. c subestações associadas" localizadooo*estados de Sao
Paulo c Paraná

Rio de Janeiro. 9 de abril de 2015
JOSt (ilLVOMAR ROCHA MATOS

Diretor de Meio Ambiente

MÚTUA DE ASSISTÊNCIADOS PROFISSIONAIS
DA ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA

EXTRVTO DE CONTRATO V 15/21)15 - CAIXA/RS

Instrumento: extraio de contrato n" 01545 Objeto contratação de
empresaespecializada paraprestaçãodo serviçode segurança muda
Contratante' Caixa de Assistência do* Profissionais do CRI A RS
Contratada: Epavi Segurança Armada Ltda Valor global anual RS
225.600.00 (du/emos e vinte c cinco mil e seiseenios reais) Data de
assinatura: 20 de março de 2015 Vigência: 12 (do/e) meses cornados
a partir da assinaturado contrato Legal* Lei n*8 666.9.1

EXTRAIO DE CONTRATO V 491014 - CAIXA/RO

Instrumento: extratode contraton*049/2014.Objeto:locaçãodas lojas
202 e 204 situadas na Avenida Carlos Gomes, n" 1223, Edifício Porto
Shopping Centro - Porto Velho - RO Locatária. Caixade Assistência
dos Profissionais do CREARO. Locadora: Costa 4 Filhos l.tda-F.PP
(Pono Empreendimentos Imobiliários). Valor total mensal(condomí
nio e aluguel):RS 2.519.66(dois mil.quinhentose tnnia e nove reais
c sessenta e seis centavos). Dota de assinatura: 1H de dezembro de
2014 Vigência: 12(do/c) mesescontadosa partir de 05.OS2014

EXTRATO DE CONVÊNIO - CAIXA/ES

Insuumcnto: extrato de convênio n" 022014 Conccdente: Caixa de
Assistência dos Profissionais do CREAES. Convcncntc: Instituto
Hrasilcim de Avaliações e Perícias de Engenharia do Espírito Santo
(IBAPE-ES). Objeto:viabilizara participação no "Curso Avaliação de
Alugueis c Método Involutivo Vertical" Valor total do repasse: RS
2 500.00. Vigência. 160 (trezentosc sessenta)dias contadosda data
de sua assinatura. Rubrica: 42159 • auxiliode publicações- CRLAs
e Entidades Data de assinatura: 23 de julho de 2014 Fundamento
Legal: Lei n' 8.666/91.

EJCTR VTO DE REGISTRO DE PREÇOS

Instrumento extraio da Ala de Registro de Preços n° 02/15 Objeto:
aquisiçüo decomputadores portáteis para atendimento asdemandas
dasRepresentações Regionais da Mútua. Gerenciador. Mútua de As
sistência dos Profissionaisdo CREA Fornecedor registrado: LÍDER
NOTEBOOKS COMERITO E SERVIÇOS LTDA-EPP Valor tola! da
Ala RS 312.798,16. Rubrica 18.025 - "Despesas com Capital -
Máquinas e Equipamentos" Ditadeassinatura: 30de março de 2015.
Vigência: 12 meses contadosda data de sua assinatura. Fundamento
Legal:Lei n* 8.666.91e Decreto 7 8922013

AVISO DE LICITAÇÃO
PRÍ.GXO ELETRÔNICO fP 10*2015 - 5*0579

A Mútua de Assistência dos Profissionais do CREA. tom:
público a realização do Pregão Eletrônico n* 10.2015 cujo objeto
consiste na -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO SFRVU.0 DE IH.ARDA DOCUMENTAL GERENCIADA"
Acolhimento das proposta a parur de 1104,2015; abertura das pro
postas: 24.0+2015 às09h30min. O Edita! complcio poderá serobtido
através do site *v*wlicitacocs-c com.br Maiores informações através
do tdefooc (61) 3148-0715. a panir da publicação deste

Bmfln-Df. 9 de abril de 2015.
RINÊ ALENCAR DORNLLLES

Prcgoeiro

Diário Oficial da União - Seção *

VMM) Dl REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO V VZ915 - 578658

a Mútua de <XaaiuAtG i dos ProfisamuN da Engenharia,
Arquitetura c Agronomia. REVOGA o Pregão Eletrônico n"00 2013
que aconteceria po Jj 13 de abril de 2015, cujo objeto consis:;i ru
TONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA V> SERVI-
(,o Df Gl ARI)\ DOCUMENTAI GERENCIADA' Informações
através do telefone (61) 3J48-07I3 Fundamento Legal Artigo 49 da
Lei n* 8 666,91

li: is••.!-Dl. 9 de ibril de 2015
11 IS EDUARDO CASTRO QblTERIO

Gerente Vliiiimslí mvo

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A
EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA -
REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - UNESCO

EDITXL V 2. DL 10 DE ABRIL DE 2015
CONTKm COVSILIOR NA MOD Vi ID VDI PRODL IO -

PROJETO 9I4BRZ4012

Publicação de 5 (cinco) perfil! ís) para contratação de pro-
fisSHHial(is) na(s) àrca(s) Antropologia; História; (ieneias Sociais.
Biologia, Farmácia, cujals)vagais) estálJo)disponível (isi na página
Jj UNESCO. <*.«\vbra5ilia.uncscoon»vagaspro)ctos c na página do
IPHAN, rtww.iphangovbrOs interessados deverão enviar o CV do
d;a 1104 2015 até o dia 22*042015 no sclceao.pro-
doc.dpca iphan.gov br Em atenção ás disposições do decreto n*
5 151. de 22072004. é vedada a contratação, a qualquer titulo, de
servidores ativos da Administração Pública Federal. Estadual, do Dis
trito Federalou Municipal,direta ou indireta,bem como empregados

-o;- - ,Kiti iM.s ihi co.ilrDLid.is. no âmbito dos projetos de co
operação técnica internacional

Os currículosque forem encaminhadossem a indicaçãodo
editai (mi perfil para o qual o candidato pretende concorrer, serão
desconsiderados

MÔNIA LUCIANA SILV1SIKIN
Coonlcnadora

SÃO JOAQUIM ENERGÉTICA S/A
avisos de LICENÇA

A Sao Joaquim Energética S.A. inscrita no CNPJ sob N"
1140S 2470001-6S. torna público que requereu ao IBAMA a Li
cença Prévia - LP para gcraçio de enenjia elétrica da PCM Sao
Joaquim, localizada no altocursodo no Pelotas, entreos municípios
de Sdo Joaquim - SC c São José dos Ausentes - RS.

Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental

A S30 Joaquim Energética SA. inscrita no CNPJ sob N*
ll 408,247,0001-68. toma público que requereu ao IBAMA a Li
cença Prévia - LP para geração de energia elétrica da PCH Santo
Inácio, localizada no alto curso do rio Pelotas, entre os municípios de
Sao Joaquim - SC. Bom Jesus c Sao Josédo* Ausentes • RS

Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental

A Sào Joaquim Energética S A. inscrita no CNPJsob N°
11.408.247 0001-68. toma público que requereu ao IBAMA a Li
cença Prévia * LP para geração de energia elétrica da LHE (iu-i-
tambu, localizada no alto curso do rio Pelotas, entre os municípios de
Sao Joaquim - SC e Bom Jesus -RS.

Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental

ANTÔNIO SÉRGIO Gl ERRA GABINIO
DÍICtOI

SÀO PAULO TURISMO S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO V 29/281$

Processode Compras N"1 264/15. OBJETO' Coniraiaçao de serviços
de engenharia, sob o regime de empreitada por preçoglobal, para
reformulação.adequação da iluminaçãodo Pavilhãode Exposiçõesdo
Parque Anhembi.conforme bases, condições e especificações dcsie
Edital e seus anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali
dade PREOÀO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo
X: o Editalencontra-sedisponívelna integra para download,através

sistema eletrônico LicitaçÕes-e (www.licitaeocs-eeom.br- n*de
referência 580874) c nos sites: http: e-negocioscidadcspprefcitu-
ra.sp.goi.bt. e http «wusptuns.com As Propostas Comerciaisde
verão ser encaminhadasaté 28,042015 ás 09:30. horáriode Brasília,
pelo sistema eletrônico LicitaçÕcs-c no site: http •"wwwlicitacocs-
c.com.br A disputa ocorrerá a panir das 1030 ao mesmo dia. Es
clarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Permanente de
Licitações da Sio Paulo Tunsmo SA. Av Olavo Fontoura, 1209 -
Portão IS - Parque Anhembi - Santana - Sao Paulo, das 09:00 às
12.00h e das 14:00 às 17.00b, pelo telefone (11) 2226-
0496.1)6810685, ou ainda pelo e-mail licitacocsiaspturis.com. Co
missão Permanente de Licitações - Sio Paulo Turismo S.A

ASS. .

l$S\ W-7069 153

SERVIÇO DF APOIO AS MICRO EMPRESAS
E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO

EXTRATOS Dl < 0NTRATOS

CONTRAft) Dl PATROCÍNIO
EspccM Awcuo b" 213x2013 - Contraio rV 0022015 Panicipe:
Serviço de Apoio is Micro e Pequenas Empresas do Estado de Sio
Paulo - SEBRAE-SP Panicipe Pairooruda Húmus(Qualidade e De
senvolvimento Organizacional Ltda. Objetno Apoio institucional
comliberação .lc verba pararealização do evento "(ilduc 2015 - XIII
Congresso Brasileiro de (icsiao Educacional'' Valor da cota RS
20000.00. Vigência dadatadeassinatura docontraio ate090íw20l 5.
Datade assinatura: IOOV2015 Assinatura pelo SEBRAE-SP. Bruno
Caetano Raimundo Ivan Hussm c Pedro Rube/ Jehá c pela Patro
cinada. Soma Aparecida Simões Colombo c Paulo Heitor Colombo

CONTRATO DE PMR(H ÍNIO
Espécie Processo n" I7fc"2015 - (ontraio n' 003,2015 Panicipe:
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Sao
Pauto - SEBRAE-SP Panicipe Patrocinada Bunkyo • Associação
Cultural de Mogi das Cruzes Objetivo Apoio irtstiiucional com li
beração de verbapara rcali/açao do esenlo "XXXAltimatsuri" Valor
da cola; RS 10000.00 Vigência da data de assinaturado contrato até

!0Ij Data de assinatura; IV0320I5. Assinatura pelo SE-
BRAE-SP, Bruno Caetano Raimundo. Ivan Hussni c Pedro Rube/

Jehá e pela Patrocinada. Kivoji Naka>ama c FranV Hiroshi Tuda

CONTRAIO DE PROMOÇÃO Á MISSÃO EMPRESARIA!
Espécie: Processo n" I9V2015 - Contrato de Promoçlo à Missão
Empresarial n° 0012015 Conlraiamc- Serviço de Apoio ás Micro e
Pequenas Empresasdo Cstadode S4o Paulo - SEBRAE-SP
Contratado: Sindicato da Indústria do Mobiliário de S4o Paulo -
SIMHMm Objetivo Subsidiar a panietpaçao de até 91 MPE's i
MissUo EmpresarialSaião do Móvelde Milão 2015. que ocorrerá na
Itália, na cidade de Milão, no períodode 12 a 20 de abnl de 2015
VUor: estimado cm RS 952147.56 VigéncU. de 268*72013 até
2S 06 2015 líata da assinatura: 26.0J'2Ol5 Assinaturas; pelo con
tratante. Bruno Caetano Raimundo. Ivan Hussni e Pedro Rube/ Jehá.

e pelo contratado. Pierre Alain Stauffcaeggcr.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Processo n° 8682010 - I" Termo Aditivo ao Contraio de
Locação de Imóvel Comercial n" 0332010. Locatário: Serviço de
Apoio às Micro c Pequenas Empresas do Estado de Sao Paulo -
SEBRAE-SP locadorcs; Claunnda Pan/a Thomaz. Roberto Ihomaz.
Roseli Thomaz Takcda c Paulo Noriki Takeda. Objetivo: Prorrogação
da vigência do contrato originário por mais 36 meses, contados a
panir do dia 01012015 O valor mensal do alugue! cm comum
acordoentre as punes foi reduzidoe passará a ser de RS 7.300,00.a
ser reajustado no 13° mês. contado a panir de 01.03.2015. Data de
assinatura: 25,02'20I5. Assinaturas: pelo SEBRAE-SP. Bruno Cae
tano Raimundo. Ivan Hussni e Pedro Rube/ Jehá. pelos Locadorcs.
Claunnda Panza Thomaz. Roberto Thoma/. Roseli Thoma/ Takcda e

Paulo Noriki Takeda

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA BENAC V 3/2015

Repetição

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial. Depar
tamento Regional do Pará, toma público aos interessados que rea
lizará Üatoçao na modalidade Concorrência SENAC n*003 201 5.

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de
manutenção preventivade condicionadorcs de ar tipo Splu c ACJ.
com fomecimcnio de peças, para atender as Inidades Operativasdo
SENAftPA em Belém e Castanha! O recebimento dos envelopes de
Habilitaçio c PropostaComercial,previstopara o dia 28.042015. às
I5h (quinze horas), oo eod" Av.Assis de Vasconcelos, 359 - 3aandar
- Sala de Reunião - Ed Orlando Lobato • Reduto. BclémPA

O Edital encontra-se disponível no endereço acima. 4" andar
- Sala da CPL de 2" a 6' feira, no horário das 09h às 12h e de I4h ás

I7h oo pelo e-mail; cpl'upa.senac.br
Esclarecimentos adictonais no endereço ou e-mail supra a

pelos fone fax (91)4009^861

BdcoVPA, lo de abnl 2015
JÚNIOR LUIZ DA SILVA AZEVEDO

Presidente da CPLJOÃO CARLOS DE SOUZA MAROLTS
pChelia da Coordcnadotu de Licitaçõese Cadastro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:
pelo código 0O032O15O411O0153

:i: J-- fr ifi*:U. ti.i' ':•..*:*l ) assinado digitaln ntc conforme MP n* 2 200-2 de 24.0S*200l. que institui a
Infraestruturs de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi!
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.004744/2015-11 DILIC/IBAMA

Brasília, 05 de maio de 2015.

À Senhora
Raquel Cristina Rezende Silvestre
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Piracicaba/Sp
Avenida Lourenço Ducatti, ns 49, Vila Rezende
PIRACICABA - SAO PAULO

CEP.: 13405208

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício n« 571/2015/PRM/PIRA - PP n*
1.34.008.000007/2015-11.

REFERENCIA: OF 02001.008082/2015-41/MPF/PRM/PIRA/SP

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício n9 571/2015/PRM/PIRA,
de 24 de abril de 2015, protocolado no IBAMA sob o ne 02001.008082/2015-41, em
04 de maio de 2015, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 05 de maio de 2015,

bem como a exiguidade do prazo para prestar as informações solicitadas, em meio
ao expressivo número de processos de licenciamento ambiental por todo o país que
também demandam providências por este órgão no momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão,
solicito a dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
t . m fflLdlL'CenClSCEN " Trech0 2' Edifici0 Sede " B,oco A* Brasília - DF CEP" 70 818-900Te..: (Oxx) 61 3316-1282/1745 Fax: (Oxx) 61 3316-1952 - URL: http.Z/vvww.ibama.gov.bramento Ambiental
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESP. ENC. ABERT. 02001.000747/2015-78 COEND/IBAMA

Brasília, 15 de junho de 2015

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos oencerramento do volume VII e abertura de volume VIII do processo
nQ 02001.000480/2014-38. Após o encerramento e abertura do volume tramite oprocesso
para COEND I.

Atenciosamente,

*mamX) ^UjpjL YWÔfo
BRUNO FELIPE DE MELLO

Analista Ambiental da COEND/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 15/06/2015-17:03
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 16 dias do mês de junho de 2015, procedemos ao encerramento deste volume
n° VII do processo de n« 02001.000480/2014-38, contendo 197 folhas. Abrindo-se em
seguida o volume nQ VIII. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag- Vi 16/06/2015-09:28
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